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Amigos!! 
 
Todos nós somos autores de nossa própria história, cada um carrega consigo seus desejos, sonhos, 
lembranças, tristezas, felicidades... 
Reflitam!! 
Que você seja um grande empreendedor.  
Quando empreender, não tenha medo de falhar.  
Quando falhar, não tenha receio de chorar.  
Quando chorar, repense a sua vida, mas não recue.  
Dê sempre uma nova chance para si mesmo. 
Encontre um oásis em seu deserto.  
Os perdedores veem os raios.  
Os vencedores veem a chuva e a oportunidade de cultivar.  
Os perdedores paralisam-se diante das perdas e dos fracassos.  
Os vencedores começam tudo de novo. 
Saiba que o maior carrasco do ser humano é ele mesmo.  
Não seja escravo dos seus pensamentos negativos.  
Liberte-se da pior prisão do mundo: o cárcere da emoção.  
O destino raramente é inevitável, mas sim uma escolha.  



 

Escolha ser um ser humano consciente, livre e inteligente. 
Sua vida é mais importante do que todo o ouro do mundo.  
Mais bela que as estrelas: obra-prima do Autor da vida.  
Apesar dos seus defeitos, você não é um número na multidão.  
Ninguém é igual a você no palco da vida.  
Você é um ser humano insubstituível. 
Jamais desista das pessoas que ama.  
Jamais desista de ser feliz.  
Lute sempre pelos seus sonhos.  
Seja profundamente apaixonado pela vida. Pois a vida é um espetáculo imperdível. 
Augusto Cury 
 

“Esta manchete contempla legislação publicada entre 20/03/2012 e 24/03/2012” 
 
 
1.00 ASSUNTOS CONTÁBEIS 
1.01 CONTABILIDADE 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.260, DE 20 DE MARÇO DE 2012-DOU de 21/03/2012 
(nº 56, Seção 1, pág. 28) 
 
Aprova a tradução das atualizações das Notas Explicativas do Sistema Harmonizado de 
Designação e de Codificação de Mercadorias decorrentes de atualizações publicadas pela 
Organização Mundial das Alfândegas (OMA) e dá outras providências. 
 
O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do 
art. 273 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF 
nº 587, de 21 de dezembro de 2010, e tendo em vista o disposto no art. 2º do Decreto nº 435, de 28 
de janeiro de 1992, e no art. 1º da Portaria MF nº 91, de 24 de fevereiro de 1994, resolve: 
 
Art. 1º - Aprovar, na forma do Anexo Único a esta Instrução Normativa, a tradução para a língua 
portuguesa da alteração nº 9 das Notas Explicativas do Sistema Harmonizado de Designação e de 
Codificação de Mercadorias (Nesh) e das alterações decorrentes da entrada em vigor da 5ª Emenda 
ao Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias (SH), aprovadas pelo 
Conselho da Organização Mundial das Alfândegas - OMA nas 117ª/118ª sessões, de 23 a 25 de junho 
de 2011, bem como a revisão do texto consolidado aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 807, 
de 11 de janeiro de 2008, e alterações posteriores. 
Art. 2º - Substituir a reprodução das Notas de Seção, Notas de Capítulo, Notas de subposições, textos 
de posição e de subposição, da Nomenclatura do Sistema Harmonizado constante do texto 
consolidado das Nesh aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 807, de 11 de janeiro de 2008, 
pelos textos aprovados pela Instrução Normativa RFB nº 1.202, de 19 de outubro de 2011. 
Parágrafo único - O sumário constante do Anexo Único, Parte 1, da IN RFB 807/2008 deverá ser 
adequado aos títulos de Seção e de Capítulos aprovados pela IN RFB nº 1.202/2011. 
Art. 3º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
ANEXO 
Nesh 2012  
Capítulo 1  
Posição 01.01.  
1. Nota Explicativa de Subposições. Título.  
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Nova redação:  
"Subposição 0101.21"  
2. Nota Explicativa de Subposições. Texto.  
Substituir "0101.10"  
Por "0101.21"  
Posição 01.02.  
1. Primeiro parágrafo. Itens 1) a 7).  
Nova redação:  
"1) Os bovinos domésticos:  
Esta categoria compreende os bovinos do gênero Bos, divididos nos quatro subgêneros seguintes: 
Bos, Bibos, Novibos e Poephagus. Entre estes podem citar-se:  
A) O boi comum (Bos taurus), o boi de bossa ou boi-zebu (Bos indicus) e o boi Watussi.  
B) Os bois asiáticos do gênero Bibos, tais como o Gauro (Bibos gaurus), o Gaial (Bibos frontalis) e o 
Banteng (Bibos sondaicus ou Bos javanicus).  
C) Os animais do subgênero Poephagus, tais como os iaques do Tibete (Bos grunniens).  
2) Os búfalos:  
Esta categoria compreende os animais dos gêneros Bubalus, Syncerus e Bison. Entre estes podem 
citar-se:  
A) Os animais do gênero Bubalus, incluindo o búfalo da Europa (Bubalus bubalus), o búfalo asiático 
ou arni (Bubalus arni) e o anoa das Celebes (Bubalus depressicornis ou Anoa depressicornis).  
B) Os búfalos da África do gênero Syncerus, tais como o búfalo anão (Syncerus nanus) e o grande 
búfalo da cafraria (Syncerus caffer).  
C) Os animais do gênero Bison, que são o bisão americano (Bison bison) ou o "buffalo" e o bisão 
europeu (Bison bonasus).  
D) O bífalo (cruzamento de um bisão com um bovino doméstico).  
3) Outros, incluindo o antílope tetrácero (Tetracerus quadricornis) e o antílope de chifres espiralados 
dos gêneros Taurotragus e Tragelaphus."  
2. Nota Explicativa de Subposições. Título.  
Nova redação: "Subposições 0102.21 e 0102.31"  
3. Nota Explicativa de Subposições. Texto.  
Substituir "subposição 0102.10"  
Por "subposições 0102.21 e 0102.31"  
Posição 01.05.  
1. Nota Explicativa de Subposições. Título.  
Nova redação: "Subposições 0105.11, 0105.12, 0105.13, 0105.14 e 0105.15"  
2. Nota Explicativa de Subposições. Texto.  
Substituir "0105.12 e 0105.19"  
Por "0105.12, 0105.13, 0105.14 e 0105.15"  
Posição 01.06.  
1. Primeiro parágrafo. Item A) 2).  
Inserir o seguinte texto antes do ponto final:  
"; otárias e focas, leões-marinhos e morsas (mamíferos da subordem dos pinípedes)"  
2. Primeiro parágrafo. Item A) 3).  
Substituir "antílopes"  
Por "antílopes (exceto os antílopes da subfamília Bovinae)"  
3. Primeiro parágrafo. Item D).  
Nova redação:  
"D) Os insetos, as abelhas domésticas (mesmo em colméias, caixas ou outros contentores 
semelhantes), por exemplo.  
E) Outros, as rãs, por exemplo."  
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Capítulo 2  
Considerações Gerais.  
1. Terceiro parágrafo após o subtítulo " Distinção entre as carnes e miudezas deste Capítulo e os 
produtos do Capítulo 16.".  
Substituir "picadas"  
Por "picadas (moídas)"  
Posição 02.10.  
1. Segundo parágrafo.  
Substituir "picadas"  
Por "picadas (moídas)"  
Capítulo 3  
Considerações Gerais.  
1. Segundo parágrafo após o subtítulo "Distinção entre os produtos do presente Capítulo e os do 
Capítulo 16.".  
Nova redação:  
"Pelo contrário, estes produtos incluem-se no Capítulo 16 quando cozidos ou preparados ou 
conservados por processos diferentes dos mencionados no presente Capítulo (por exemplo: filés 
(filetes) de peixe simplesmente envolvidos em massa ou farinha (panados), peixes cozidos), com 
exclusão dos peixes, crustáceos e outros invertebrados aquáticos defumados (fumados*) que 
possam ter sofrido um cozimento antes ou durante a operação de defumação, e dos crustáceos 
simplesmente cozidos em água ou vapor, mas não descascados. Estes últimos produtos classificam-
se, respectivamente, nas posições 03.05, 03.06, 03.07 e 03.08. As farinhas, pós e pellets obtidos a 
partir de peixes, crustáceos, moluscos ou outros invertebrados aquáticos, cozidos, permanecem 
classificados nas posições 03.05, 03.06, 03.07 e 03.08, respectivamente."  
Posição 03.01.  
1. Nota Explicativa de Subposições. Título.  
Nova redação: "Subposições 0301.11 e 0301.19"  
Posição 03.02.  
1. Último parágrafo.  
Nova redação:  
"As peles comestíveis e outras miudezas comestíveis de peixes, os fígados, ovas e sêmen, de peixes, 
frescos ou refrigerados, incluem-se igualmente nesta posição."  
Posição 03.04.  
1. Primeiro parágrafo. Item 2).  
Substituir "(mesmo picada)"  
Por "(mesmo picada (moída))"  
2. Primeiro parágrafo após os três asteriscos.  
Substituir "(mesmo picada)"  
Por "(mesmo picada (moída))"  
3. Último parágrafo.  
Substituir "(mesmo picada)"  
Por "(mesmo picada (moída))"  
Posição 03.05.  
1. Texto da posição 03.05.  
Acrescentar "(+)" ao final do texto da posição 03.05.  
2. Primeiro parágrafo. Frase de introdução.  
Nova redação:  
"Esta posição compreende os peixes (inteiros, descabeçados, em postas, em filés (filetes*) ou 
picados (moídos)) e as miudezas comestíveis de peixes, apresentados nos seguintes estados:"  
3. Quarto parágrafo. Parágrafo iniciando com "As barbatanas".  
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Suprimir este parágrafo.  
4. Sexto parágrafo. Parágrafo iniciando com "As peles".  
Suprimir este parágrafo.  
5. Novo penúltimo parágrafo (antes das exclusões).  
Inserir o seguinte novo parágrafo antes das exclusões:  
"As miudezas comestíveis de peixes separadas do resto do corpo (por exemplo, peles, caudas, 
bexigas natatórias, cabeças e meias-cabeças (com ou sem cérebros, bochechas, línguas, olhos, 
maxilas ou "lábios"), estômagos, barbatanas), bem como os fígados, ovas e sêmen, secos, salgados, 
em salmoura ou defumados (fumados*), classificam-se igualmente nesta posição."  
6. Último parágrafo (exclusões). Novo item a).  
Inserir a nova exclusão a) seguinte:  
"a) As miudezas não comestíveis de peixes (dos tipos utilizados para fins de aplicações industriais, 
por exemplo) e os desperdícios de peixes (posição 05.11)."  
Os itens a) a c) atuais tornam-se itens b) a d), respectivamente.  
7. Nova Nota Explicativa de Subposições.  
Inserir a seguinte nova Nota Explicativa de Subposições após o último parágrafo:  
"º  
º º  
Nota Explicativa de Subposições.  
Subposição 0305.71  
Na acepção da subposição 0305.71, a expressão "barbatanas de tubarão" inclui as barbatanas 
dorsais, peitorais, ventrais e anais, bem como o lobo inferior da cauda (barbatana caudal) dos 
tubarões. A parte superior das caudas dos tubarões não é, todavia, considerada uma barbatana de 
tubarão.  
Esta subposição compreende, em especial, as barbatanas de tubarão, com pele, simplesmente secas, 
e as partes de barbatanas de tubarão que tenham sido escaldadas, peladas ou desfiadas antes da 
secagem."  
Posição 03.06. 
1. Primeiro parágrafo. Novo item 2).  
Inserir o novo item 2) seguinte:  
"2) Os crustáceos, com ou sem carapaça (casca*), defumados (fumados*), mesmo cozidos antes ou 
durante a defumação."  
O item 2) atual torna-se item 3). 
2. Último parágrafo (exclusões). Item a).  
Substituir "03.07"  
Por "03.08"  
Posição 03.07. 
1. Primeiro parágrafo. Item 2).  
Nova redação:  
"2) Os moluscos, com ou sem concha, defumados (fumados*), mesmo cozidos antes ou durante a 
defumação."  
2. Segundo parágrafo. 
Nova redação:  
"As principais variedades de moluscos são: ostras, vieiras (coquilles St. Jacques), pentéolas, 
mexilhões, sépias (chocos e sepiolas*), lulas (potas e lulas*), polvos, caracóis (escargôs), amêijoas, 
berbigões, arcas e abalones (orelhas-do-mar*)."  
3. Terceiro parágrafo. 
Suprimir "ou de outros invertebrados aquáticos (por exemplo, gônadas de ouriços-do-mar)"  
4. Quarto parágrafo. 
Suprimir "ou de outros invertebrados aquáticos"  
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5. Quinto parágrafo. 
Suprimir "e outros invertebrados aquáticos,"  
Nova posição 03.08. 
1. Inserir a nova Nota Explicativa seguinte:  
"A presente posição abrange: 
1) Os invertebrados aquáticos, exceto crustáceos e moluscos, vivos, frescos, refrigerados, 
congelados, secos, salgados ou em salmoura. 
2) Os invertebrados aquáticos, exceto crustáceos e moluscos, defumados (fumados*), mesmo 
cozidos antes ou durante a defumação. 
As principais variedades de invertebrados aquáticos são os ouriços-do-mar, os pepinos-do-mar e as 
medusas (águas-vivas). 
Incluem-se igualmente na presente posição as partes de invertebrados aquáticos (as gônadas de 
ouriços-do-mar, por exemplo), desde que não tenham sido submetidas a tratamentos diferentes dos 
previstos nos itens 1) e 2), acima. 
As farinhas, pós e pellets, de invertebrados aquáticos, próprios para alimentação humana, incluem-
se também na presente posição. 
Excluem-se da presente posição os invertebrados aquáticos preparados ou conservados por 
processos não previstos na presente posição (os invertebrados aquáticos cozidos em água ou 
conservados em vinagre, por exemplo) (posição 16.05)."  
Capítulo 4  
Posição 04.07. 
1. Primeiro parágrafo.  
Nova redação:  
"A presente posição abrange os ovos fertilizados próprios para incubação e os outros ovos frescos 
(mesmo refrigerados), de todas as aves. Abrange, igualmente, os ovos com casca, conservados ou 
cozidos." 
Capítulo 5  
Considerações Gerais. 
1. Último parágrafo (exclusões). Novo item c).  
Inserir a nova exclusão c) seguinte:  
"c) As barbatanas, cabeças, caudas, bexigas natatórias e outras miudezas comestíveis de peixes 
(Capítulo 3)."  
Os itens c) a h) atuais tornam-se itens d) a ij), respectivamente. 
Posição 05.11. 
1. Primeiro parágrafo. Item 6). Subitens 2º) a 4º). 
Nova redação:  
"2º) As bexigas natatórias, em bruto, simplesmente secas ou salgadas, para fabricação de cola. 
3º) As tripas e os desperdícios de peles de peixes que sirvam para a fabricação de cola, etc. 
4º) Os desperdícios de peixes." 
2. Primeiro parágrafo. Item 6). Exclusão a).  
Nova redação:  
"a) Os fígados, barbatanas, cabeças, caudas, bexigas natatórias e outras miudezas comestíveis de 
peixes (Capítulo 3)."  
Capítulo 7  
Posição 07.09. 
1. Primeiro parágrafo. Item 9).  
Nova redação:  
"9) As abóboras, abobrinhas (curgetes*) e cabaças (Cucurbita spp.)."  
Posição 07.14. 
1. Terceiro parágrafo.  
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Nova redação: 
"Além das raízes e dos tubérculos expressamente mencionados no texto da posição (mandioca 
(Manihot esculenta), batatas-doces (Ipomoea batatas), etc.), também se encontra aqui 
compreendido o tubérculo comestível da espécie Eleocharis dulcis ou Eleocharis tuberosa, 
comumente designado castanha d'água chinesa." 
Capítulo 8  
Posição 08.01. 
1. Texto da posição 08.01. 
Acrescentar "(+)" ao final do texto da posição 08.01.  
2. Primeiro parágrafo. 
Nova redação: 
"A presente posição inclui o coco dessecado, que é a parte carnosa seca e ralada do coco, mas exclui 
a copra, a parte carnosa seca do coco, que é utilizada para extração do óleo de coco, mas é imprópria 
para alimentação humana (posição 12.03). 
3. Nova Nota Explicativa de Subposições. 
Inserir a seguinte nova Nota Explicativa de Subposições após o último parágrafo: 
"º 
º º 
Nota Explicativa de Subposições.  
Subposição 0801.12 
Esta subposição abrange unicamente os cocos cujo casca externa fibrosa (mesocarpo) tenha sido 
parcial ou inteiramente retirada."  
Posição 08.03. 
1. Novo segundo parágrafo. 
Inserir o seguinte novo texto após o atual primeiro parágrafo.  
"As bananas-da-terra (plátanos*) (bananas-pão*) são bananas farinhosas, de sabor menos doce do 
que o das outras bananas. O amido contido nas bananas-da-terra (plátanos*) (bananas-pão*) 
distingue-se pelo fato de que, contrariamente ao amido contido nas outras bananas, não se sacarifica 
durante o amadurecimento. As bananas-da-terra (plátanos*) (bananas-pão*) são principalmente 
consumidas fritas, assadas, cozidas em vapor, em água ou de outro modo."  
Posição 08.10. 
1. Segundo parágrafo. Itens 3) a 7).  
Nova redação:  
"3) As groselhas de bagos pretos (cassis), as groselhas de bagos brancos, as groselhas de bagos 
vermelhos e as groselhas verdes. 
4) As airelas vermelhas, os mirtilos (airelas azuis) e outras frutas do gênero Vaccinium. 
5) Os kiwis (quivis) (Actinidia chinensis Planch. ou Actinidia deliciosa). 
6) Os duriões (duriangos) (Durio zibethinus).  
7) Os caquis (dióspiros). 
8) As bagas de sorveira, as bagas de sabugueiro, os sapotis, as romãs, os figos-da-barbária, os frutos 
da roseira brava, as jujubas, as nêsperas japonesas, as longanas, as lechias, as anonas (frutas-de-
conde, graviola, araticum, etc.), e as frutas da espécie Asimina triloba (pawpaws)."  
Capítulo 10  
Posição 10.01 
1. Texto da posição 10.01. 
Acrescentar "(+)" ao final do texto da posição 10.01.  
2. Nova Nota Explicativa de Subposições. 
Inserir a seguinte nova Nota Explicativa de Subposições após o último parágrafo: 
"º 
º º 
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Nota Explicativa de Subposições.  
Subposições 1001.11 e 1001.91 
Na acepção das subposições 1001.11 e 1001.91, a expressão "para semeadura (sementeira*)" 
abrange somente o trigo ou a mistura de trigo com centeio (méteil) que são considerados como tal 
pelas autoridades nacionais competentes."  
Posição 10.02. 
1. Texto da posição 10.02. 
Acrescentar "(+)" ao final do texto da posição 10.02.  
2. Nova Nota Explicativa de Subposições. 
Inserir a seguinte nova Nota Explicativa de Subposições após o último parágrafo: 
"º 
º º 
Nota Explicativa de Subposições.  
Subposição 1002.10 
Na acepção da subposição 1002.10, a expressão "para semeadura (sementeira*)" abrange somente o 
centeio que é considerado como tal pelas autoridades nacionais competentes."  
Posição 10.03. 
1. Texto da posição 10.03. 
Acrescentar "(+)" ao final do texto da posição 10.03.  
2. Nova Nota Explicativa de Subposições. 
Inserir a seguinte nova Nota Explicativa de Subposições após o último parágrafo: 
"º 
º º 
Nota Explicativa de Subposições.  
Subposição 1003.10 
Na acepção da subposição 1003.10, a expressão "para semeadura (sementeira*)" abrange somente a 
cevada que é considerada como tal pelas autoridades nacionais competentes."  
Posição 10.04. 
1. Texto da posição 10.04. 
Acrescentar "(+)" ao final do texto da posição 10.04.  
2. Nova Nota Explicativa de Subposições. 
Inserir a seguinte nova Nota Explicativa de Subposições após o último parágrafo: 
"º 
º º 
Nota Explicativa de Subposições.  
Subposição 1004.10 
Na acepção da subposição 1004.10, a expressão "para semeadura (sementeira*)" abrange somente a 
aveia que é considerada como tal pelas autoridades nacionais competentes."  
Posição 10.07. 
1. Texto da posição 10.07. 
Acrescentar "(+)" ao final do texto da posição 10.07.  
2. Nova Nota Explicativa de Subposições. 
Inserir a seguinte nova Nota Explicativa de Subposições após o último parágrafo: 
"º 
º º 
Nota Explicativa de Subposições.  
Subposição 1007.10 
Na acepção da subposição 1007.10, a expressão "para semeadura (sementeira*)" abrange somente o 
sorgo de grão que é considerado como tal pelas autoridades nacionais competentes."  
Posição 10.08. 



 

1. Texto da posição 10.08. 
Acrescentar "(+)" ao final do texto da posição 10.08.  
2. Nova Nota Explicativa de Subposições. 
Inserir a seguinte nova Nota Explicativa de Subposições após o último parágrafo: 
"º 
º º 
Nota Explicativa de Subposições.  
Subposição 1008.21 
Na acepção da subposição 1008.21, a expressão "para semeadura (sementeira*)" abrange somente o 
painço que é considerado como tal pelas autoridades nacionais competentes."  
Capítulo 12  
Posição 12.01. 
1. Texto da posição 12.01. 
Acrescentar "(+)" ao final do texto da posição 12.01.  
2. Nova Nota Explicativa de Subposições. 
Inserir a seguinte nova Nota Explicativa de Subposições após o último parágrafo: 
"º 
º º 
Nota Explicativa de Subposições.  
Subposição 1201.10 
Na acepção da subposição 1201.10, a expressão "para semeadura (sementeira*)" abrange somente a 
soja que é considerada como tal pelas autoridades nacionais competentes."  
Posição 12.02. 
1. Texto da posição 12.02. 
Acrescentar "(+)" ao final do texto da posição 12.02.  
2. Nova Nota Explicativa de Subposições. 
Inserir a seguinte nova Nota Explicativa de Subposições após o último parágrafo: 
"º 
º º 
Nota Explicativa de Subposições.  
Subposição 1202.30 
Na acepção da subposição 1202.30, a expressão "para semeadura (sementeira*)" abrange somente 
os amendoins que são considerados como tais pelas autoridades nacionais competentes."  
Posição 12.07. 
1. Texto da posição 12.07. 
Acrescentar "(+)" ao final do texto da posição 12.07.  
2. Nova Nota Explicativa de Subposições. 
Inserir a seguinte nova Nota Explicativa de Subposições após o último parágrafo: 
"º 
º º 
Nota Explicativa de Subposições.  
Subposição 1207.21 
Na acepção da subposição 1207.21, a expressão "para semeadura (sementeira*)" abrange somente 
as sementes de algodão que são consideradas como tais pelas autoridades nacionais competentes."  
Capítulo 15  
Posição 15.01. 
1. Segundo parágrafo. Segundo subparágrafo.  
Nova redação:  



 

"- as outras gorduras de porco, incluindo as gorduras de ossos, as gorduras de desperdícios e outras 
gorduras não comestíveis destinadas a utilizações diferentes da alimentação humana, tais como a 
indústria e a alimentação de animais;"  
Capítulo 16  
Considerações Gerais. 
1. Primeiro parágrafo. Item 2).  
Nova redação:  
"2) Cozidos por quaisquer processos: em água ou vapor, grelhados, fritos ou assados, com exceção, 
porém, dos peixes, crustáceos, moluscos ou outros invertebrados aquáticos defumados (fumados*), 
que podem ter sido cozidos antes ou durante a defumação (posições 03.05, 03.06, 03.07 e 03.08), 
dos crustáceos simplesmente cozidos em água ou vapor, mas que conservem ainda a carapaça 
(casca*) (posição 03.06) e das farinhas, pós e pellets, obtidos a partir de peixes, de crustáceos, de 
moluscos ou de outros invertebrados aquáticos, cozidos (posições 03.05, 03.06, 03.07 e 03.08, 
respectivamente)."  
Capítulo 17  
Posição 17.01. 
1. Nota Explicativa de Subposições. Título.  
Nova redação:  
"Subposições 1701.12, 1701.13 e 1701.14" 
Capítulo 21  
Posição 21.04. 
1. Parte B. Terceiro parágrafo. 
Substituir "As preparações alimentícias compostas homogeneizadas, acondicionadas para venda a 
retalho"  
Por "As preparações alimentícias compostas homogeneizadas, não acondicionadas para venda a 
retalho"  
Capítulo 24  
Posição 24.03. 
1. Texto da posição 24.03. 
Acrescentar "(+)" ao final do texto da posição 24.03.  
2. Nova Nota Explicativa de Subposições. 
Inserir a seguinte nova Nota Explicativa de Subposições após o último parágrafo: 
"º 
º º 
Nota Explicativa de Subposições.  
Subposição 2403.11 
Esta subposição abrange, especialmente, os produtos constituídos pela mistura de tabaco, melaços 
ou açúcar, aromatizados com frutas, glicerol, óleos e extratos aromáticos (por exemplo, Meassel ou 
Massel). A subposição inclui também os produtos que não contenham melaços ou açúcar (por 
exemplo, Tumbak ou Ajami). Estão, todavia, excluídos da presente subposição os produtos para 
narguilé que não contenham tabaco (Jurak, por exemplo) (subposição 2403.99). 
Os narguilés são igualmente conhecidos pelos nomes de cachimbos de água, argila, boury, gouza, 
hookah, shisha ou hablee hablee (huble-buble)."  
Capítulo 27  
Posição 27.10. 
1. Parte I. Item C). Novo subitem 8). 
Inserir o novo subitem 8) seguinte:  
"8) As misturas de biodiesel, que contenham, em peso, 70% ou mais de óleos de petróleo ou de 
minerais betuminosos. Entretanto, o biodiesel e suas misturas, que contenham menos de 70%, em 
peso, de óleos de petróleo ou de minerais betuminosos, classificam-se na posição 38.26."  



 

Capítulo 28  
Considerações Gerais. 
1. Parte B). 
Nova redação após "Posição 28.49":  
"Posição 28.52 - Compostos, inorgânicos ou orgânicos, de mercúrio, de constituição química definida 
ou não, exceto as amálgamas."  
2. Parte C). 
Inserir a nova exceção após "Posição 28.50":  
"Posição 28.52 - Compostos, inorgânicos ou orgânicos, de mercúrio, exceto as amálgamas."  
Posição 28.43. 
1. Parte C). Último parágrafo (exclusão).  
Nova redação:  
"Os compostos de mercúrio, de constituição química definida ou não, exceto as amálgamas, incluem-
se na posição 28.52."  
Posição 28.52. 
1. Primeiro parágrafo.  
Nova redação:  
"Esta posição compreende os compostos inorgânicos ou orgânicos de mercúrio, de constituição 
química definida ou não, exceto as amálgamas. Indicam-se, a seguir, os compostos de mercúrio mais 
comuns:"  
2. Novo item 17. 
Inserir o novo item 17 seguinte:  
"17) Compostos de mercúrio, de constituição química não definida (tanatos de mercúrio, 
albuminatos de mercúrio, nucleoprotídeos de mercúrio, etc.)."  
Posição 28.53. 
1. Parte D). Último parágrafo (exclusão).  
Nova redação: 
"As amálgamas que contenham metais preciosos, mesmo combinados com outros metais, 
classificam-se na posição 28.43. Os compostos de mercúrio, de constituição química definida ou não, 
exceto as amálgamas, incluem-se na posição 28.52."  
Capítulo 29  
Considerações Gerais. 
1. Parte D). 
Inserir o novo item 1 d) seguinte:  
"d) Produtos imunológicos (posição 30.02)." 
Os itens 1) d) a 1) f) atuais tornam-se itens 1) e) a 1 g), respectivamente. 
Posição 29.03. 
1. Parte D. Primeiro parágrafo.  
Nova redação:  
"O comércio que tem por base o clorodifluorometano, os diclorotrifluoroetanos, os 
diclorofluoroetanos, os clorodifluoroetanos, os dicloropentafluoropropanos, o 
bromoclorodifluorometano, o bromotrifluorometano, os dibromotetrafluoroetanos, o 
triclorofluorometano, o diclorodifluorometano, os triclorotrifluoroetanos, os 
diclorotetrafluoroetanos e o cloropentafluoroetano é regulamentado pelo Protocolo de Montreal 
sobre substâncias que destroem a camada de ozônio."  
Posição 29.12. 
1. Parte B e Parte C.  
Nova redação:  
"B.- ALDEÍDOS-ÁLCOOIS, ALDEÍDOS-ÉTERES, ALDEÍDOS-FENÓIS E ALDEÍDOS QUE CONTENHAM 
OUTRAS FUNÇÕES OXIGENADAS 



 

Os aldeídos-álcoois são compostos que contêm nas suas moléculas as funções aldeído e álcool. 
Os aldeídos-éteres são compostos que têm, simultaneamente, nas suas moléculas a função aldeído (-
CHO) e a função éter. 
Os aldeídos-fenóis são compostos que têm nas suas moléculas as duas funções: fenol (C6H5.OH) e 
aldeído (-CHO). 
Entre os aldeídos-álcoois, os aldeídos-fenóis e os aldeídos-éteres, os mais importantes são os 
seguintes: 
1) Aldol (CH3.CH(OH).CH2.CHO). Obtém-se por condensação aldólica do aldeído acético. Líquido 
incolor, que em repouso aglomera-se numa massa cristalina, que é o seu próprio polímero, chamado 
"para-aldol". Emprega-se em síntese orgânica na fabricação de plásticos ou na flotação de minérios. 
2) Hidroxicitronelal (C10H20O2). Líquido incolor, levemente xaroposo, com cheiro muito pronunciado 
de convalárias. Emprega-se em perfumaria como fixador. 
3) Aldeído glicólico (CH2(OH).CHO). Cristaliza-se em agulhas incolores. 
4) Vanilina (aldeído metilprotocatéquico). É o éter metílico do aldeído protocatéquico, que se 
encontra na baunilha. Apresenta-se em agulhas brilhantes ou em pó branco cristalino. 
5) Etilvanilina (3-etoxi-4-hidroxibenzaldeído). Cristais finos e brancos. 
6) Aldeído salicílico (aldeído o-hidroxibenzóico) (OH.C6H4.CHO). Líquido oleoso, incolor, com cheiro 
característico de amêndoas amargas, que se emprega na fabricação de perfumes sintéticos. 
7) 3,4-Diidroxibenzaldeído (aldeído protocatéquico) ((OH)2.C6H3.CHO). Agulhas brilhantes e 
incolores. 
8) Aldeído anísico (CH3O.C6H4.CHO) (aldeído p-metoxibenzóico). Encontra-se na essência do anis e 
do funcho. É um líquido incolor que se emprega em perfumaria, sob a denominação de "essência de 
pilriteiro" (aubépine)."  
2. Partes D e E. 
As partes D e E tornam-se partes C e D, respectivamente.  
Posição 29.31. 
1. Item 1).  
Nova redação:  
"A presente posição compreende: 
1) Chumbo tetrametila (Pb(CH3)4)e chumbo tetraetileno (Pb(C2H5)4). Líquidos voláteis, incolores 
quando puros; os produtos técnicos são amarelos. Tóxicos. São eficazes antidetonantes para 
carburantes. 
2) Compostos de tributilestanho." 
Os itens 2) a 7) atuais tornam-se itens 3) a 8), respectivamente. 
Posição 29.37.  
1. Partes C) e D). 
Suprimir as partes C) e D).  
2. Parte E). 
A parte E) torna-se parte C).  
3. Parte F). 
Nova redação:  
"D) OUTROS HORMÔNIOS (HORMONAS*) 
Figuram aqui os hormônios (hormonas*) com estrutura química diferente da dos hormônios 
(hormonas*) enumerados precedentemente. A título de exemplo, pode-se citar a melatonina, que é 
formada na glândula pineal e pode ser considerada como um derivado do indol. Figuram aqui 
também os seguintes hormônios (hormonas*):  
1) Hormônios (hormonas*) da Catecolamina, seus derivados e análogos estruturais. 
Este grupo de hormônios (hormonas*) inclui os que se encontram na zona medular das glândulas 
suprarrenais.  



 

a) Epinefrina (DCI) (adrenalina ou álcool(-)-3,4-diidroxi- -[(metilamino)metil]-benzílico) e 
racepinefrina (DCI) (álcool (±)-3,4-diidroxi- -[(metilamino)metil]-benzílico). A estrutura destes dois 
hormônios (hormonas*) corresponde ao nome químico 1-(3,4-diidroxi-fenil)-2-metilaminoetanol. A 
epinefrina, pó cristalino branco ou ligeiramente acastanhado, sensível à luz, pouco solúvel na água 
ou em solventes orgânicos, pode ser extraída das glândulas suprarrenais do cavalo; é obtida 
principalmente por síntese. Hormônio (hormona*) hipertensor, estimula as extremidades nervosas 
do simpático, aumenta o número de glóbulos e o teor de açúcar do sangue; além disso, é um 
poderoso vasoconstritor.  
b) Norepinefrina (DCI) (levarterenol, noradrenalina ou álcool (-)-2-amino-1-(3,4-diidroxifenil)etanol). 
A norepinefrina, em cristais brancos solúveis na água, tem uma ação fisiológica intermediária entre a 
da adrenalina e a da efedrina. 
2) Derivados dos aminoácidos.  
a) Levotiroxina (DCIM) e DL-tiroxina (3-[4-(4-hidroxi-3,5-diiodofenoxi)-3,5-diiodofenil]alanina ou 
3,5,3',5'-tetraiodotironina). A tiroxina, extraída da glândula tireóide ou obtida por síntese, é um 
aminoácido da série aromática, que se apresenta na forma de cristais brancos ou amarelados, 
insolúveis na água ou nos solventes usuais. Aumenta o índice do metabolismo básico e o consumo de 
oxigênio, atua sobre o sistema simpático, regulariza a ação das proteínas e dos lipídios e supre a falta 
de iodo no organismo. Emprega-se no tratamento do bócio e do cretinismo. O isômero L é a forma 
ativa. O sal de sódio é um pó branco, pouco solúvel em água, com ação análoga.  
b) Liotironina (DCI) e ratironina (DCI) (DL-3,5,3'-triiodotironina) (3-[4-(4-hidroxi-3-iodofenoxi)-3,5-
diiodofenil]alanina). A triiodotironina é também extraída da glândula tireóide; sua ação fisiológica é 
superior à da tiroxina."  
4. Última parte (exclusões). 
Inserir o novo 8) seguinte:  
"8) Os produtos imunológicos da posição 30.02."  
O item 8) atual torna-se item 9). 
Posição 29.40. 
1. Parte A. Primeiro parágrafo.  
Substituir "aligossacarídeos"  
Por "oligossacarídeos" 
Capítulo 30  
Posição 30.02. 
1. Item C). Primeiro parágrafo.  
Nova redação: "C) Os antissoros, outras frações do sangue e produtos imunológicos, mesmo 
modificados ou obtidos por via biotecnológica."  
2. Item C) 1). Primeiro parágrafo. Primeira frase. 
Nova redação:  
"1) Os antissoros e outras frações do sangue, mesmo modificados ou obtidos por via biotecnológica."  
3. Item C) 2). Primeiro parágrafo. Primeira frase. 
Nova redação:  
"2) Os produtos imunológicos, mesmo modificados ou obtidos por via biotecnológica." 
4. Item C) 2). 
Inserir o seguinte novo último parágrafo antes do item D):  
"Esta posição inclui igualmente as interleucinas, os interferons (IFN), as quimioquinas, bem como 
alguns fatores de necrose tumoral (TNF), fatores de crescimento (GF), hematopoietinas e fatores de 
estimulação de colônias (CSF)."  
Posição 30.04. 
1. Segundo parágrafo após o primeiro conjunto de três asteriscos (parágrafo de exclusão). 
Substituir "euca- liptol"  
Por "eucaliptol" 



 

2. Último parágrafo (exclusões).  
Inserir a seguinte nova exclusão f):  
"f) As preparações, tais como comprimidos, gomas de mascar (pastilhas elásticas*) ou adesivos 
(produtos administrados por via percutânea), destinados a ajudar os fumantes (fumadores*) que 
tentam deixar de fumar (posições 21.06 ou 38.24)."  
Posição 30.05. 
1. Quinto parágrafo (exclusões).  
Nova redação:  
"Excluem-se da presente posição as ataduras, os esparadrapos, etc. que contenham óxido de zinco, e 
as ataduras que contenham gesso, não acondicionados para venda a retalho para fins medicinais, 
cirúrgicos, odontológicos ou veterinários."  
2. Último parágrafo (exclusões). Exclusão d). 
Nova redação:  
"d) Os absorventes (pensos*) e tampões higiênicos, cueiros e fraldas para bebês, e artigos 
semelhantes da posição 96.19."  
Capítulo 31  
Considerações gerais. 
1. Após o último parágrafo (exclusão).  
Inserir o seguinte novo parágrafo de exclusão:  
"Excluem-se também os meios de cultura preparados, tais como as terras de transplantação à base 
de turfa ou de misturas de turfa e areia ou de turfa e argila (posição 27.03) ou de misturas de terras, 
areias, argilas, etc. (posição 38.24). Todos estes produtos podem conter pequenas quantidades de 
elementos fertilizantes: nitrogênio (azoto), fósforo ou potássio."  
Capítulo 32  
Posição 32.01. 
1. Parte B). Último parágrafo antes das exclusões.  
Nova redação:  
"Entre os derivados dos taninos compreendidos nesta posição, podem citar-se, em especial: os 
tanatos (de alumínio, de bismuto, de cálcio, de ferro, de manganês, de zinco, de 
hexametilenotetramina, de fenazona ou de orexina), o acetiltanino e o metilenoditanino. Todos estes 
derivados são, frequentemente, utilizados em medicina."  
Capítulo 33  
Considerações gerais. 
1. Terceiro parágrafo. 
Substituir "(ver a Nota 1 d) do Capítulo 30)"  
Por "(ver a Nota 1 e) do Capítulo 30)"  
Posição 33.05. 
1. Item 1). 
Substituir "(ver a Nota 1 d) do Capítulo 30)"  
Por "(ver a Nota 1 e) do Capítulo 30)"  
Capítulo 35  
Posição 35.02. 
1. Item 2).  
Nova redação:  
"2) Os albuminatos (sais de albuminas) e outros derivados das albuminas. Entre estes produtos 
podem citar-se: o albuminato de ferro, a bromoalbumina, a iodoalbumina e o tanato de albumina."  
Posição 35.04. 
1. Item B) 5). Primeiro parágrafo.  
Nova redação:  



 

"5) Os nucleoprotídeos e seus derivados, desdobráveis em proteínas e em ácidos nucléicos. Os 
nucleoprotídeos isolam-se, especialmente, a partir da levedura de cerveja. Os seus sais (de ferro, 
cobre, etc.) utilizam-se principalmente em farmácia."  
Capítulo 38  
Posição 38.24. 
1. Parte B). Após o quinto parágrafo (exclusão).  
Inserir o seguinte novo parágrafo de exclusão:  
"A presente posição não compreende igualmente os compostos de mercúrio (posição 28.52)."  
2. Parte B). Item 49). 
Suprimir este item. 
O atual item B) 50) torna-se item B) 49).  
Posição 38.26. 
1. Nova posição 38.26. 
Inserir a nova nota explicativa seguinte:  
"O biodiesel consiste em ésteres mono-alquilados de ácidos graxos (gordos*) de comprimento de 
cadeia variável, insolúvel em água, de alto ponto de ebulição, baixa pressão de vapor e uma 
viscosidade semelhante à do óleo diesel produzido do petróleo. O biodiesel obtém-se geralmente 
por um processo químico denominado transesterificação pelo qual os ácidos graxos (gordos*) 
contidos nos óleos e nas gorduras reagem com um álcool (geralmente, metanol ou etanol) em 
presença de um catalisador para formar os ésteres desejados. 
Pode ser produzido de óleos vegetais (por exemplo, colza, soja, palma, girassol, algodão, pinhão 
manso), de gorduras animais (por exemplo, banha, sebo), bem como de óleos ou de gorduras usadas 
(por exemplo, óleos de fritura, gorduras de cozimento recicladas). 
O biodiesel, stricto sensu, não contém óleos de petróleo ou de minerais betuminosos mas pode ser 
misturado com outros destilados obtidos de petróleo ou de minerais betuminosos (por exemplo, 
óleo diesel, querosene, óleo de aquecimento) O biodiesel pode ser utilizado como combustível para 
motores de pistão, de ignição por compressão, bem assim como combustível para produção de 
energia térmica ou para outros usos semelhantes. 
Excluem-se desta posição:  
a) As misturas que contenham 70% ou mais, em peso, de óleos de petróleo ou de minerais 
betuminosos (posição 27.10).  
b) Os produtos derivados de óleos vegetais que tenham sido completamente desoxigenados e que se 
componham exclusivamente de cadeias de hidrocarbonetos alifáticos (posição 27.10)."  
Capítulo 42  
Considerações gerais. 
1. Novo segundo parágrafo. 
Inserir o novo segundo parágrafo seguinte:  
"Couro natural 
Na acepção do presente Capítulo, a expressão "couro natural" encontra-se definida na Nota 1 deste 
Capítulo. O couro natural compreende igualmente os couros e peles acamurçados (incluindo a 
camurça combinada), os couros e peles envernizados ou revestidos e os couros e peles metalizados, 
ou seja, os produtos descritos na posição 41.14."  
Posição 42.02. 
1. Terceiro parágrafo. 
Substituir "Notas 1 e 2 do presente Capítulo"  
Por "Notas 2 e 3 do presente Capítulo"  
2. Quarto parágrafo. Segunda frase. 
Substituir "Para este efeito, a expressão "couro natural ou reconstituído" inclui, entre outros, o couro 
envernizado, o couro revestido e o couro metalizado."  



 

Por "O couro natural compreende igualmente os couros e peles acamurçados (incluindo a camurça 
combinada), os couros e peles envernizados ou revestidos e os couros e peles metalizados (ver a 
Nota 1 do presente Capítulo)."  
3. Quinto parágrafo. Segunda frase. 
Substituir "(Nota 2 B) do presente Capítulo)"  
Por "(Nota 3 B) do presente Capítulo)"  
4. Nono parágrafo (exclusões). Exclusão a).  
Substituir "Nota 2 A) a) do presente Capítulo"  
Por "Nota 3 A) a) do presente Capítulo"  
5. Notas Explicativas de Subposições. 
Subposições 4202.11, 4202.21, 4202.31 e 4202.91.  
Nova redação:  
"Na acepção das subposições acima, a expressão "com a superfície exterior de couro natural" inclui 
igualmente os produtos recobertos com uma fina camada de plásticos ou de borracha sintética, não 
perceptível à vista desarmada (geralmente com uma espessura inferior a 0,15 mm), que protege a 
superfície de couro, abstraindo-se as mudanças de cor ou de brilho."  
Posição 42.03. 
1. Sexto parágrafo. Segunda frase. 
Substituir "(Nota 2 B) do presente Capítulo)"  
Por "(Nota 3 B) do presente Capítulo)"  
Capítulo 44  
Considerações gerais. 
1. Nota Explicativa de Subposições.  
Substituir "da Nota 1 de Subposições"  
Por "da Nota 2 de subposições"  
Capítulo 48  
Posição 48.18. 
1. Último parágrafo (exclusões). 
Inserir a nova exclusão f) seguinte ao final da Nota Explicativa:  
"f) Os absorventes (pensos*) e tampões higiênicos, cueiros e fraldas para bebês, e artigos 
semelhantes da posição 96.19."  
Seção XI 
Considerações gerais. 
1. Parte II. Subtítulo "Artigos confeccionados.". Item 3).  
Inserir o novo item 3) seguinte:  
"3) Os artefatos cortados nas dimensões próprias em que pelo menos um lado tenha sido 
termosselado e que apresente, de modo visível, o lado achatado ou comprimido e os outros lados 
tratados por um dos processos descritos nas outras alíneas da presente Nota. Todavia, não se 
consideram confeccionadas as matérias têxteis em peças cujas orlas desprovidas de ourelas tenham 
sido simplesmente cortadas a quente."  
Os itens 3) a 6) atuais tornam-se os itens 4) a 7), respectivamente. 
Capítulo 56  
Posição 56.01. 
1. Parte A. Oitavo parágrafo.  
Suprimir o item 2). 
O item 3) atual torna-se item 2). 
2. Parte A. Último parágrafo (exclusões).  
Inserir a nova exclusão k) seguinte: 
"k) Os absorventes (pensos*) e tampões higiênicos, cueiros e fraldas para bebês, e artigos 
semelhantes da posição 96.19."  



 

Posição 56.08. 
1. Último parágrafo (exclusões). Exclusão a).  
Nova redação:  
a) As redes em peça que apresentem as características de malha (posições 60.02 a 60.06). 
Capítulo 61  
Considerações gerais.  
1. Nono parágrafo.  
Substituir "7 f)"  
Por "7 g)"  
Posição 61.10.  
1. Primeiro parágrafo. 
Inserir a nova segunda frase seguinte:  
"Os artefatos que incorporem a título acessório elementos de proteção, tais como cotoveleiras de 
proteção costuradas sobre as mangas, e que são utilizados na prática de alguns esportes (suéter 
("camisa") de goleiro de futebol, por exemplo), permanecem classificados na presente posição."  
Posição 61.11. 
1. Primeiro parágrafo.  
Suprimir a última frase. 
2. Último parágrafo (exclusões).  
Nova redação:  
"Esta posição não compreende:  
a) As toucas de malha para bebês (posição 65.05).  
b) Os cueiros e fraldas para bebês (posição 96.19).  
c) Os acessórios abrangidos mais especificamente por outros Capítulos da Nomenclatura."  
Posição 61.14. 
1. Segundo parágrafo. Item 5).  
Nova redação:  
"5) O vestuário especial, mesmo que incorpore a título acessório elementos de proteção tais como 
apliques almofadados ou enchimentos nas partes correspondentes aos cotovelos, aos joelhos ou à 
virilha, para a prática de alguns esportes ou de dança (por exemplo, os trajes de esgrimas, as casacas 
de jóqueis, os tutus e os maiôs de dança ou de ginástica). Todavia, os equipamentos de proteção 
para jogos ou esportes (desportos*) tais como as máscaras e plastrons para a prática de esgrima, 
calça para hóquei no gelo, etc., excluem-se da presente posição (posição 95.06)."  
Capítulo 62  
Posição 62.09. 
1. Primeiro parágrafo. 
Suprimir a última frase.  
2. Último parágrafo (exclusões). 
Nova redação:  
"Esta posição não compreende:  
a) As toucas para bebês (posição 65.05).  
b) Os cueiros e fraldas para bebês (posição 96.19).  
c) Os acessórios abrangidos mais especificamente por outros Capítulos da Nomenclatura."  
Capítulo 63  
Posição 63.07. 
1. Item 14). 
Suprimir o item 14). 
Os itens 15) a 28) atuais tornam-se os itens 14) a 27), respectivamente. 
2. Último parágrafo (exclusões).  
Inserir a nova exclusão q) seguinte:  



 

"q) Os absorventes (pensos*) e tampões higiênicos, cueiros e fraldas para bebês, e artigos 
semelhantes da posição 96.19."  
Capítulo 73  
Posição 73.08. 
1. Último parágrafo (exclusões). Exclusão e).  
Nova redação:  
"e) As prateleiras amovíveis e os outros móveis de prateleiras (incluindo uma única prateleira 
apresentada com suportes que se fixam à parede) (posição 94.03)."  
Posição 73.26. 
1. Quarto parágrafo (exclusões). Exclusão f). 
Substituir "outras prateleiras e étageres da posição 94.03."  
Por "outros móveis de prateleiras (incluindo uma única prateleira apresentada com suportes que se 
fixam à parede) da posição 94.03."  
Capítulo 82  
Posição 82.05. 
1. Item G). Primeiro parágrafo. 
Substituir "(em particular, de máquinas-ferramentas)"  
Por "(em particular, de máquinas-ferramentas e de máquinas de corte a jato de água)"  
Seção XVI 
Considerações gerais. 
1. Parte II.- Partes. Primeiro parágrafo. Item D).  
Nova redação:  
"D) As partes de máquinas das posições 84.56 a 84.65 (posição 84.66)."  
2. Parte II.- Partes. Segundo parágrafo. Item 10). 
Inserir o novo item 10) seguinte:  
"10) Os acumuladores elétricos montados em blocos de baterias (posição 85.07)."  
Os itens 10) a 18) atuais tornam-se itens 11) a 19) , respectivamente. 
Capítulo 84  
Considerações gerais. 
1. Parte D). Antepenúltimo parágrafo. 
Nova redação:  
"No que concerne à posição 84.24. ela não abrange: 
1) As máquinas de impressão de jato de tinta (posição 84.43). 
2) As máquinas de corte a jato de água (posição 84.56)."  
Posição 84.24. 
1. Segundo parágrafo.  
Substituir "(posição 84.79)"  
Por "(posição 84.56)"  
Posição 84.38. 
1. Parte VIII. Item C).  
Substituir "de feijões verdes."  
Por "de vagens."  
Posição 84.56. 
1. Novo segundo parágrafo. 
Inserir o novo segundo parágrafo seguinte:  
"Esta posição compreende igualmente as máquinas de corte a jato de água descritas na parte H 
abaixo."  
2. Segundo parágrafo atual (novo terceiro parágrafo). 
Nova redação:  



 

"Excluem-se, porém, da presente posição as máquinas mencionadas a seguir, que se classificam na 
posição 84.86:  
1º) As máquinas que trabalhem por eliminação de qualquer matéria, dos tipos utilizados exclusiva ou 
principalmente na fabricação de "esferas" (boules) ou de plaquetas (wafers), de dispositivos 
semicondutores, de circuitos integrados eletrônicos ou de dispositivos de visualização de tela 
(écran*) plana;  
2º) As máquinas que trabalhem por eliminação de qualquer matéria, dos tipos utilizados exclusiva ou 
principalmente na fabricação ou na reparação de máscaras ou retículos. 
3º) As máquinas para gravação a seco de traçados em materiais semicondutores."  
3. Nova Parte H. 
Inserir a nova Parte H antes da parte "PARTES E ACESSÓRIOS".  
"H.- MÁQUINAS DE CORTE A JATO DE ÁGUA 
Este grupo inclui as máquinas de corte a jato de água ou a jato de água-abrasiva. São máquinas 
próprias para cortar matérias por um processo que utiliza um jato de água ou de água misturada com 
partículas abrasivas muito finas, normalmente a uma velocidade que pode alcançar de duas a três 
vezes a velocidade do som. Funcionam sob pressões incluídas entre 3.000 e 4.000 bars e podem 
efetuar uma vasta gama de cortes de precisão em uma grande variedade de matérias. As máquinas 
de corte a jato de água são normalmente utilizadas para cortar matérias macias (espuma, borracha 
flexível, matérias para juntas, folhas finas de metal, etc.). As que operam a jato de água-abrasiva são 
principalmente utilizadas para cortar matérias mais duras (aço para ferramentas, borracha 
endurecida, materiais compostos, pedra, alumínio, aço inoxidável, etc.)."  
4. Parte "PARTES E ACESSÓRIOS". 
Substituir "das máquinas-ferramentas"  
Por "das máquinas"  
Posição 84.57. 
1. Último parágrafo (exclusões). Exclusão a).  
Substituir "ou por jato de plasma" 
Por "ou por jato de plasma, bem como as máquinas de corte a jato de água"  
Posição 84.58. 
1. Último parágrafo antes da Nota Explicativa de Subposições (exclusões). Exclusão a). 
Substituir "ou por jato de plasma" 
Por "ou por jato de plasma, bem como as máquinas de corte a jato de água"  
Posição 84.59. 
1. Último parágrafo antes das Notas Explicativas de Subposições (exclusões). Exclusão a). 
Substituir "ou por jato de plasma" 
Por "ou por jato de plasma, bem como as máquinas de corte a jato de água"  
Posição 84.60. 
1. Último parágrafo antes da Nota Explicativa de Subposições (exclusões). Exclusão c). 
Substituir "ou por jato de plasma" 
Por "ou por jato de plasma, bem como as máquinas de corte a jato de água" 
Posição 84.61. 
1. Último parágrafo (exclusões). Exclusão b).  
Substituir "ou por jato de plasma" 
Por "ou por jato de plasma, bem como as máquinas de corte a jato de água"  
Posição 84.64. 
1. Último parágrafo antes da Nota Explicativa de Subposições (exclusões). Exclusão c). 
Substituir "e outras máquinas-ferramentas da posição 84.56."  
Por "e as outras máquinas da posição 84.56."  
Posição 84.65. 
1. Último parágrafo (exclusões). Exclusão b). 



 

Substituir "e as outras máquinas-ferramentas da posição 84.56."  
Por "e as outras máquinas da posição 84.56."  
Posição 84.66. 
1. Primeiro parágrafo. Item A).  
Nova redação:  
"A) As partes de máquinas das posições 84.56 a 84.65."  
2. Primeiro parágrafo. Item B). 
Nova redação:  
"B) Os acessórios para estas máquinas, isto é, os dispositivos intercambiáveis que permitem adaptar 
as máquinas ao tipo de trabalho a efetuar, os mecanismos que lhes confiram possibilidades 
suplementares ou uma maior precisão e os dispositivos concebidos para permitir a execução de uma 
função acessória em relação a função principal da máquina."  
3. Segundo parágrafo. Item 7). 
Substituir "das máquinas-ferramentas"  
Por "da máquina" 
4. Terceiro parágrafo (exclusões). Exclusão e).  
Substituir "para máquinas-ferramentas," 
Por "para máquinas-ferramentas ou para máquinas de corte a jato de água,"  
Posição 84.71. 
1. Parte I A. Oitavo parágrafo. 
Substituir "(por exemplo, um teclado ou um leitor)"  
Por "(por exemplo, um teclado ou um escâner)"  
Posição 84.79. 
1. Parte III. Item 31).  
Suprimir este item. 
O item 32) atual torna-se item 31).  
Capítulo 85  
Posição 85.04. 
1. Parte I. Primeiro parágrafo. Segunda frase. 
Substituir "dois ou mais enrolamentos, dispostos de formas"  
Por "dois ou mais enrolamentos de fios isolados, dispostos de formas"  
Posição 85.07. 
1. Inserir o novo parágrafo seguinte, imediatamente antes de Partes.  
"Os acumuladores incorporando uma ou várias unidades de acumulação e circuitos permitindo que 
as unidades se interconectem, frequentemente chamados "dispositivos de alimentação por baterias" 
(blocos de baterias), incluem-se na presente posição, mesmo quando comportem elementos 
auxiliares que contribuem para a função de estocagem e fornecimento de energia do acumulador ou 
o protegem de danos eventuais, tais como conectores elétricos, dispositivos de controle da 
temperatura (termistores, por exemplo), dispositivos de proteção do circuito e das caixas de 
proteção. Classificam-se também nesta posição mesmo quando são concebidos para um aparelho 
específico."  
Posição 85.17. 
1. Primeiro parágrafo. Primeira frase.  
Substituir "transmissão"  
Por "emissão, transmissão"  
2. Parte II. Título. 
Substitui "TRANSMISSÃO"  
Por "EMISSÃO, TRANSMISSÃO"  
3. Parte II. Item F). Título.  
Substituir "de transmissão e de"  



 

Por "de emissão, de transmissão e de"  
4. Parte II. Item G). Primeiro parágrafo.  
Substituir "transmissão"  
Por "emissão, transmissão"  
Posição 85.22. 
1. Primeiro parágrafo. 
Substituir "nas três posições precedentes."  
Por "nas posições 85.19 ou 85.21."  
Posição 85.25. 
1. Parte B. Primeiro parágrafo. Item 1).  
Substituir "imagens vídeo"  
Por "imagens de vídeo"  
Posição 85.26. 
1. Item 1). 
Substituir "Os aparelhos de radiogoniometria" 
Por "Os aparelhos de radionavegação (radiogoniometria)"  
2. Item 2). 
Nova redação:  
"2) Os radares e outros aparelhos de radionavegação marítima, fluvial ou aérea (quer para instalação 
em navios, aviões, etc., quer no solo), incluindo os radares de portos e aparelhos de identificação 
colocados em bóias, balizas, etc."  
Posição 85.28. 
1. Parte A. Título.  
Nova redação:  
"A.- MONITORES DOS TIPOS EXCLUSIVA OU PRINCIPALMENTE UTILIZADOS NUM SISTEMA 
AUTOMÁTICO PARA PROCESSAMENTO DE DADOS DA POSIÇÃO 84.71"  
2. Parte B. Título. 
Nova redação:  
"B.- OUTROS MONITORES QUE NÃO DOS TIPOS EXCLUSIVA OU PRINCIPALMENTE UTILIZADOS NUM 
SISTEMA AUTOMÁTICO PARA PROCESSAMENTO DE DADOS DA POSIÇÃO 84.71"  
Posição 85.35. 
1. Item F). Primeira frase. 
Substituir "eliminadores de onda ou de pico" 
Por "supressores de picos de tensão (supressores de sobretensões)"  
2. Item F). Última frase. 
Substituir "eliminadores de onda" 
Por "supressores de picos de tensão (supressores de sobretensões)" 
Capítulo 87  
Posição 87.08. 
1. Segundo parágrafo. Item B). 
Substituir "os vidros providos, além de resistência de aquecimentos, de dispositivos de conexão 
elétricos,"  
Por "os vidros equipados com resistências de aquecimento e dispositivos de conexão elétrica,"  
Posição 87.16. 
1. Segundo parágrafo. 
Substituir "quer para serem puxados, quer para serem puxados ou empurrados manualmente,"  
Por "quer para serem puxados ou empurrados manualmente," 
2. Terceiro parágrafo. Parte B). Último parágrafo (exclusões). 
Nova redação:  
"Excluem-se, todavia, da presente posição:  



 

a) Os aparelhos que ajudam a andar, conhecidos como "andadores", constituídos, geralmente, por 
uma armação tubular de metal com três ou quatro rodas (algumas ou todas podem ser giratórias), 
com manoplas e freios de mão (posição 90.21). 
b) Os pequenos contêineres (contentores) montados em rodas (de vime, chapa de ferro, etc.), 
desprovidos de chassi (cestos com rodas, etc.), para uso nas lojas (regime da matéria constitutiva)."  
Capítulo 90  
Considerações gerais. 
1. Último parágrafo (exclusões). Exclusão c).  
Substituir "nas máquinas-ferramentas," 
Por "nas máquinas-ferramentas ou nas máquinas de corte a jato de água,"  
Posição 90.21. 
1. Parte I. Novo quarto parágrafo. 
Inserir o novo quarto parágrafo seguinte, imediatamente antes das exclusões: 
"Incluem-se igualmente aqui os aparelhos que ajudam a andar, conhecidos como "andadores", que 
ao serem empurrados fornecem apoio aos usuários. São, geralmente, constituídos por uma armação 
tubular de metal com três ou quatro rodas (algumas ou todas podem ser giratórias), com manoplas e 
freios de mão. Os "andadores" podem ser reguláveis na altura, ter um assento entre as manoplas e 
uma cesta de fios de metal para colocar objetos pessoais. O assento permite aos usuários 
descansarem momentaneamente quando sentirem necessidade."  
Posição 90.31. 
1. Parte I B). Último parágrafo (exclusão).  
Substituir "em máquinas-ferramentas," 
Por "em máquinas-ferramentas ou em máquinas de corte a jato de água,"  
Capítulo 94  
Considerações gerais. 
1. Segundo parágrafo. Item B) 1º). 
Substituir "Os armários, estantes, as étagères" 
Por "Os armários, as estantes, outros móveis de prateleiras (incluindo uma única prateleira 
apresentada com suportes que se fixam à parede)"  
2. Terceiro parágrafo (exclusão). 
Nova redação:  
"Com exceção dos artefatos citados no parágrafo B), acima, os termos "móveis" ou "mobiliário" não 
se aplicam aos objetos utilizados como tais mas próprios para serem colocados sobre outros móveis 
ou sobre prateleiras ou para serem fixados às paredes ou suspensos dos tetos."  
Posição 94.03. 
1. Primeiro parágrafo.  
Substituir "estantes, étagères." 
Por "estantes e outros móveis de prateleiras (incluindo uma única prateleira apresentada com 
suportes que se fixam à parede)."  
2. Último parágrafo (exclusões). Exclusão k). 
Substituir "85.19 a 85.21" 
Por "85.19 ou 85.21"  
Capítulo 95  
Considerações Gerais. 
1. Último parágrafo (exclusões). Exclusão d). 
Substituir "e os aparelhos de radiotelecomando (controle remoto) (posição 85.26)."  
Por ", os discos, fitas, dispositivos de armazenamento de dados, não volátil, à base de 
semicondutores, "cartões inteligentes" e outros suportes para gravação de som ou para gravações 
semelhantes, mesmo gravados (posição 85.23), os aparelhos de radiotelecomando (posição 85.26) e 



 

os dispositivos sem fio de raios infravermelhos para controle remoto (comando a distância*) (posição 
85.43)."  
Posição 95.03. 
1. Último parágrafo imediatamente antes das Partes e Acessórios 
Nova redação:  
"Além disso, em conformidade com as disposições da Nota 4 deste Capítulo, esta posição 
compreende, ressalvadas as disposições da Nota 1 do presente Capítulo, os artigos desta posição 
combinados com um ou mais artigos que, se apresentados separadamente, seriam classificados em 
outras posições, desde que:  
a) os artigos combinados estejam acondicionados para venda a retalho, mas que esta combinação 
não possa ser considerada como um sortido na acepção da Regra Geral Interpretativa 3 b); e  
b) esta combinação apresente a característica essencial de brinquedos. Tais combinações são 
geralmente constituídas por um artigo da presente posição e por um ou vários artigos de menor 
importância (por exemplo, pequenos artigos promocionais ou pequenas quantidades de produtos de 
confeitaria)." 
Posição 95.04. 
1. Texto da posição 95.04. 
Acrescentar "(+)" ao final do texto da posição 95.04.  
2. Primeiro parágrafo. Item 2). Primeiro parágrafo.  
Nova redação:  
"2) Os consoles (consolas*) e máquinas de jogos de vídeo no sentido da Nota 1 de subposição do 
presente Capítulo."  
3. Nova Nota Explicativa de Subposições. 
Inserir a seguinte nova Nota Explicativa de Subposições após o último parágrafo:  
"º 
º º 
Nota Explicativa de Subposições.  
Subposição 9504.50 
Esta subposição não compreende os consoles (consolas*) ou máquinas de jogos de vídeo que 
funcionem por introdução de moedas, papéis-moeda, cartões de banco, fichas ou por outros meios 
de pagamento; tais consoles (consolas*) ou máquinas classificam-se na subposição 9504.30."  
Posição 95.06. 
1. Primeiro parágrafo. Item B) 13).  
Substituir "caneleiras e semelhantes." 
Por "caneleiras, calça para a prática de hóquei no gelo com placas de proteção incorporadas e artigos 
semelhantes."  
2. Último parágrafo (exclusões). Exclusão e). 
Nova redação:  
e) O vestuário para esportes, de matérias têxteis, dos Capítulos 61 ou 62, mesmo que incorporem a 
título acessório elementos de proteção tais como apliques almofadados ou enchimentos nas partes 
correspondentes aos cotovelos, aos joelhos ou à virilha (por exemplo, os trajes de esgrimas ou os 
suéteres ("camisas") de goleiros de futebol). 
Capítulo 96 
Considerações gerais.  
1. Primeiro parágrafo.  
Substituir "de toucador e" 
Por "de toucador, bem como alguns produtos de higiene (absorventes (pensos*) e tampões 
higiênicos, cueiros e fraldas para bebês e artigos higiênicos semelhantes, de qualquer matéria) e"  
Posição 96.19. 
1. Nova posição 96.19. 

javascript:link('62')
javascript:link('63')
javascript:link('64')
javascript:link('19')
javascript:link('20')
javascript:link('21')


 

Inserir a nova nota explicativa seguinte:  
"A presente posição abrange os absorventes (pensos*) e tampões higiênicos, cueiros e fraldas para 
bebês e artigos higiênicos semelhantes, incluídas as compressas de aleitamento higiênicas 
absorventes, as fraldas para adultos com incontinência urinária e os forros de calcinhas femininas, de 
qualquer matéria. 
Em regra geral, os artigos da presente posição são descartáveis. Muito desses artigos são 
constituídos a) por uma camada interna (de falso tecido, por exemplo) concebida para evacuar os 
líquidos que estão em contato com a pele, evitando, desse modo, qualquer tipo de irritação, b) por 
um núcleo absorvente que recebe e estoca os líquidos até que o produto seja descartado e c) por 
uma camada externa (de plásticos, por exemplo) que impede qualquer vazamento dos líquidos 
contidos no núcleo absorvente. A forma dos artigos desta posição é geralmente concebida para ser 
ajustada ao corpo humano. A presente posição compreende igualmente os artigos tradicionais 
semelhantes constituídos unicamente por matérias têxteis e que são geralmente reutilizáveis após 
lavagem. 
Esta posição não compreende os produtos tais como lençóis descartáveis utilizados em cirurgias e as 
almofadas absorventes para camas hospitalares, mesas de operação ou cadeiras de rodas, nem as 
compressas de aleitamento e outros artigos não absorventes (geralmente seguem o regime da 
matéria constitutiva)." 
 
2.00 ASSUNTOS FEDERAIS 
2.02 IMPOSTO DE RENDA – PF 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.261, DE 20 DE MARÇO DE 2012-DOU de 21/03/2012 
(nº 56, Seção 1, pág. 32) 
Altera a Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro de 2011, que dispõe sobre a 
apuração e tributação de rendimentos recebidos acumuladamente de que trata o art. 12-A 
da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988. 
O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do 
art. 273 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF 
nº 587, de 21 de dezembro de 2010, e tendo em vista o disposto no § 9º do art. 12-A da Lei nº 7.713, 
de 22 de dezembro de 1988, e no art. 16 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, resolve: 
Art. 1º - Os arts. 2º e 13-A da Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro de 2011, passam a 
vigorar com a seguinte redação:  
"Art. 2º - ...................................................................................  
................................................................................................. 
§ 3º - O disposto no caput não se aplica aos rendimentos pagos pelas entidades de previdência 
complementar." (NR) 
..................................................................................................  
"Art. 13-A - .............................................................................  
................................................................................................. 
§ 4º - O disposto neste artigo aplica-se também em relação aos rendimentos pagos, em cumprimento 
de decisão da Justiça Federal, nos anos-calendário de 2012 e 2013." (NR) 
Art. 2º - A Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 2011, passa a vigorar acrescida do art. 13-C:  
"Art. 13-C - Na hipótese prevista no § 4º do art. 13-A, a pessoa física beneficiária poderá efetuar 
ajuste específico na apuração do imposto relativo aos RRA, na forma prevista nos incisos I e II do 
caput do art. 13, nas DAA referentes aos anos-calendário de 2012 e 2013.  
Parágrafo único - A faculdade prevista no caput: 
I - será exercida de modo definitivo nas DAA, respectivamente, dos exercícios de 2013 e 2014; 
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II - não poderá ser alterada, ressalvada a hipótese em que sua modificação ocorra no prazo fixado 
para a apresentação das referidas DAA; e  
III - deverá abranger a totalidade dos RRA, respectivamente, de cada um dos anos-calendário 
referidos." 
Art. 3º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
 
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 16, DE 21 DE MARÇO DE 2012-DOU de 
22/03/2012 (nº 57, Seção 1, pág. 21) 
Dispõe sobre a alteração da denominação dos códigos de receita para os casos que 
especifica. 
O COORDENADOR-GERAL DE ARRECADAÇÃO E COBRANÇA SUBSTITUTO, no uso da atribuição que lhe 
confere o inciso III do art. 305 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, 
aprovado pela Portaria MF nº 587, de 21 de dezembro de 2010, declara: 
Art. 1º - Ficam alteradas as denominações dos seguintes códigos de receita utilizados no 
preenchimento de Documento de Arrecadação de Receitas Federais (Darf): 
I - 0422, constante do Ato Declaratório Csar nº 6, de 18 de março de 1991, para "IRRF - Royalties e 
Assistência Técnica - Residentes no Exterior"; 
II - 0481, constante do Ato Declaratório Csar nº 6, de 18 de março de 1991, para "IRRF - Juros e 
Comissões em Geral - Residentes no Exterior"; 
III - 5192, para "IRRF - Obras Audiovisuais Cinematográficas e Videofônicas (L 8685/93) - Residentes 
no Exterior"; e 
IV - 9412, para "IRRF - Fretes Internacionais - Residentes no Exterior". 
Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação. 

 
2.04 LEGISLAÇÃO TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 17, DE 21 DE MARÇO DE 2012-DOU de 
22/03/2012 (nº 57, Seção 1, pág. 22) 
Divulga códigos de receita para depósito judicial ou extrajudicial e consolida em tabela os 
códigos vigentes a serem utilizados no Documento para Depósitos Judiciais ou 
Extrajudiciais à Ordem e à Disposição da Autoridade Judicial ou Administrativa 
Competente. 
O COORDENADOR-GERAL DE ARRECADAÇÃO E COBRANÇA SUBSTITUTO, no uso da atribuição que lhe 
confere o inciso III do art. 305 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, 
aprovado pela Portaria MF nº 587, de 21 de dezembro de 2010, e tendo em vista o disposto na Lei nº 
9.703, de 17 de novembro de 1998, no Decreto nº 2.850, de 27 de novembro de 1998, e na Instrução 
Normativa SRF nº 421, de 10 de maio de 2004, declara: 
Art. 1º - Os códigos de receita para depósito judicial ou extrajudicial a serem utilizados no 
preenchimento do campo 12 do Documento para Depósitos Judiciais ou Extrajudiciais à Ordem e à 
Disposição da Autoridade Judicial ou Administrativa Competente (DJE), a que se refere a Instrução 
Normativa SRF nº 421, de 10 de maio de 2004, são os constantes do Anexo Único a este Ato 
Declaratório Executivo (ADE). 
Parágrafo único - Os códigos de receita 2226 a 2602 e 2619 a 2859 constantes nos itens 11 a 26 e 55 
a 70 do Anexo Único, para depósitos judiciais e extrajudiciais, referentes às contribuições sociais 
administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), destinadas à Previdência Social e às 
outras entidades ou fundos, serão utilizados somente para as competências janeiro de 2009 e 
posteriores, que forem objeto de lançamentos de ofício realizados a partir de 1º de agosto de 2011, 
em conformidade com o disposto no § 4º do art. 1º da Instrução Normativa SRF nº 421, de 10 de 
maio de 2004. 
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Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Fica revogado o Ato Declaratório Executivo Codac nº 52, de 28 de julho de 2011. 
ANEXO ÚNICO 

Item  Código de 
receita  Especificação da receita  

Códigos para Depósito Judicial  

1  0163  Receita dos Direitos Antidumping e Compensatórios - Depósito Judicial  

2  0216  Depósito Judicial - Outros - Aduaneiros  

3  0701  Parcelamento - art. 1º da Medida Provisória nº 303, de 2006 - Depósito Judicial  

4  0868  Pasep - Depósito Judicial  

5  1382  Lei nº 11.941, de 2009 - PGFN - Débitos Previdenciários - Parcelamento de Dívidas 
não Parceladas Anteriormente - art. 1º - Depósito Judicial 

6  1399  Lei nº 11.941, de 2009 - PGFN - Demais Débitos - Parcelamento de Dívidas não 
Parceladas Anteriormente - art. 1º - Depósito Judicial 

7  1415  Lei nº 11.941, de 2009 - RFB - Débitos Previdenciários - Parcelamento de Dívidas 
não Parceladas Anteriormente - art. 1º - Depósito Judicial 

8  1421  Lei nº 11.941, de 2009 - RFB - Demais Débitos - Parcelamento de Dívidas não 
Parceladas Anteriormente - art. 1º - Depósito Judicial 

9  1947  PIS - Importação - Depósito Judicial  

10  1994  Cofins - Importação - Depósito Judicial  

11  2226  Contribuição Segurado - Depósito Judicial  

12  2300  Contribuição Empresa/Empregador - Depósito Judicial  

13  2420  Multa Isolada Previdenciária - Depósito Judicial  

14  2450  Contribuição Devida a Outras Entidades e Fundos - Salário Educação - Depósito 
Judicial  

15  2466  Contribuição Devida a Outras Entidades e Fundos - Serviço Nacional de 
Aprendizagem Rural - Senar - Depósito Judicial  

16  2472  Contribuição Devida a Outras Entidades e Fundos - Instituto Nacional de 
Colonização e Reforma Agrária - Incra - Depósito Judicial  

17  2489  Contribuição Devida a Outras Entidades e Fundos - Fundo Aeroviário - Depósito 
Judicial  

18  2505  Contribuição Devida a Outras Entidades e Fundos - Diretoria de Portos e Costas - 
DPC - Depósito Judicial  

19  2528  Contribuição Devida a Outras Entidades e Fundos - Serviço Nacional de 
Aprendizagem do Transporte - Senat - Depósito Judicial  

20  2534  Contribuição Devida a Outras Entidades e Fundos - Serviço Social de Transporte - 
Sest - Depósito Judicial  

21  2557  Contribuição Devida a Outras Entidades e Fundos - Serviço Nacional de 
Aprendizagem Industrial - Senai - Depósito Judicial  

22  2563  Contribuição Devida a Outras Entidades e Fundos - Serviço Social da Industria - 
Sesi - Depósito Judicial  

23  2570  Contribuição Devida a Outras Entidades e Fundos - Serviço Nacional de 
Aprendizagem Comercial - Senac - Depósito Judicial  
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24  2586  Contribuição Devida a Outras Entidades e Fundos - Serviço Social do Comércio - 
Sesc - Depósito Judicial  

25  2592  Contribuição Devida a Outras Entidades e Fundos - Serviço Brasileiro de Apoio as 
Micro e Pequenas Empresas - Sebrae - Depósito Judicial  

26  2602  Contribuição Devida a Outras Entidades e Fundos - Serviço Nacional de 
Aprendizagem do Cooperativismo - Sescoop - Depósito Judicial  

27  3043  Lei nº 11.941, de 2009 - PGFN - Parcelamento Dívida Decorrente de 
Aproveitamento Indevido de Créditos de IPI - art. 2º - Depósito Judicial  

28  3066  
Lei nº 11.941, de 2009 - PGFN - Débitos Previdenciários - Parcelamento de Saldo 
Remanescente dos Programas Refis, Paes, Paex e Parcelamentos Ordinários - art. 
3º - Depósito Judicial  

29  3089  
Lei nº 11.941, de 2009 - PGFN - Demais Débitos - Parcelamento de Saldo 
Remanescente dos Programas Refis, Paes, Paex e Parcelamentos Ordinários - art. 
3º - Depósito Judicial  

30  3095  Lei nº 11.941, de 2009 - RFB - Parcelamento Dívida Decorrente de 
Aproveitamento Indevido de Créditos de IPI - art. 2º - Depósito Judicial  

31  3111  
Lei nº 11.941, de 2009 - RFB - Débitos Previdenciários - Parcelamento de Saldo 
Remanescente dos Programas Refis, Paes, Paex e Parcelamentos Ordinários - art. 
3º - Depósito Judicial  

32  3128  
Lei nº 11.941, de 2009 - RFB - Demais Débitos - Parcelamento de Saldo 
Remanescente dos Programas Refis, Paes, Paex e Parcelamentos Ordinários - art. 
3º - Depósito Judicial  

33  6648  Parcelamento Lei nº 10.684/2003 (Paes) - Depósito Judicial  

34  7363  Imposto de Importação - Depósito Judicial  

35  7389  IPI - Outros - Depósito Judicial  

36  7391  IPI Vinculado à Importação - Depósito Judicial  

37  7416  IRPF - Depósito Judicial  

38  7429  IRPJ - Depósito Judicial  

39  7431  IRRF - Depósito Judicial  

40  7444  IOF - Depósito Judicial  

41  7457  ITR - Depósito Judicial  

42  7460  PIS - Depósito Judicial  

43  7485  CSLL - Depósito Judicial  

44  7498  Cofins - Depósito Judicial  

45  7512  CPMF - Depósito Judicial  

46  7525  Receita Dívida Ativa - Depósito Judicial Justiça Federal  

47  7961  Receita Dívida Ativa - Depósito Judicial Justiça Estadual  

48  8047  Depósito Judicial - Outros  

49  8811  Refis - Depósito Judicial  

Códigos para Depósito Extrajudicial  

50  0174  Receita dos Direitos Antidumping e Compensatórios - Depósito Administrativo  
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51  0229  Depósito Administrativo - Outros - Aduaneiros  

52  0447  PIS - Importação - Depósito Administrativo  

53  0855  Cofins - Importação - Depósito Administrativo  

54  0860  Pasep - Depósito Administrativo  

55  2619  Contribuição Segurado - Depósito Administrativo  

56  2625  Contribuição Empresa/Empregador - Depósito Administrativo  

57  2654  Multa Isolada Previdenciária - Depósito Administrativo  

58  2677  Contribuição Devida a Outras Entidades e Fundos - Salário Educação - Depósito 
Administrativo  

59  2683  Contribuição Devida a Outras Entidades e Fundos - Serviço Nacional de 
Aprendizagem Rural - Senar - Depósito Administrativo  

60  2716  Contribuição Devida a Outras Entidades e Fundos - Instituto Nacional de 
Colonização e Reforma Agrária - Incra - Depósito Administrativo  

61  2722  Contribuição Devida a Outras Entidades e Fundos - Fundo Aeroviário - Depósito 
Administrativo  

62  2739  Contribuição Devida a Outras Entidades e Fundos - Diretoria de Portos e Costas - 
DPC - Depósito Administrativo  

63  2745  Contribuição Devida a Outras Entidades e Fundos - Serviço Nacional de 
Aprendizagem do Transporte - Senat - Depósito Administrativo  

64  2774  Contribuição Devida a Outras Entidades e Fundos - Serviço Social de Transporte - 
Sest - Depósito Administrativo  

65  2780  Contribuição Devida a Outras Entidades e Fundos - Serviço Nacional de 
Aprendizagem Industrial - Senai - Depósito Administrativo  

66  2797  Contribuição Devida a Outras Entidades e Fundos - Serviço Social da Indústria - 
Sesi - Depósito Administrativo  

67  2813  Contribuição Devida a Outras Entidades e Fundos - Serviço Nacional de 
Aprendizagem Comercial - Senac - Depósito Administrativo  

68  2820  Contribuição Devida a Outras Entidades e Fundos - Serviço Social do Comércio - 
Sesc - Depósito Administrativo  

69  2842  Contribuição Devida a Outras Entidades e Fundos - Serviço Brasileiro de Apoio as 
Micro e Pequenas Empresas - Sebrae - Depósito Administrativo  

70  2859  Contribuição Devida a Outras Entidades e Fundos - Serviço Nacional de 
Aprendizagem do Cooperativismo - Sescoop - Depósito Administrativo  

71  7538  Imposto de Importação - Depósito Administrativo  

72  7540  IPI - Outros - Depósito Administrativo  

73  7553  IPI Vinculado à Importação - Depósito Administrativo  

74  7566  IRPF - Depósito Administrativo  

75  7581  IRPJ - Depósito Administrativo  

76  7594  IRRF - Depósito Administrativo  

77  7619  IOF - Depósito Administrativo  

78  7621  ITR - Depósito Administrativo  



 

79  7634  PIS - Depósito Administrativo  

80  7647  CSLL - Depósito Administrativo  

81  7650  Cofins - Depósito Administrativo  

82  7662  CPMF - Depósito Administrativo  

83  7880  Multas Isoladas Diversas - Depósito Administrativo  

84  8050  Depósito Administrativo - Outros  

85  8944  I.I. - Imposto de Importação - Canal Cinza - Depósito Administrativo  

86  8957  IPI Vinculado à Importação - Canal Cinza - Depósito Administrativo  

2.06 SIMPLES NACIONAL 
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 18, DE 21 DE MARÇO DE 2012-DOU de 
22/03/2012 (nº 57, Seção 1, pág. 22) 
 
Dispõe sobre a instituição de códigos de receita para os casos que especifica. 
 
O COORDENADOR-GERAL DE ARRECADAÇÃO E COBRANÇA SUBSTITUTO, no uso da atribuição que lhe 
confere o inciso III do art. 305 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, 
aprovado pela Portaria MF nº 587, de 21 de dezembro de 2010, e tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, declara: 
 
Art. 1º - Ficam instituídos códigos de receita constantes do Anexo Único a este Ato Declaratório 
Executivo para serem utilizados no preenchimento de Documento de Arrecadação de Receitas 
Federais (Darf). 
 
Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação. 
ANEXO ÚNICO 

Item  Código de receita (Darf)  Especificação da receita  

1  3134  R D Ativa - IRPJ - Simples Nacional  

2  3140  R D Ativa - CSLL - Simples Nacional  

3  3157  R D Ativa - Cofins - Simples Nacional  

4  3163  R D Ativa - PIS - Simples Nacional  

5  3186  R D Ativa - IPI - Simples Nacional  

6  3192  R D Ativa - Contribuição Previdenciária Patronal - Simples Nacional  

 
2.09 OUTROS ASSUNTOS FEDERAIS 
 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.258, DE 13 DE MARÇO DE 2012-DOU de 20/03/2012 
(nº 55, Seção 1, pág. 11) 
Retificação 
No art. 1º da Instrução Normativa RFB nº 1.258, de 13 de março de 2012, publicada no DOU nº 51, 
de 14 de março de 2012, página 16:  
Onde se lê: 
""Art. 10 - .................................................................................  
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............................................................................................... 
Parágrafo único - A aplicação do disposto neste artigo fica sobrestada até ulterior deliberação." (NR)"  
Leia-se: 
""Art. 10-A - ............................................................................  
...............................................................................................  
Parágrafo único - A aplicação do disposto neste artigo fica sobrestada até ulterior deliberação."  
 
 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.262, DE 21 DE MARÇO DE 2012-DOU de 22/03/2012 
(nº 57, Seção 1, pág. 21) 
Altera a Instrução Normativa RFB nº 1.110, de 24 de dezembro de 2010, que dispõe sobre 
a Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF). 
O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso das atribuições que lhe confere o inciso III do 
art. 273 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela da Portaria 
MF nº 587, de 21 de dezembro de 2010, e tendo em vista o disposto no § 2º do art. 3º e no caput do 
art. 4º da Instrução Normativa RFB nº 1.079, de 3 de novembro de 2010, resolve: 
Art. 1º - O art. 2º da Instrução Normativa RFB nº 1.110, de 24 de dezembro de 2010, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
"Art. 2º - .................................................................................. 
.................................................................................................. 
§ 1º - ......................................................................................... 
.................................................................................................. 
d) em relação ao mês de janeiro de cada ano-calendário, ou em relação ao mês de início de 
atividades, para comunicar, se for o caso, a opção pelo regime de competência segundo o qual as 
variações monetárias dos direitos de crédito e das obrigações do contribuinte, em função da taxa de 
câmbio, serão consideradas para efeito de determinação da base de cálculo IRPJ, da CSLL, da 
Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), 
bem como da determinação do lucro da exploração, conforme disposto nos arts. 3º e 4º da Instrução 
Normativa RFB nº 1.079, de 3 de novembro de 2010. 
................................................................................................" 
Art. 2º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 14, DE 19 DE MARÇO DE 2012-DOU de 
20/03/2012 (nº 55, Seção 1, pág. 11) 
Dispõe sobre o preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais na 
versão "DCTF Mensal 2.3", quanto a informações relativas aos créditos do Regime Especial 
de Reintegração de Valores Tributários para as Empresas Exportadoras (Reintegra). 
 
O COORDENADOR-GERAL DE ARRECADAÇÃO E COBRANÇA SUBSTITUTO, no uso da atribuição que lhe 
confere o inciso III do art. 305 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, 
aprovado pela Portaria MF nº 587, de 21 de dezembro de 2010, declara: 
Art. 1º - A pessoa jurídica que houver solicitado a compensação com débitos próprios, vencidos ou 
vincendos, relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), dos 
valores apurados conforme o art. 2º da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, mediante o 
encaminhamento à RFB da Declaração de Compensação (PER/DCOMP), estão dispensadas de 
informar estes valores na Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF), versão "DCTF 
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Mensal 2.3", uma vez que esta versão do Programa Gerador de Declaração (PGD) não permite a 
inclusão deste tipo de crédito na Ficha - Outras Compensações. 
§ 1º - A adoção do procedimento de que trata o caput deste artigo não trará prejuízos às pessoas 
jurídicas envolvidas, uma vez que a RFB dispõe de rotina que efetuará a vinculação automática dos 
créditos aos saldos a pagar dos débitos declarados na DCTF. 
§ 2º - Na eventual hipótese de não ocorrer a vinculação automática de que trata o § 1º, a DCTF 
deverá ser retificada mediante a utilização da nova versão do PGD DCTF, que estará disponível no 
sítio da RFB na Internet, no endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>. 
Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação. 
 
ATO COTEPE/ICMS Nº 5, DE 13 DE MARÇO DE 2012-DOU de 22/03/2012 (nº 57, 
Seção 1, pág. 11) 
Altera o Ato COTEPE ICMS 06/08, que dispõe sobre a especificação de requisitos do 
Programa Aplicativo Fiscal - Emissor de Cupom Fiscal (PAF-ECF) e do Sistema de Gestão 
utilizado por estabelecimento usuário de equipamento ECF. 
O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o art. 12, XIII, do Regimento da Comissão Técnica Permanente do ICMS - 
COTEPE/ICMS, de 12 de dezembro de 1997, por este ato, informa que a Comissão, na sua 148ª 
reunião ordinária, realizada nos dias 12 a 14 de março de 2012, em Brasília, DF, resolve: 
Art. 1º - O dispositivo a seguir indicado do Ato COTEPE ICMS 06/08, de 14 de abril de 2008, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
I - o Anexo I, Requisitos Técnicos Funcionais da Especificação de Requisitos do PAF-ECF (ER-PAF-EFC), 
em sua Versão 01.11, de acordo com o Anexo Único deste ato; 
Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União, produzindo 
efeitos a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao de sua publicação. 
"ESPECIFICAÇÃO DE REQUISITOS DO PAF-ECF (ER-PAF-ECF) 
VERSÃO 01.11 
ANEXO I 
REQUISITOS TÉCNICOS FUNCIONAIS 

REQUISITOS GERAIS  

REQ.  ITEM  DESCRIÇÃO  

I  1  
O PAF-ECF e o Sistema de Gestão ou de Retaguarda não devem possibilitar ao usuário 
possuir informação contábil diversa daquela que é, por lei, fornecida à Fazenda Pública, 
conforme incisoV do art. 2º da Lei 8.137/90.  

II  1  

O PAF-ECF deve, para viabilizar a utilização de Sistema de Gestão (SG) ou de Retaguarda ou 
de sistema de emissão de documento fiscal por Processamento Eletrônico de Dados (PED), 
estarintegrado aos mesmos, considerando como integração a capacidade de importar e 
exportar dados reciprocamente.  

III  1  
O PAF-ECF deve ser instalado de forma a possibilitar o funcionamento do ECF 
independentemente da rede, ainda que eventualmente, exceto quando destinado à 
utilização exclusiva para otransporte de passageiros.  

IV  

1  

O PAF-ECF deve comandar a impressão, no ECF, do registro referente à mercadoria ou 
serviço, concomitantemente à indicação no dispositivo que possibilite a visualização do 
registro, excetose, a critério da unidade federada, mediante parametrização, o PAF-ECF ou 
SG:  

2  realizar registros de pré-venda conforme definido no inciso II do art. 1º, observando o 
requisito V, e/ou  

3  emitir DAV, impresso em equipamento não fiscal, conforme definido no inciso III do art. 1º, 
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observando o requisito VI, ou  

4  

emitir DAV, impresso no ECF, como Relatório Gerencial, conforme definido no inciso III do 
art. 1º, observando o requisito VI, exceto quanto:a) ao tamanho mínimo previsto no item 2 
do requisito VI;b) ao modelo estabelecido no Anexo II;c) às expressões previstas na alínea 
"a" do item 2 do requisito VI.  

5  
possuir parâmetros para configuração, inacessíveis ao usuário, quanto à execução ou não 
das funções de registro de pré-venda, impressão de DAV por ECF e de impressão de DAV 
por impressoranão-fiscal.  

6  realizar registro de lançamento de mesa ou conta de cliente, observando o requisito 
XXXVIII.  

V  

1  O PAF-ECF que possibilitar o registro de pré-venda, previsto no item 2 do requisito IV, deve:  

2  

2.1) concretizada a operação:  
a) imprimir no Cupom Fiscal respectivo o número do registro de pré-venda que originou a 
operação, da seguinte forma, conforme o modelo de ECF:  
a1) no campo "informações suplementares", a partir do primeiro caracter, com o seguinte 
formato: PV"N", onde N representa o número do registro de pré-venda, devendo ser 
adotado sistema de numeração seqüencial única com controle centralizado por 
estabelecimento, com 10 (dez) caracteres, iniciada em 0000000001 a 9999999999 e 
reiniciada quandoatingindo o limite.  
a2) no campo "mensagens promocionais", a partir do primeiro caracter imediatamente 
seguinte à identificação prevista no requisito IX, com o seguinte formato: PV"N", onde N 
representa o número do do registro de pré-venda, devendo ser adotado sistema de 
numeração seqüencial única com controle centralizado por estabelecimento, com 10(dez) 
caracteres, iniciada em 0000000001 a 9999999999 e reiniciada quando atingindo o limite.  
2.2) Opcionalmente dispor, no ponto de venda, de função que permita mesclar as 
informações contidas em duas ou mais PV para uma nova PV , não podendo ser informado 
mais do que uma PV por Cupom Fiscal.  

3  

não concretizada a operação até a emissão da Redução Z referente ao movimento do dia 
seguinte ao do registro da pré-venda, ser emitido, automática e imediatamente antes da 
Redução Z o CupomFiscal respectivo contendo o número do registro de pré-venda e o seu 
cancelamento.  

4  condicionar a emissão do documento Redução Z do último ECF para o qual este documento 
ainda não tenha sido emitido, ao cumprimento do previsto no item 3 deste requisito.  

5  

na hipótese de ser excedido o prazo de tolerância para emissão do documento Redução Z 
de que trata o item 4 deste requisito, emitir, automaticamente, o Cupom Fiscal a que se 
refere o item3 deste requisito, quando da abertura do movimento do próximo dia de 
funcionamento.  

6  não realizar controle contábil ou financeiro referente aos itens contidos no registro de pré-
venda, podendo efetuar reserva de mercadoria no controle de estoque.  

7  permitir o acréscimo de itens na PV, desde que não tenha sido iniciada a impressão do seu 
cupom fiscal.  

8  marcar, no caso de desistência do consumidor, como cancelado o item constante na PV, 
devendo este item ser impresso e cancelado no Cupom Fiscal respectivo a esta PV.  

9  não disponibilizar função para alteração da quantidade dos produtos ou serviços 
registrados.  

VI  

1  O PAF-ECF que possibilitar a emissão do DAV, previsto nos itens 3 e 4 do requisito IV, deve:  

2  

possuir parâmetro para, a critério da unidade federada, imprimir o DAV conforme o modelo 
constante no Anexo II, em papel de tamanho mínimo A-5 (148x210 mm) contendo:  
a) na parte superior o título do documento atribuído de acordo com a sua função e as 
expressões "NÃO É DOCUMENTO FISCAL - NÃO É VÁLIDO COMO RECIBOE COMO GARANTIA 
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DE MERCADORIA - NÃO COMPROVA PAGAMENTO", em negrito e tamanho mais expressivo 
que as demais informações do impresso;  
b) o número de identificação do DAV, devendo ser adotado sistema de numeração 
seqüencial única com controle centralizado por estabelecimento, com no mínimo 10 (dez) e 
no máximo 13 (treze) caracteres, iniciada em 0000000001 a 9999999999 e reiniciada 
quando atingindo o limite, podendo os 4 (quatro) primeiros dígitos ser utilizados para 
distinção desérie ou codificação de interesse do estabelecimento usuário, não sendo 
admitida a utilização de número já utilizado, ainda que na hipótese de cancelamento do 
documento;  
c) a denominação e o CNPJ do estabelecimento emitente, devidamente consistido;  
d) a denominação e o CNPJ, devidamente consistido, ou o nome e o CPF, devidamente 
consistido, do destinatário;  
e) a discriminação da mercadoria, valor unitário e o total, no caso de DAV utilizado para 
orçamento ou pedido.  

3  
não disponibilizar comandos que objetivem a autenticação do DAV, bem como não realizar 
controle contábil ou financeiro referente aos itens contidos neste documento, podendo 
efetuar reservade mercadoria no controle de estoque.  

4  
viabilizar a manutenção em arquivo eletrônico dos DAV emitidos, pelo prazo decadencial e 
prescricional do imposto estabelecido no Código Tributário Nacional, não disponibilizando 
comandospara que os mesmos sejam apagados.  

5  

5.1) concretizada a venda:a) imprimir no Cupom Fiscal respectivo o número do DAV que 
originou a operação, da seguinte forma, conforme o modelo de ECF:  
a1) no campo "informações suplementares", a partir do primeiro caracter ou a partir do 
caracter imediatamente seguinte ao registro do PV"N", quando for o caso, com o seguinte 
formato: DAV"N", onde N representa o número do Documento Auxiliar de Venda;  
a2) no campo "mensagens promocionais", a partir do primeiro caracter seguinte à 
identificação prevista no requisito IX ou a partir do caracter imediatamente seguinte ao 
registro do PV"N", quandofor o caso, com o seguinte formato: DAV"N", onde N representa 
o número do Documento Auxiliar de Venda;  
b) gravar no registro eletrônico do DAV que originou a operação, o número do Contador de 
Ordem de Operação (COO), do respectivo documento fiscal.  
5.2) opcionalmente dispor de função que permita mesclar as informações contidas em dois 
ou mais DAV para um novo DAV apenas com os itens desejados pelo cliente, não podendo 
ser informado mais do que um DAV por Cupom Fiscal.  

6  

disponibilizar a emissão, selecionada por período de data inicial e final, de Relatório 
Gerencial no ECF, denominado "DAV EMITIDOS", contendo o número, a data de emissão, o 
título do DAVatribuído de acordo com a sua função, o valor total de cada DAV emitido e, 
quando impresso em ECF, o número do Contador de Ordem de Operação (COO) referente 
ao DAV que foi emitido, e, se for o caso, o número do Contador de Ordem de Operação 
(COO) do documento fiscal vinculado.  

7  
disponibilizar função que permita a geração por período de data inicial e final de arquivo 
eletrônico do tipo texto (TXT), conforme leiaute estabelecido no Anexo III do Ato 
COTEPE/ICMS06/08.  

8  permitir o acréscimo de itens no DAV, desde que sua impressão (quando impresso em ECF) 
ou de seu cupom fiscal não tenha ocorrido.  

9  
marcar, no caso de desistência do consumidor, como cancelado o item constante no DAV, 
devendo este item ser impresso seguido da expressão "cancelado". Este item deverá ser 
impresso ecancelado no cupom fiscal respectivo a este DAV.  

10  não disponibilizar função para alteração da quantidade dos produtos ou serviços vendidos.  

11  
Em relação ao DAV, são vedados:  
a) a sua re-impressão;  
b) a sua alteração após a impressão.  

VII  1  O PAF-ECF deve, salvo quando da execução de comando de impressão de documento, em 



 

todas as suas telas, conter uma caixa de comando ou tecla de função identificada "MENU 
FISCAL",sem recursos para restrição de acesso, contendo categorias com as seguintes 
identificações e funções, exceto se a função não for disponibilizada pelo software básico do 
ECF, hipótese em que deverá apresentar a mensagem "Função não suportadapelo modelo 
de ECF utilizado":  

2  "LX", para comandar a impressão da Leitura X.  

3  

"LMFC", para comandar a Leitura da Memória Fiscal Completa, com seleção por período de 
data e por intervalo de CRZ, possibilitando:  
a) a impressão do documento pelo ECF;  
b) a gravação de arquivo eletrônico no formato de "espelho" do documento, no mesmo 
subdiretório onde está instalado o PAF-ECF ou SG, quando este executar esta função, 
devendo o programa aplicativo informar o local da gravação e assiná-lo digitalmente 
inserindo ao final do arquivo uma linha com o registro tipo EAD a seguir especificado; e  
c) a gravação de arquivo eletrônico no formato estabelecido no Ato COTEPE/ICMS 17/04, 
no mesmo subdiretório onde está instalado o PAF-ECF ou SG, quando este executar esta 
função, devendo o programa aplicativo informar o local da gravação e assiná-lo 
digitalmente, inserindo ao final do arquivo uma linha com o registro tipo EAD a 
seguirespecificado:  
REGISTRO TIPO EAD - ASSINATURA DIGITAL:  

Nº  Denominação 
do Campo  Conteúdo  Tamanho  Posição  Formato  

01  Tipo do 
registro  "EAD"  03  01  03  X  

02  Assinatura 
Digital  

Assinatura 
do Hash  256  04  259  X  

Observações: Campo 02: Vide procedimentos estabelecidos no Anexo VIII.  

4  

"LMFS", para comandar a Leitura da Memória Fiscal Simplificada, com seleção por período 
de data e por intervalo de CRZ, possibilitando:a) a impressão do documento pelo ECF; eb) a 
gravação de arquivo eletrônico no formato de "espelho" do documento, no mesmo 
subdiretório onde está instalado o PAF-ECF ou SG, quando este executar esta função, 
devendo o programa aplicativo informar o local da gravação e assiná-lo digitalmente 
inserindo aofinal do arquivo uma linha com o registro tipo EAD a seguir 
especificado.REGISTRO TIPO EAD - ASSINATURA DIGITAL:  

Nº  Denominação 
do Campo  Conteúdo  Tamanho  Posição  Formato  

01  Tipo do 
registro  "EAD"  03  01  03  X  

02  Assinatura 
Digital  

Assinatura 
do Hash  256  04  259  X  

Observações: Campo 02: Vide procedimentos estabelecidos no Anexo VIII.  

  5  

"Espelho MFD", para gerar arquivo eletrônico da Memória de Fita Detalhe, no formato de 
"espelho" dos documentos nela contidos, com possibilidade de seleção por período de data 
e por intervalode COO, no mesmo subdiretório onde está instalado o PAF-ECF ou SG, 
quando este executar esta função, devendo o programa aplicativo informar o local da 
gravação e assiná-lo digitalmente,inserindo ao final  

    

do arquivo uma linha com o registro tipo EAD a seguir especificado:REGISTRO TIPO EAD - 
ASSINATURA DIGITAL:  

Nº  Denominação 
do Campo  Conteúdo  Tamanho  Posição  Formato  

01  Tipo do "EAD"  03  01  03  X  



 

registro  

02  Assinatura 
Digital  

Assinatura 
do Hash  256  04  259  X  

Observações: Campo 02: Vide procedimentos estabelecidos no Anexo VIII.  

6  

"Arq. MFD" para gerar arquivo eletrônico da Memória de Fita Detalhe conforme leiaute 
estabelecido no Ato COTEPE/ICMS 17/04 com possibilidade de seleção por período de data 
e por intervalode COO, no mesmo subdiretório onde está instalado o PAF-ECF ou SG, 
quando este executar esta função, devendo o programa aplicativo informar o local da 
gravação e assiná-lo digitalmente, inserindo ao final do arquivo uma linha com o registro 
tipo EAD a seguir especificado:REGISTRO TIPO EAD - ASSINATURA DIGITAL:  

Nº  Denominação 
do Campo  Conteúdo  Tamanho  Posição  Formato  

01  Tipo do 
registro  "EAD"  03  01  03  X  

02  Assinatura 
Digital  

Assinatura 
do Hash  256  04  259  X  

Observações: Campo 02: Vide procedimentos estabelecidos no Anexo VIII.  

7  "Tab. Prod.", para gerar os arquivos eletrônicos a que se refere o requisito XX.  

8  

"Estoque", para gerar arquivo eletrônico conforme leiaute estabelecido no Anexo IV, 
devendo abrir subcategoria "ESTOQUE TOTAL", para gerar arquivo com todas as 
informações e subcategoria"ESTOQUE PARCIAL", para gerar arquivo somente de uma ou 
mais mercadorias informadas pelo código ou pela descrição, contendo:  
a) o código e a descrição das mercadorias cadastradas na Tabela de Mercadorias e Serviços 
prevista no requisito XI;  
b) a quantidade de mercadorias em estoque atualizada na abertura do dia, considerando 
abertura do dia o momento em que o primeiro documento (fiscal ou não fiscal) é impresso 
por um ECFno estabelecimento.  

9  "Movimento por ECF", para gerar o arquivo eletrônico previsto no requisito XXV com 
possibilidade de seleção por período de data e por ECF.  

10  "Meios de Pagto.", para comandar a impressão do Relatório Gerencial previsto no requisito 
XXX.  

11  
"DAV Emitidos", para comandar a impressão do Relatório Gerencial previsto no item 6 do 
requisito VI e para gerar o arquivo eletrônico previsto no item 7 do requisito VI, exceto no 
caso dePAF-ECF que não emita DAV.  

12  

"Encerrantes", para gerar o arquivo eletrônico previsto na alínea "f" do item 1 do requisito 
XXXV com possibilidade de seleção por período de data, no caso de PAF-ECF para 
estabelecimentorevendedor varejista de combustível automotivo que utilize sistema de 
interligação de bombas conforme definido pela Unidade Federada.  

13  
"Transf. Mesas", para comandar a impressão do Relatório Gerencial previsto na alínea "a" 
do item 5 do requisito XXXVIII, no caso de PAF-ECF para restaurantes, bares e 
estabelecimentossimilares.  

14  
"Mesas Abertas", para comandar a impressão do Relatório Gerencial previsto na alínea "b" 
do item 5 do requisito XXXVIII, no caso de PAF-ECF para restaurantes, bares e 
estabelecimentossimilares.  

15  
"Manifesto Fiscal de Viagem", para comandar a impressão do Relatório Gerencial previsto 
na alínea "a" do item 1 do requisito XLII, no caso de PAF-ECF para transporte de 
passageiros.  

15A  "Cupom de Embarque", para comandar a impressão do Relatório Gerencial previsto na 



 

alínea "c" do item 1 do requisito XLII, no caso de PAF-ECF para transporte de passageiros.  

15B  
"Leitura do Movimento Diário de Cupom de Embarque", para gerar o arquivo eletrônico 
previsto na alínea "d" do item 1 do requisito XLII, no caso de PAF-ECF para transporte de 
passageiros.  

15C  
"Cupom de Embarque Gratuidade", para comandar a impressão do Relatório Gerencial 
previsto na alínea "e" do item 1 do requisito XLII, no caso de PAF-ECF para transporte de 
passageiros.  

15D  
"Leitura do Movimento Diário de Cupom de Embarque Gratuidade", para gerar o arquivo 
eletrônico previsto na alínea "f" do item 1 do requisito XLII, no caso de PAF-ECF para 
transporte depassageiros.  

16  "Leitura do Movimento Diário", para gerar o arquivo eletrônico previsto na alínea "b" do 
item 1 do requisito XLII, no caso de PAF-ECF para transporte de passageiros.  

17  "Identificação do PAF-ECF", para comandar a impressão do Relatório Gerencial previsto no 
item 1 do requisito XLIII.  

18  

"Abastecimentos Pendentes" para comandar a impressão do Relatório Gerencial previsto 
no subitem "d" do item 1 do requisito XXXV, no caso de PAF-ECF para estabelecimento 
revendedorvarejista de combustível automotivo que utilize sistema de interligação de 
bombas conforme definido pela Unidade Federada.  

19  

"Vendas do Período" para gerar dois arquivos eletrônicos, com possibilidade de seleção por 
período de data, sendo:  
a) um arquivo conforme leiaute estabelecido no Manual de Orientação do Convênio 57/95, 
devendo conter os registros relativos às operações de saída e prestações praticadas 
emitidas pelo PAF-ECF exclusivamente e os registros tipo 10, 11, 75 e 90;  
b) outro arquivo distinto conforme o Ato COTEPE ICMS 09/08, devendo conter os registros 
relativos às operações de saída e prestações praticadas emitidas pelo PAF-ECF 
exclusivamente e aTabela de Blocos 0, H e 9;  
c) os arquivos devem ser assinados digitalmente inserindo ao final dos arquivos uma linha 
com o registro tipo EAD a seguir especificado:  
REGISTRO TIPO EAD - ASSINATURA DIGITAL:  

Nº  Denominação 
do Campo  Conteúdo  Tamanho  Posição  Formato  

01  Tipo do 
registro  "EAD"  03  01  X  X  

02  Assinatura 
Digital  

Assinatura 
do Hash  256  04  X  X  

Observações: Campo 02: Vide procedimentos estabelecidos no Anexo VIII.  

20  

"Tab. Índice Técnico Produção" para gerar arquivo eletrônico da tabela prevista no item 4 
do requisito XXVII, quando for utilizada para atualização do banco de dados de estoque, 
devendo assiná-lo digitalmente inserindo ao final do arquivo uma linha com o registro tipo 
EAD a seguir especificado. No caso de PAF-ECF destinado ao uso por estabelecimentos de 
prestação de serviço de transporte ou que comercializem apenas mercadorias adquiridas 
de terceiros e não possua função de baixa de estoque utilizando índices técnicos de 
produção, exibir a mensagem "Este PAF-ECF não executa funçõesde baixa de estoque com 
base em índices técnicos de produção, não podendo ser utilizando por estabelecimento que 
necessite deste recurso".  

    

REGISTRO TIPO EAD - ASSINATURA DIGITAL:  

Nº  Denominação 
do Campo  Conteúdo  Tamanho  Posição  Formato  

01  Tipo do 
registro  "EAD"  03  01  03  X  

javascript:link('8')


 

02  Assinatura 
Digital  

Assinatura 
do Hash  256  04  259  X  

Observações: Campo 02: Vide procedimentos estabelecidos no Anexo VIII.  

21  

Parâmetros de Configuração: para emitir Relatório Gerencial pelo ECF contendo a 
configuração programada no PAF-ECF em execução para os parâmetros de configuração 
previstos nestaespecificação, relativos aos requisitos que referenciem "a critério da unidade 
federada", conforme segue:  
a) iniciando com a seguinte observação: "Todas as parametrizações relacionadas neste 
relatório são de configuração inacessível ao usuário do PAF-ECF. A ativação ou não destes 
parâmetros é determinada pela unidade federada e somentepode ser feita pela 
intervenção da empresa desenvolvedora do PAF-ECF."; e  
b) os seguintes dados apresentados em tantos registros quantos forem os parâmetros a 
serem informados:  

  

  

b1)Identificação do requisito (p.ex.: XXXVI-A)  
b2)Identificação do item (p.ex: 1)  
b3)Identificação da alínea  
b4)Descrição sucinta do requisito/item/alínea (p.ex: impede registro de venda ou emissão 
de CF quando detectar estoque zero ou negativo)  
b5)Parâmetro de configuração (S=sim;N=não)  

22  
Pedágios: para gerar o arquivo eletrônico previsto na alínea "a" do item 1 do requisito XLIV 
com possibilidade de seleção por período de data, no caso de PAF-ECF para posto de 
pedágio.  

23  

"Manutenção de bomba", para gerar o arquivo eletrônico previsto no item 4 do requisito 
XXXVI-B com possibilidade de seleção por período de data, no caso de PAF-ECF para 
estabelecimentorevendedor varejista de combustível automotivo que utilize sistema de 
interligação de bombas conforme definido pela Unidade Federada.  

24  

"Identificação de TP para BP ida-e-volta": para emitir Relatório Gerencial pelo ECF contendo 
a identificação da sigla de UF associada a cada Totalizador Parcial de tributação do ICMS, no 
casode PAF-ECF para transporte de passageiros que emita Bilhete de Passagem relativo à 
viagem de retorno (venda de passagem ida-e-volta) conforme item 1 do Requisito XLII-A.  

VIII  

1  
O PAF-ECF deve disponibilizar comandos para emissão de todos os documentos nas opções 
existentes no Software Básico do ECF e comandos para impressão no Cupom Fiscal dos 
seguintesdados:  

2  CPF ou CNPJ, devidamente consistido, nome e endereço do consumidor;  

3  identificação dos meios de pagamento utilizados pelo consumidor e respectivo valor, 
observado o disposto na alínea "c" do item 3 do requisito XXI;  

4  valor de troco, quando houver, observado o disposto na alínea "e" do item 2 do requisito 
XXI.  

VIII-A  1  
2  

A critério da unidade federada, mediante parametrização, o PAF-ECF deve comandar a 
impressão no Cupom Fiscal de código composto por informações relativas ao respectivo 
Cupom Fiscal, observando-se que:  
Para o PAF-ECF utilizado por estabelecimento situado no Estado de Minas Gerais o código 
deve ser precedido da expressão "MINAS LEGAL:" em caixa alta e deve obedecer ao 
formato  
99999999999999espaçoddmmaaaaespaço  
8888888, onde:  
"99999999999999" representa o número do CNPJ do contribuinte usuário do ECF, impresso 
no cabeçalho do Cupom Fiscal;  
"ddmmaaaa" representa a data de emissão do Cupom Fiscal impressa em seu cabeçalho;  
"8888888" representa o valor total do respectivo Cupom Fiscal, sem zeros (0) à esquerda.  
Exemplo:  
Dados do Cupom Fiscal: CNPJ: 12.345.678/0001-00 Data: 12/06/2011 Valor Total: R$ 125,45 



 

- Formação do código:  
MINAS LEGAL: 12345678000100 12062011 12545  
Dados do Cupom Fiscal: CNPJ: 12.345.678/0001-00 Data: 12/06/2011 Valor Total: R$ 
1.230,86 - Formação do código:  
MINAS LEGAL: 12345678000100 12062011 123086  

2A  

Para o PAF-ECF utilizado por estabelecimento situado no Estado do Rio de Janeiro, o código 
deve ser precedido da expressão "CUPOM MANIA, CONCORRA A PRÊMIOS, na primeira 
linhae, na segunda linha, ENVIE SMS P/ 6789:" em caixa alta e deve obedecer ao formato 
99999999ddmmaa888888777, onde:  
"99999999" representa o número da Inscrição Estadual do contribuinte usuário do ECF, 
impresso no cabeçalho do Cupom Fiscal, com 8 dígitos;  
"ddmmaa" representa a data de emissão do Cupom Fiscal impressa em seu cabeçalho, no 
formato dia, mês e os dois últimos dígitos do ano;  

  

  

"777" representa o número de ordem sequencial do ECF impresso no rodapé do Cupom 
Fiscal, com 3 dígitos.  
Exemplo: Dados do Cupom Fiscal: IE: 12345678 - Data: 12/06/2011 - COO: 123456 - ECF: 
001.  
Formação do código:  
CUPOM MANIA, CONCORRA A PRÊMIOS  
ENVIE SMS P/ 6789: 12345678120611123456001  

3  
O código deve ser impresso na primeira linha disponível do campo "mensagens 
promocionais" ou do campo "informações suplementares", conforme o modelo de ECF, 
após a impressão das demaisinformações previstas nesta especificação.  

IX  1  

O PAF-ECF deve, a cada inicialização:  
a) gerar, por meio do algoritmo Message Digest-5 (MD-5), código de autenticação para cada 
arquivo executável que realize os requisitos estabelecidos nesta especificação;  
b) gerar um arquivo texto, conforme o leiaute estabelecido no Anexo X do Ato 
COTEPE/ICMS 06/08, contendo a lista de arquivos autenticados, e seus respectivos códigos 
MD-5;  
c) gerar, por meio do algoritmo Message Digest-5 (MD-5), código de autenticação do 
arquivo TXT a que se refere a alínea "b" e gravar o resultado no arquivo auxiliar 
criptografado e inacessívelao estabelecimento usuário de que trata o item 4 do Requisito 
XXII, sobrepondo à gravação anteriormente realizada, devendo este código ser impresso no 
Cupom Fiscal, no campo:  
c1) "informações complementares", no caso de ECF que disponibilize este campo, devendo 
utilizar este campo para esta informação e iniciando a impressão na primeira coluna, 
disponibilizadapelo software básico do ECF, da primeira linha, precedido pela mensagem 
"MD-5:"  
c2) "mensagens promocionais", no caso de ECF que não disponibilize o campo "informações 
complementares", devendo utilizar a primeira linha para esta informação e iniciando a 
impressão naprimeira coluna disponibilizada pelo software básico do ECF, precedido pela 
mensagem "MD-5:"  

X  1  

O PAF-ECF deve comandar automaticamente a emissão pelo ECF da Leitura da Memória 
Fiscal, contendo os dados relativos ao mês imediatamente anterior, quando da emissão da 
primeiraRedução Z de cada mês, exceto no caso de ECF cujo software básico execute esta 
função.  

XI  

1  
O PAF-ECF deve utilizar Tabela de Mercadorias e Serviços que contenha os seguintes 
campos, admitindo-se a utilização de mais de uma tabela, desde que haja recurso para 
selecionar a tabelaa ser utilizada:  

2  o código da mercadoria ou serviço, devendo o campo suportar o código GTIN (Número Global 
de Item Comercial - Global Trade Item Number) com 14 caracteres;  

3  a descrição da mercadoria ou serviço;  

4  a unidade de medida;  



 

5  o valor unitário que deverá ser único para cada mercadoria ou serviço;  

6  a situação tributária correspondente à mercadoria ou serviço;  

7  o Indicador de Arredondamento ou Truncamento (IAT) correspondente à mercadoria ou serviço, 
devendo ser utilizado o indicador "A" para arredondamento ou "T" para truncamento;  

8  
o Indicador de Produção Própria ou de Terceiro (IPPT) correspondente à mercadoria, devendo 
ser utilizado o indicador "P" para mercadoria manufaturada pelo próprio contribuinte usuário, ou 
"T"para mercadoria manufaturada por terceiros.  

XII  1  O PAF-ECF deve disponibilizar tela para registro e emissão de Comprovante Não Fiscal relativo 
às operações de retirada e de suprimento de caixa.  

XIII  1  O PAF-ECF deve enviar ao ECF comando de impressão de Comprovante Não Fiscal em todas 
as operações não fiscais que possam ser registradas pelo programa.  

XIV  

1  Nas operações em que o pagamento ocorra com meio de pagamento vinculado à emissão 
do respectivo comprovante de crédito ou de débito, o PAF-ECF deve:  

2  enviar ao ECF comando de impressão de Comprovante de Crédito ou Débito (CCD), 
tratando-se de ECF que emita este documento;  

3  enviar ao ECF comando de impressão de Comprovante Não Fiscal Vinculado (CNFV), 
tratando-se de ECF que não emita CCD;  

4  

observar que: a) o valor a ser informado à empresa administradora de cartão de crédito ou 
débito deve ser o mesmo valor registrado para o respectivo meio de pagamento no Cupom 
Fiscal;b) não poderá ser emitido Comprovante de Crédito ou Débito em quantidade 
superior ao número de parcelas informado à empresa administradora de cartão de crédito 
ou débito, quando for necessária a impressão de um comprovante de pagamento para cada 
parcela autorizada pela empresa administradora;c) o Comprovante de Crédito ou Débito 
deve ser emitido exclusivamente para comprovação de pagamento efetuado com cartão de 
crédito ou de débito, sendo vedada sua utilização para outrasfinalidades.  

XV  1  

O PAF-ECF deve utilizar como data e hora da movimentação para registro no banco de 
dados, a mesma data e hora impressa no cabeçalho do documento respectivo emitido pelo 
ECF, admitindo-se somente uma tolerância em minutos entre os registros, limitada a uma 
hora, desde que na mesma data.  

XVI  1  
Quando a operação não puder ser realizada, o PAF-ECF deve exibir na tela mensagem de 
erro retornada pelo software básico do ECF, efetuando o devido tratamento da informação 
e impedindoo registro.  

XVII  1  

O PAF-ECF deve impedir o seu próprio uso sempre que o ECF estiver sem condições de 
emitir documento fiscal, devendo, neste caso, disponibilizar exclusiva e obrigatoriamente as 
seguintesfunções:  
a) de consultas,  
b) de emissão de documento fiscal por PED, se o PAF-ECF executar esta função, condição 
que será parametrizável conforme legislação da unidade federada;  
c) para registro automático ou manual, das informações necessárias à geração do arquivo 
de que trata o requisito XXVIII, referentes aos documentos fiscais emitidos, devendo:  
c1) o registro ocorrer em tela diversa da que registra os dados para a emissão do Cupom 
Fiscal, podendo estar protegida por senha;  
c2) ser realizado um registro para cada documento fiscal emitido;  
d) para registro e controle de consumo previsto no requisito XXXVIII;  
e) para geração dos arquivos previstos no requisito VII que não dependam do 
funcionamento do ECF interligado fisicamente ao computador onde esteja instalado o PAF-
ECF.  

XVIII  1  

Na hipótese de disponibilizar tela para consulta de preço, o PAF-ECF deve indicar o valor 
por item ou por lista de itens, sendo o valor unitário capturado da Tabela de Mercadorias e 
Serviçosde que trata o requisito XI, vedado qualquer tipo de registro em banco de dados e 
admitindo-se, a critério da unidade federada, mediante parametrização, inacessível ao 



 

usuário:  
a) a totalização dos valores da lista de itens;  
b) a transformação das informações digitadas em registro de pré-venda, conforme previsto 
no item 2 do requisito IV; ou  
c) a utilização das informações digitadas para impressão de Documento Auxiliar de Vendas, 
conforme previsto nos itens 3 e 4 do requisito IV.  

XIX  1  
O PAF-ECF não pode possuir funções nem realizar operações que viabilizem a impressão de 
documento fiscal contendo informações divergentes das constantes na Tabela de 
Mercadorias e Serviçosde que trata o requisito XI.  

XX  1  

O PAF-ECF deve disponibilizar função que permita gerar arquivo eletrônico no formato e 
conforme leiaute estabelecido no Anexo V, contendo os dados da Tabela de Mercadorias e 
Serviços deque trata o requisito XI, devendo ser gerado um arquivo distinto para cada 
tabela utilizada, no caso de utilização de mais de uma tabela.  

XXI  

1  No registro de venda, o PAF-ECF deve:  

2  

recusar valor negativo nos campos:  
a) desconto sobre o valor do item;  
b) desconto sobre o valor total do documento fiscal;  
c) acréscimo sobre o valor do item;  
d) acréscimo sobre o valor total do documento fiscal;  
e) troco;  

3  

recusar valor negativo ou nulo nos campos:  
a) valor unitário da mercadoria ou do serviço;  
b) quantidade da mercadoria ou do serviço;  
c) meios de pagamento;  

4  

recusar inexistência de informação nos campos:  
a) código da mercadoria ou do serviço;  
b) descrição da mercadoria ou do serviço;  
c) unidade de medida da mercadoria ou do serviço.  

5  

utilizar como parâmetros de entrada para o registro de item, somente o código ou a 
descrição da mercadoria ou do serviço, e a quantidade comercializada, admitindo-se o valor 
total do item, nocaso de venda de combustível automotivo ou de produto vendido a peso, 
devendo ainda:  
a) capturar os demais elementos da Tabela de Mercadorias e Serviços de que trata o 
requisito XI;  
b) calcular a quantidade comercializada, quando for utilizado o valor total do item como 
parâmetro de entrada;  
c) capturar o valor calculado pelo software básico do ECF correspondente ao valor total do 
item, quando for utilizada a quantidade comercializada como parâmetro de entrada;  
d) capturar o valor total do Cupom Fiscal calculado pelo software básico do ECF;  

6  

exibir na tela de venda, no mínimo os seguintes dados, que devem coincidir com aqueles 
enviados ao software básico do ECF ou por ele calculados e impressos no Cupom Fiscal:  
a) a descrição da mercadoria ou produto de cada item;  
b) a quantidade comercializada de cada item;  
c) a unidade de medida de cada item;  
d) o valor unitário de cada item, exceto se a quantidade comercializada for unitária;  
e) o valor total de cada item;  
f) o valor total do Cupom Fiscal;  

7  

impedir acesso pelo usuário aos campos relativos ao:  
a) valor total do item, exceto no caso de venda de combustível automotivo ou de produto 
vendido a peso;  
b) valor total do Cupom Fiscal.  

8  na hipótese de possibilitar, na tela onde serão registrados dados de venda, de pré-venda ou 
do DAV, acesso pelo usuário ao campo valor unitário da mercadoria ou produto e sendo 



 

alterado o valor unitário capturado da tabela de que trata o requisito XI, registrar a 
diferença como desconto ou acréscimo, conforme o caso, enviando ao software básico do 
ECF o comando por ele exigido para a impressão do desconto ou do acréscimo no Cupom 
Fiscal.  

XXII  

1  
O PAF-ECF deve garantir que será utilizado com ECF cujo pedido de autorização de uso 
tenha cumprido a legislação da unidade da federação de jurisdição do usuário do 
equipamento, adotando, no mínimo, as seguintes rotinas:  

2  não possuir menus de configuração que possibilitem a desativação do ECF;  

3  não possuir tela que possibilite configurar o ECF a ser utilizado, exceto quanto à porta de 
comunicação serial;  

4  

ao ser inicializado, ao viabilizar o acesso à tela de registro de venda e ao enviar ao ECF 
comando para abertura de documento fiscal, comparar o número de fabricação do ECF 
conectado neste momento com os números de fabricação dos ECFs autorizados para uso 
fiscal no estabelecimento, cadastrados em arquivo auxiliar criptografado, que somente 
poderá ser acessível ao estabelecimento usuário no caso de PAF-ECF exclusivo-próprio, 
observando-se que o cadastro de ECFs autorizados no arquivo auxiliar deve ser realizado 
exclusivamente pela empresa desenvolvedora do PAF;  

5  

ao ser inicializado, ao viabilizar o acesso à tela de registro de venda e ao enviar ao ECF 
comando para abertura de documento fiscal, comparar o valor acumulado no Totalizador 
Geral (GT) do ECF conectado neste momento com o valor correspondente armazenado em 
arquivo auxiliar criptografado, que somente poderá ser acessível ao estabelecimento 
usuário no caso de PAF-ECF observando-se que:  
a) o registro inicial do valor correspondente ao Totalizador Geral no arquivo auxiliar 
criptografado deve ser realizado exclusivamente pela empresa desenvolvedora do PAF-ECF;  
b) em cada emissão de documento fiscal o PAF-ECF deve atualizar o valor armazenado no 
arquivo auxiliar, correspondente ao Totalizador Geral do ECF respectivo.  

6  
caso não haja coincidência na comparação descrita no item 4 deste requisito e não havendo 
perda de dados gravados no arquivo auxiliar criptografado, impedir o seu próprio 
funcionamento, exceto para as funções descritas no item 1 do Requisito XVII.  

7  

caso não haja coincidência na comparação descrita no item 5 deste requisito e não havendo 
perda de dados gravados no arquivo auxiliar criptografado, impedir o seu próprio 
funcionamento, exceto:  
a) para as funções previstas no item 6 deste requisito;  
b) se, a critério da unidade federada, tiver ocorrido incremento do CRO, hipótese em que 
deverá recompor o valor do Totalizador Geral no arquivo auxiliar criptografado a partir do 
valor correspondente gravado no ECF.  

8  

caso não haja coincidência nas comparações descritas nos itens 4 ou 5 deste requisito e 
havendo perda, por motivo acidental, de dados gravados no arquivo auxiliar criptografado:  
a) comparar os números do CRZ e do CRO e o valor da Venda Bruta Diária, referentes à 
última Redução Z gravada na Memória Fiscal com os números e valor correspondentes no 
banco de dados a que se refere o item 2 do requisito XXV (campos 06, 08 e 12 do Registro 
tipo R02 constante no Anexo VI) e:  
a1) se os números e valor forem iguais, recompor os dados no arquivo auxiliar (número de 
série de fabricação do ECF conectado e valor do Totalizador Geral atual do ECF conectado).  
a2) se os números ou valor forem diferentes, impedir o seu próprio funcionamento, 
permitindo-se o funcionamento para as funções descritas no item 1 do Requisito XVII.  

XXIII  1  

O PAF deve adotar, no mínimo, um dos procedimentos a seguir descritos ao ser reiniciado, 
na hipótese de interrupção ou impedimento de uso durante a emissão do Cupom Fiscal:  
a) recuperar na tela de registro de venda os dados contidos no Cupom Fiscal em emissão no 
ECF e comandar o prosseguimento de sua impressão, mantendo o sincronismo entre os 
dispositivos;  
b) cancelar automaticamente o Cupom Fiscal em emissão no ECF;  
c) acusar a existência de Cupom Fiscal em emissão no ECF, impedindo o prosseguimento da 
operação e a abertura de novo documento, devendo disponibilizar como única opção de 



 

operação possível o cancelamento do Cupom Fiscal em emissão.  

XXIV  REVOGADO  

XXV  

1  

O PAF-ECF deve disponibilizar função que permita realizar a gravação de arquivo eletrônico 
do tipo texto (TXT), em conformidade com o leiaute e com as especificações estabelecidas 
no Anexo VI, nos seguintes modos:  
a) por meio do comando definido no item 9 do requisito VII;  
b) automática e imediatamente após a emissão do documento Redução Z.  
O arquivo deverá conter os dados relativos aos registros efetuados pelo PAF-ECF, que 
devem ser buscados no banco de dados e ser coincidentes com os dados enviados por ele 
ao software básico do ECF, gerados a partir dos seguintes procedimentos:  

2  
ao comandar a emissão do documento Redução Z, capturar do ECF os dados nela impressos 
necessários para a geração dos registros tipo R02 e R03 do arquivo eletrônico e armazená-
los em banco de dados;  

3  

ao comandar a emissão dos documentos Cupom Fiscal, Nota Fiscal de Venda a Consumidor 
ou Bilhete de Passagem:  
a) capturar do ECF os dados nele impressos necessários para a geração dos registros R04, 
R05 e R07 do arquivo eletrônico e armazená-los em banco de dados;  
b) armazenar em banco de dados os dados enviados ao software básico do ECF com o 
comando de emissão, necessários para a geração dos registros R04, R05 e R07;  

4  

ao comandar a emissão dos documentos Conferência de Mesa, Registro de Venda, 
Comprovante de Crédito ou Débito, Comprovante Não-Fiscal, Comprovante Não-Fiscal 
Cancelamento ou Relatório Gerencial:  
a) capturar do ECF os dados nele impressos necessários para a geração dos registros R06 e 
R07 do arquivo eletrônico e armazená-los em banco de dados;  
b) armazenar em banco de dados os dados enviados ao software básico do ECF com o 
comando de emissão, necessários para a geração dos registros R06 e R07;  

5  

na geração automática e imediatamente após a emissão do documento Redução Z, o 
arquivo deve conter dados relativos ao movimento do dia a que se refere o documento 
Redução Z emitido, devendo ser criado e mantido um arquivo para cada dia de movimento 
de cada ECF.  

6  

o arquivo gerado deverá ser denominado no formato 
CCCCCCNNNNNNNNNNNNNNDDMMAAAA.txt, sendo:  
a) "CCCCCC" o Código Nacional de Identificação de ECF relativo ao ECF a que se refere o 
movimento informado;  
b) "NNNNNNNNNNNNNN" os 14 (quatorze) últimos dígitos do número de fabricação do 
ECF;  
c) "DDMMAAAA" a data (dia/mês/ano) do movimento informado no caso de arquivo 
gerado automaticamente após a emissão da Redução Z, ou a data (dia/mês/ano) da 
geração do arquivo no caso de execução por meio do comando previsto no item 9 do 
requisito VII.  

XXVI  

1  
O PAF-ECF que possibilitar a emissão e impressão do DAV, previsto nos itens 3 e 4 do 
requisito IV, deve disponibilizar ao Fisco quando por este exigido, os dados dos Documentos 
Auxiliares de Venda a que se refere o requisito VI, relativos aos últimos 5 (cinco) anos.  

2  REVOGADO  

3  REVOGADO  

XXVII  

1  O PAF-ECF ou SG deve atualizar o banco de dados de estoque:  

2  até o final de cada dia em que houve movimentação.  

3  
quando do retorno da condição normal de comunicação, na hipótese da rede de 
comunicação estar inacessível quando da atualização do estoque a que se refere o item 2 
deste requisito.  



 

4  

utilizando, quando necessário, tabela para a inserção de índices técnicos de produção a 
serem inseridos pelo usuário do programa para possibilitar a baixa correspondente nos 
estoques, que será acessada para atualização e consulta por meio de menu da tela de 
operação do usuário.  

XXVIII  

1  

O PAF-ECF e o SG devem garantir condições para que haja fidedignidade entre os dados 
constantes dos arquivos eletrônicos de que trata o item 19 do requisito VII e os 
documentos fiscais emitidos, sempre que o registro por ele realizado repercuta no controle 
de estoque ou no controle financeiro.  

1A  
Para cumprir as condições estabelecidas no item 1, o PAF-ECF e o SG devem ser capazes de 
emitir, transmitir e armazenar a Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), nos termos de Ajuste SINIEF, 
devendo imprimir, no campo dados adicionais, o código previsto no requisito IX, 1 "c".  

2  

Os arquivos gerados por meio do comando previsto no item 19 do Requisito VII devem 
conter todos os registros efetuados até o momento da execução do comando de sua 
geração, referentes às operações de saída e as prestações praticadas, inclusive aquelas 
registradas a partir de documento fiscal emitido manualmente.  

3  

O arquivo gerado deverá ser denominado pelo número do Laudo de Análise Funcional de 
PAF-ECF emitido pelo órgão técnico que promoveu a análise funcional do aplicativo, 
acrescido da data, hora, minuto e segundo correspondentes à geração do arquivo, 
resultando assim no formato XXXnnnAAAADDMMAAAAhhmmss.txt, onde:  
I – XXXnnnAAAA representa a numeração do Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF de que 
trata o § 3º da cláusula nona do Convênio ICMS 15/08;  
II - DDMMAAAA representa o dia, mês e ano da geração do arquivo; e  
III - hhmmss representa a hora, minuto e segundo da geração do arquivo.  

4  O arquivo deverá ser gravado no mesmo subdiretório onde está instalado o PAF-ECF ou SG, 
devendo o programa aplicativo informar o local da gravação.  

XXIX  1  

O PAF-ECF deve acumular e gravar em banco de dados o valor relativo ao total diário de 
cada meio de pagamento, por tipo de documento a que se refere o pagamento, que deverá 
ser mantido pelo prazo decadencial e prescricional, estabelecido no Código Tributário 
Nacional.  

XXX  1  

O PAF-ECF deve disponibilizar função que permita a impressão, pelo ECF, de Relatório 
Gerencial, selecionada por período de data inicial e final, denominado "MEIOS DE 
PAGAMENTO" ,relacionando os valores acumulados e gravados no banco de dados a que se 
refere o requisito XXIX, contendo:  
a) a identificação do meio de pagamento e, quando for o caso, do cartão de crédito, débito 
ou similar;  
b) o tipo do documento a que se refere o pagamento;  
c) o valor acumulado;  
d) a data da acumulação;  
e) a soma individual de cada meio de pagamento referente ao período solicitado.  

XXXI  1  O PAF-ECF deve assinar digitalmente os arquivos por ele gerados, gerando o registro tipo 
EAD conforme disposto no item 7.4 dos Anexos III, IV, V e VII e no item 7.8 do Anexo VI.  

XXXI-A  1  

O PAF-ECF não deve possibilitar a emissão de Relatório Gerencial que contenha registro de 
itens que se assemelhe ao impresso em Cupom Fiscal, exceto para:  
a) DAV emitido nos termos do item 4 do Requisito IV e utilizado para orçamento ou pedido, 
desde que observados o Requisito VI;  
b) Transferências entre Mesas; emitido nos termos da alínea "a" do item 5 do Requisito 
XXXVIII;  
c) Mesas Abertas, emitido nos termos da alínea "b" do item 5 do Requisito XXXVIII;  
d) Conferência de Mesa, emitido nos termos da alínea "c" do item 5 do Requisito XXXVIII;  
e) pedido emitido nos termos do Requisito XXXIX, quando impresso por ECF em Relatório 
Gerencial;  
f) Controle de Encerrantes emitido nos termos do Requisito XXXIII;  
g) Abastecimentos Pendentes, emitido nos termos da alínea "d" do item 1 do Requisito 
XXXV;  



 

h) Manifesto Fiscal de Viagem, emitido nos termos da alínea "a" do item 1 do Requisito XLII.  

REQUISITOS ESPECÍFICOS DO PAF-ECF PARA ESTABELECIMENTO REVENDEDORVAREJISTA DE COMBUSTÍVEL 
AUTOMOTIVO  
Observação: Os requisitos a seguir (XXXII a XXXVI) aplicam-se apenas no caso de PAF-ECF para uso por 
estabelecimento revendedor varejista de combustível automotivo que utilize sistema de interligação de  
bombas conforme definido pela unidade federada. Não é admitida a utilização de  
parâmetro de configuração para funcionamento do PAF-ECF com ou sem sistema de interligação de bombas, 
devendo, se for o caso, ser desenvolvidos programas distintos para ambas as situações.  

REQ.  ITEM  DESCRIÇÃO  

XXXII  

1  
Para atender ao Requisito XXXIII, o PAF-ECF deve acumular, por dia de movimento a que se 
refere cada Redução Z emitida, o volume de cada tipo de combustível registrado em 
Cupom Fiscal ou Nota Fiscal e manter banco de dados destas informações.  

2  

Para atender às alíneas "d" e "f" do item 1 do Requisito XXXV e ao Requisito XXXVI, o PAF-
ECF deve gravar e manter em banco de dados as informações relativas a cada 
abastecimento capturado da bomba conforme alínea "a" do item 1 do Requisito XXXV, 
admitindo-se, no caso de impossibilidade técnica de leitura do valor do encerrante inicial, o 
cálculo de seu valor pelo PAF-ECF mediante a apuração da diferença entre o valor do 
encerrante final e o volume abastecido, desde que estes tenham sido corretamente 
capturados da bomba.  

XXXIII  

1  

Ao comandar a emissão do documento Redução Z de qualquer ECF do estabelecimento, o 
PAF-ECF deve, imediatamente antes ou imediatamente após a emissão deste documento, 
conformeo comando tenha sido realizado até ou após às 02:00h do dia seguinte ao 
movimento, emitir, pelo ECF, Relatório Gerencial denominado "Controle de Encerrantes", 
contendo:  
a) o número de identificação de cada tanque de combustível;  
b) o número de identificação de cada bomba de abastecimento;  
c) o número de cada bico de abastecimento e o respectivo tipo de combustível;  
d) o valor de cada encerrante inicial do período, correspondente ao do primeiro 
abastecimento capturado da bomba após a emissão da última Redução Z (RZ  
anterior);  
e) o valor de cada encerrante final do período, correspondente ao do último abastecimento 
capturado da bomba antes da emissão da Redução Z a que se refere este item (RZ atual);  
f) o volume de cada tipo de combustível comercializado para o qual tenha sido  
emitido documento fiscal (CF ou NF) no intervalo entre a última Redução Z emitida (RZ 
anterior) e a Redução Z em emissão (RZ atual), acumulado conforme descrito no item 1 do 
requisito XXXII.  
Exemplo de Relatório Gerencial - Controle de Encerrantes:Tanque 1 Bomba 1 Bico 2 
gasolina, EI = xxxxxxxx, Ef= yyyyyyyy Vol.= 9999,999 litros  
OBS.: No exemplo acima a quantidade de dígitos e de casas decimais é meramente 
exemplificativa. Devem ser impressos tantos quantos forem os dígitos e as casas decimais 
constantes no valor capturado da bomba.  

2  
Ao comandar a emissão do documento Leitura X, o PAF-ECF deve imediatamente, após a 
emissão deste documento, emitir, pelo ECF, Relatório Gerencial que trata o item 1 deste 
requisito.  

XXXIV  1  
O PAF-ECF deve possibilitar a inserção no Cupom Fiscal das seguintes informações: a) a 
razão social e as inscrições estadual e no CNPJ do contribuinte adquirente; eb) a placa e a 
quilometragem do hodômetro do veículo abastecido.  

XXXV  1  

O PAF-ECF deve funcionar integrado com o sistema de bombas abastecedoras interligadas 
a computador, devendo ainda: a) armazenar os dados capturados das bombas mantendo 
banco de dados destas informações conforme Requisito XXXII e atribuindo a cada registro 
de  
abastecimento capturado os seguintes "status":  
a1) PENDENTE: status inicial do registro no momento da captura que deve ser mantido até 
que ocorra uma das situações previstas nas alíneas a2, a3 ou a4 deste item;  



 

a2) EMITIDO CF: status que deve ser assumido quando ocorrer a emissão do Cupom Fiscal 
relativo ao respectivo abastecimento;  
a3) EMITIDA NF: status que deve ser assumido quando ocorrer a emissão relativa ao 
respectivo abastecimento de Nota Fiscal manualmente ou por PED, no caso previsto nos 
itens 1b e 1cdo Requisito XVII;  
a4) AFERIÇÃO: status que deve ser assumido quando ocorrer o registro da informação de 
que o registro de abastecimento se refere à retirada de combustível para aferição da 
bomba/bico com posterior devolução do volume retirado ao tanque, devendo o PAF-ECF 
disponibilizar função para registrar tal informação.  
b) manter a integridade das informações captadas das bombas e armazenadas nos  
equipamentos concentradores, assegurando a impossibilidade de que as mesmas sejam 
adulteradas;  
c) quando do envio de comando para a emissão do documento Redução Z de qualquer ECF 
do estabelecimento, enviar, imediatamente antes ou imediatamente  
após a emissão deste documento, conforme o comando tenha sido realizado até ou após às 
02:00h do dia seguinte ao movimento, comando para impressão de Cupom Fiscal com meio 
de pagamento "dinheiro":  
c1) para cada registro de abastecimento com o status "PENDENTE" (um CF para cada 
registro);  
c2) para cada bico/bomba que apresente volume remanescente (maior que zero) relativo 
ao cálculo "EF - EI - VTACF - VTANF - AFER - VESPEB", onde: "EF" representa o valor do 
encerrante final do período, correspondente ao do último abastecimento capturado da 
bomba antes da emissão da Redução Z a que se refere a alínea "c" (RZ atual em emissão);  
"EI" representa o valor do encerrante inicial do período correspondente ao primeiro 
abastecimento capturado da bomba após a emissão da última Redução Z emitida (RZ 
anterior);"VTACF" representa o Volume Total dos Abastecimentos efetuados pelo 
respectivo bico, no intervalo entre a última Redução Z emitida (RZ anterior) e a Redução Z a  
que se refere a alínea "c" (RZ atual em emissão), para os quais houve emissão de Cupom 
Fiscal;  
"VTANF" representa o Volume Total dos Abastecimentos efetuados pelo respectivo bico, 
no intervalo entre a última Redução Z emitida (RZ anterior) e a Redução Z a que se refere a 
alínea  
"c" (RZ atual em emissão), para os quais houve emissão de  
Nota Fiscal;  
"AFER" representa o volume usado, no intervalo entre a última Redução Z emitida (RZ 
anterior) e a Redução Z a que se refere a alínea "c" (RZ atual em emissão), para testes de 
aferição dobico/bomba;"VESPEB" representa o valor da Variação do Encerrante em 
decorrência de  
Substituição da Placa Eletrônica da Bomba, previsto no item 3 do Requisito XXXVI-B.  
Exemplo: EF = 100, EI = 50, VTACF = 20, VTANF = 5, AFER = 2, VESPEB = 20 => 100 - 50 - 20 - 
5 - 2 - 20 = 3 (3 é o valor remanescente positivo que deve ser impresso como item no 
Cupom Fiscal);  
c3) o PAF-ECF deverá conter funções capazes de identificar e controlar, por dia, bomba e 
bico, se já houve ou não a emissão de Cupom Fiscal do valor remanescente a que se refere 
a alínea"c2", bem como identificar os registros de abastecimento que já foram 
contemplados no cálculo e os que ainda não foram, de modo a impedir a emissão de 
cupom fiscal com valor remanescente incorreto (para mais ou para menos);  
c4) no caso de ocorrer a emissão automática do documento Redução Z pelo ECF sem a 
interveniência do PAF-ECF, para atendimento ao disposto nas alíneas "c1" e "c2" o PAF-ECF 
deverá emitir os Cupons Fiscais imediatamente antes da emissão do primeiro Cupom Fiscal 
do dia seguinte ao do movimento da Redução Z emitida  
automaticamente;  
c5) Revogado  
c6) para execução do disposto nas alíneas "c1" e "c2", caso haja impossibilidade de emissão 
do documento Redução Z de todos os equipamentos ECF com movimento aberto no dia, a 
execução poderá ser realizada ao final do movimento do dia seguinte  
considerando os abastecimentos realizados e documentos fiscais emitidos no período 
compreendido entre a última execução e a atual.  
d) possibilitar a impressão, comandada pelo usuário, de Relatório Gerencial, no ECF, 
denominado "ABASTECIMENTOS PENDENTES", onde serão impressos os seguintes dados 



 

capturados das bombas abastecedoras relativos aos registros de  
abastecimentos com status "PENDENTE":  
d1) Tanque "N", onde "N" representa o número do tanque de combustível;  
d2) Bomba "X", onde "X" representa o número da bomba;  
d3) Bico "Y", onde "Y" representa o número do bico;  
d4) EI "nnnnnnnn", onde "nnnnnnnn" representa o valor do encerrante ao iniciar o  
abastecimento, devendo ser impressos tantos quantos forem os dígitos e as casas decimais 
constantes no valor capturado da bomba;  
d5) EF "nnnnnnnn", onde "nnnnnnnn" representa o valor do encerrante ao finalizar o 
abastecimento, devendo ser impressos tantos quantos forem os dígitos e as casas decimais 
constantes no valor capturado da bomba;  
d6) Volume Pendente (VP) resultante da diferença entre EF - EI;d7) Tipo de combustível;d8) 
Horário da conclusão do abastecimento no formato hh:mm:ss.(Exemplo de Relatório 
Gerencial - Abastecimentos Pendentes: Tanque 1 Bomba 1 Bico 2 EI = 1000,000 EF = 
1035,200 VP = 35,2 litros Gasolina Comum 12:35:54  
Hrs);OBS.: No exemplo acima a quantidade de dígitos e de casas decimais é meramente 
exemplificativa. Devem ser impressos tantos quantos forem os dígitos e as casas decimais 
constantes novalor capturado da bomba.e) REVOGADO  
f) disponibilizar função, executada conforme item 12 do requisito VII (Menu Fiscal), que 
permita realizar a gravação de arquivo eletrônico do tipo texto (TXT), em conformidade 
com o leiautee com as especificações estabelecidas no Anexo IX, contendo as seguintes 
informações relativas a cada abastecimento realizado:  
f1) o número de identificação do tanque de combustível respectivo;  
f2) o número de identificação da bomba de abastecimento respectiva;  
f3) o número do bico de abastecimento respectivo;  
f4) o tipo de combustível;  
f5) o horário da conclusão do abastecimento;  
f6) o valor do encerrante capturado da bomba/bico respectivo ao iniciar o  
abastecimento (encerrante inicial);  
f7) o valor do encerrante capturado da bomba/bico respectivo ao finalizar o abastecimento 
(encerrante final);  
f8) o status do abastecimento conforme descrito na alínea "a" deste item;  
f9) número de fabricação do ECF que emitiu o Cupom Fiscal respectivo;  
f10) a data e a hora de movimento impressa no cabeçalho do Cupom Fiscal respectivo;  
f11) o número do COO (Contador de Ordem de Operação) do Cupom Fiscal respectivo;  
f12) o número da Nota Fiscal emitida manualmente ou por PED, no caso previsto nos itens 
1b e 1c do Requisito XVII;  
f13) o volume de combustível registrado no Cupom Fiscal respectivo ou na Nota Fiscal 
respectiva.  
g) impedir o registro de combustíveis em Cupom Fiscal emitido sem que a integração 
prevista neste requisito esteja em funcionamento.  

2  

Para o controle de abastecimentos pendentes previsto no item 1 deste requisito, 
ocorrendo o cancelamento de item no Cupom Fiscal ou cancelamento do Cupom Fiscal, o 
PAF-ECF deve retornaro status do registro relativo ao respectivo abastecimento para 
"PENDENTE".  

3  

Ocorrendo perda de dados de registro de abastecimento, identificada pelo PAF-ECF 
mediante a constatação de divergência entre o último valor de encerrante capturado e o 
imediatamente seguinte, o PAF-ECF poderá recuperar a informação perdida mediante a 
criação de um registro de abastecimento relativo à divergência apurada, que deverá ser 
gravado no banco de dados a que se refere o item 2 do Requisito XXXII sendo-lhe atribuído 
os "status" previstos na alínea "a" do item 1 do Requisito XXXV.  
Exemplo:  
Último valor de encerrante capturado: 50.000,000 (EF do último abastecimento capturado)  
Dados do próximo abastecimento capturado: EI = 50.052,350 EF = 50.085,210 (volume 
deste abastecimento = 32,860)  
Constatação de registro de abastecimento perdido: EI (atual) - EF (anterior) = 50.052,350 - 
50.000,00 = 52,350 que corresponde ao abastecimento anterior cujo registro foi perdido.  

XXXVI  1  O PAF-ECF deve imprimir no Cupom Fiscal o número de identificação da bomba 



 

abastecedora e do bico abastecedor, o valor do encerrante anterior e posterior ao 
abastecimento capturado da bomba e a indicação de emissão automática no caso da 
emissão ocorrer conforme previsto nas alíneas "c1" e "c2" do item 1 do Requisito XXXV, da 
seguinte forma, conforme o modelode ECF:  
a) no campo "informações suplementares", a partir do primeiro caracter ou a partir do 
caracter imediatamente seguinte aos registros do PV"N" ou do DAV"N", quando for o caso, 
com o seguinte formato:  
Bomba "X", onde "X" representa o número da bomba;  
Bico "Y", onde "Y" representa o número do bico;  
EI "nnnnnnnn", onde "nnnnnnnn" representa o valor do encerrante capturado da bomba 
ao iniciar o abastecimento;  
EF "nnnnnnnn", onde "nnnnnnnn" representa o valor do encerrante capturado da bomba 
ao finalizar o abastecimento;  
"AUTO", expressão que indica se o Cupom Fiscal foi emitido automaticamente conforme 
estabelecido nas alíneas "c1" e "c2" do item 1 do Requisito XXXV.  
b) no campo "mensagens promocionais", a partir do primeiro caracter seguinte à 
identificação prevista no requisito IX ou a partir do caracter imediatamente seguinte aos 
registros do PV"N"ou do DAV"N", quando for o caso, com o seguinte formato:  
Bomba "X", onde "X" representa o número da bomba;  
Bico "Y", onde "Y" representa o número do bico;  
EI "nnnnnnnn", onde "nnnnnnnn" representa o valor do encerrante capturado da bomba 
ao iniciar o abastecimento;  
EF "nnnnnnnn", onde "nnnnnnnn" representa o valor do encerrante capturado da bomba 
ao finalizar o abastecimento.  
"AUTO", expressão que indica se o Cupom Fiscal foi emitido automaticamente conforme 
estabelecido nas alíneas "c1" e "c2" do item 1 do Requisito XXXV.  
OBS.: A quantidade de caracteres do valor de encerrante acima exibida como "nnnnnnnn", 
é meramente exemplificativa devendo ser impressos tantos quantos forem os dígitos e as 
casas decimais constantes no valor capturado da bomba.  

XXXVI-
A  1  

O PAF-ECF para uso por posto revendedor de combustível deve possuir parâmetro para, a 
critério da unidade federada, impedir o registro de operação de venda e a emissão de 
Cupom Fiscal,quando detectar estoque zero ou negativo do respectivo produto.  

XXXVI-
B  

1  

O PAF-ECF para uso por posto revendedor de combustível deve possuir função que permita 
registrar a substituição da placa eletrônica de gerenciamento da bomba de abastecimento 
medianteo cadastro obrigatório das seguintes informações (campos de preenchimento 
obrigatório):  
a) Número da Bomba;  
b) Número do Bico;  
c) Data da substituição;  
d) Hora da substituição;  
e) Motivo da substituição;  
f) CNPJ da empresa que efetuou a substituição;  
g) CPF do técnico que efetuou a substituição;  
h) número dos lacres removidos da bomba para a substituição;  
i) número dos lacres aplicados na bomba após a substituição;  
j) Valor do encerrante imediatamente antes da substituição, que deve ser consistido pelo 
PAF-ECF impossibilitando o registro de valor inferior ao último capturado automaticamente 
dabomba;  
k) Valor do encerrante imediatamente após a substituição, que deve ser capturado 
automaticamente da bomba.  

2  
Ao ser comandada a execução desta função e antes da abertura de tela para inserção das 
informações previstas no item 1, o PAF-ECF deve executar a função prevista na alínea "c1" 
do item1 do Requisito XXXV.  

3  

A diferença entre o valor do encerrante após a substituição da placa e o valor do 
encerrante antes da substituição da placa compõe o valor da Variação do Encerrante em 
decorrência de Substituição da Placa Eletrônica da Bomba (VESPEB) que deverá ser 
utilizado no cálculo do valor remanescente previsto na alínea "c2" do item 1 do Requisito 



 

XXXV.  
Exemplos de cálculo do VESPEB:  
E(antes) = 150.000,000 E (após) = 200.000,000 VESPEB = 200.000,000 - 150.000,000 = 
50.000,00  
E (antes) = 150.000,000 E (após) = 130.000,000 VESPEB = 130.000,000 - 150.000,000 = -
(20.000,00)  

4  

O PAF-ECF para uso por posto revendedor de combustível deve disponibilizar função, 
executada conforme item 23 do requisito VII (Menu Fiscal), que permita realizar a gravação 
de arquivo eletrônico do tipo texto (TXT), em conformidade com o leiaute e com as 
especificações estabelecidas no Anexo XII, contendo as informações previstas no item 1 
deste requisito.  

REQUISITOS ESPECÍFICOS DO PAF-ECF PARA RESTAURANTES, BARES E ESTABELECIMENTOS SIMILARES E PARA 
CONTROLE DE "CONTA DE CLIENTES"  

REQ.  ITEM  DESCRIÇÃO  

XXXVII  1  
No caso de PAF-ECF que funcione com ECF que emita os documentos Registro de Venda e 
Conferência de Mesa, o PAF-ECF deve possuir funções para comandar a emissão pelo ECF 
dos respectivos documentos.  

XXXVIII  

1  

No caso de PAF-ECF que funcione com ECF que não emita os documentos Registro de 
Venda e Conferência de Mesa, o PAF-ECF deve possuir funções que possibilite o registro e o 
controle de consumo simultaneamente em diversas mesas, devendo adotar os seguintes 
procedimentos:  

1A  Atribuir o status de "Mesa Aberta" quando do registro do primeiro item na mesa.  

2  

controlar o fornecimento de cada produto, considerando a quantidade, o preço unitário e a 
mesa, mantendo no banco de dados os respectivos arquivos até a emissão do Cupom Fiscal 
respectivo, não podendo, até a emissão deste documento, realizar controle contábil ou 
financeiro referente aos produtos fornecidos, podendo, no entanto, efetuar reserva de 
mercadoria no controle de estoque.  

3  
poderá transferir os produtos e mercadorias de uma mesa para outra, registrando ao lado 
de cada produto ou mercadoria transferida a seguinte informação: "Transf. da Mesa xxx", 
onde "xxx"é o número da mesa de origem dos produtos transferidos.  

4  

os produtos e mercadorias registrados para uma mesa somente poderão ser excluídos após 
a transferência prevista no item 3 deste requisito ou após a emissão do Cupom Fiscal 
respectivo ou,no caso previsto no requisito XVII, 1, após o registro das informações da Nota 
Fiscal emitida, manualmente ou por PED.  

5  

possibilitar a impressão, comandada pelo usuário, dos seguintes Relatórios Gerenciais, no 
ECF:  
a) "Transferências entre Mesas", no qual devem constar as mesas de origem, as mesas de 
destino ainda abertas e os respectivos produtos transferidos com quantidade e preço 
unitário, registrados até o momento da emissão do Relatório Gerencial;  
b) "Mesas Abertas", onde serão impressas todas as contas, individuais ou coletivas, de 
todos os consumos cujos Cupons Fiscais ainda não foram impressos até o momento da 
emissão do Relatório Gerencial, informando a data e horário de abertura de cada mesa.  
c) "Conferência de Mesa", no qual deverão constar a expressão "AGUARDE A EMISSÃO DO 
CUPOM FISCAL" e todos os produtos fornecidos, especificando a quantidade, o preço 
unitário ,o preço total do produto ou mercadoria e o total da conta.  

6  REVOGADO  

7  

no caso de discordância do consumidor com algum produto ou mercadoria constante no 
Relatório Gerencial - Conferência de Mesa, outro Relatório Gerencial - Conferência de Mesa 
deveráser emitido, com os ajustes pertinentes solicitados pelo consumidor, devendo permanecer 
gravados todos os itens anteriores, e, se for o caso, a impressão do item a ser cancelado, seguido 
daexpressão "cancelado".  



 

8  

possibilitar a emissão do Cupom Fiscal respectivo, após a verificação pelo consumidor do 
Relatório Gerencial - Conferência de Mesa, nele consignando todos os itens impressos no 
RelatórioGerencial - Conferência de Mesa, inclusive os itens marcados para cancelamento 
seguidos imediatamente de seu cancelamento no Cupom Fiscal.  

8A  
possibilitar a emissão do Cupom Fiscal , nele consignando todos os itens registrados na 
respectiva "Mesa Aberta", inclusive os itens marcados para cancelamento seguidos 
imediatamente deseu cancelamento no Cupom Fiscal.  

9  

no Cupom Fiscal a que se refere o item 8A deste requisito, tratando-se de ECF que imprima o 
campo "informações suplementares", imprimir neste campo, a partir do primeiro caracter, a 
seguinte informação:  

a) ECF: nnn - Conferência de Mesa - CER nº xxxxxx - COO nº yyyyyy, onde "nnn" é o número 
seqüencial do ECF atribuído pelo usuário onde foi emitido o Conferência de Mesa, "xxxxxx"é o 
número do Contador Específico de Relatório Gerencial (CER) e "yyyyyy" é o número do 
Contador de Ordem de Operação (COO) do Relatório Gerencial - Conferência de Mesa, quando 
for o caso de impressão da Conferência de Mesa.  

b) Consumo da Mesa xxx - SEM EMISSÃO DE CONFERÊNCIA DE MESA, onde xxx é o 
número da "Mesa Aberta".  

10  

no Cupom Fiscal a que se refere o item 8A deste requisito, tratando-se de ECF que imprima o 
campo "mensagens promocionais", imprimir neste campo, a partir do primeiro 
caracterimediatamente seguinte à identificação prevista no requisito IX a seguinte informação:  

a) ECF: nnn - Conferência de Mesa - COO nº yyyyyy, onde "nnn" é o número seqüencial do 
ECF atribuído pelo usuário onde foi emitido o Conferência de Mesa e "yyyyyy" é o número 
doContador de Ordem de Operação (COO) do Relatório Gerencial - Conferência de Mesa, , 
quando for o caso de impressão da Conferência de Mesa.  

b) Consumo da Mesa xxx - SEM EMISSÃO DE CONFERÊNCIA DE MESA, onde xxx é o 
número da "Mesa Aberta".  

11  

Achister_parei  

até que ocorra a emissão do Cupom Fiscal respectivo ou a transferência para outra mesa de todos 
os produtos e mercadorias registrados para uma mesa, deve ser atribuído a esta mesa o statusde 
"mesa aberta", devendo o PAF-ECF, quando do envio de comando para a emissão da Redução 
Z, enviar, antes e automaticamente, comando de impressão do Relatório Gerencial 
"MesasAbertas" a que se refere o item 5b deste requisito, reabrindo automaticamente depois da 
Redução Z as mesas nele constantes.  

12  em todos os documentos, relatórios, arquivos e comandos previstos neste anexo, a expressão 
mesa(s) pode ser substituída pelo termo Conta(s) de Cliente(s).  

XXXVIII-
A  

1  
No caso de PAF-ECF que funcione em bares, restaurantes e similares que utilizam balança como 
instrumento de medição da alimentação fornecida e cujo pagamento será efetuado após 
oconsumo, devem ser adotados os seguintes procedimentos:  

2  A balança deve estar integrada ou interligada ao equipamento Emissor de Cupom Fiscal - ECF.  

3  
Os dados gerados pela balança (peso, valor unitário e valor total) devem ser capturados pelo 
PAF-ECF e gravados em "Conta de Clientes", aberta e gravada pelo Programa imediatamente 
após a captura.  

4  
Os dados gravados na "Conta de Clientes" devem ser concomitantemente associados a uma 
chave primária (PK), obrigatoriamente gravada em cartão, dotado de tarja magnética ou de 
numeração que a associe.  

5  Os fornecimentos posteriores (bebidas, café, sobremesas etc) devem ser concomitantemente 
gravados na respectiva "Conta de Clientes" e associado ao referido cartão.  

6  No fechamento da "Conta de Clientes", os dados devem ser capturados a partir da chave 
primária (PK) do cartão e impressos, automática e concomitantemente, no Cupom Fiscal.  



 

7  Realizar todas as funções, controles e relatórios previstos para controle de "Mesas Abertas", 
substituindo aquela expressão por "Conta de Clientes".  

  8  O PAF-ECF deve disponibilizar função que permita o controle da composição dos produtos a 
serem comercializados mediante pesagem, adotando o seguinte procedimento:  

  9  

Para fins de controle de estoque e lançamento a título de reclassificação dos produtos, deverão 
ser emitidas, ao final do dia, de forma adicional aos controles de venda destes produtos:  

a) nota fiscal modelo 1, 1-A ou 55 consolidada, dos insumos aplicados na preparação dos 
produtos a serem comercializados, pelo seu valor de aquisição, indicando por natureza da 
operaçãoo CFOP 1.926; e  

b) nota fiscal modelo 1, 1-A ou 55 consolidada, dos produtos resultantes da preparação a que se 
refere a alínea a, tendo por valor unitário aquele indicado nos documentos fiscais de vendaa 
consumidor final, indicando por natureza da operação o CFOP 5.926.  

XXXIX  1  

O PAF-ECF que funcione em rede poderá, a critério da unidade federada, comandar em 
impressora não fiscal instalada nos ambientes de produção, exclusivamente a impressão dos 
pedidos especificando somente o número da mesa, a identificação do garçom e os produtos a 
serem fornecidos.  

REQUISITOS ESPECÍFICOS DO PAF-ECF PARA FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO  

REQ.  ITEM  DESCRIÇÃO  

XL  
1  

O PAF-ECF, exclusivamente no caso de venda de fórmula manipulada, deve possibilitar a 
emissão do DAV a que se refere o requisito VI discriminando a fórmula manipulada e 
consignandono Cupom Fiscal respectivo, como item comercializado, o número do DAV, 
utilizando a seguinte expressão: Fórmula manipulada conf. DAV nº "XXXX" onde "XXXX" 
representa o número do DAV, sendo dispensado o atendimentoao previsto na alínea "a" do item 
5 do requisito VI.  

2  Deve ser emitido um DAV para cada fórmula manipulada.  

REQUISITOS ESPECÍFICOS DO PAF-ECF PARA OFICINA DE CONSERTO  

REQ.  ITEM  DESCRIÇÃO  

XLI  1  

O PAF-ECF deve possibilitar ao usuário:  

a) emitir o DAV a que se refere o requisito VI, com o título "ORDEM DE SERVIÇO" (DAV-
OS) discriminando:  

a1) as mercadorias utilizadas, sua quantidade e o respectivo preço unitário e total;  

a2) o número de fabricação do produto objeto do conserto, quando existente ou, no caso de 
veículo automotor, a marca, o modelo, o ano de fabricação, a placa e número do RENAVAM do 
veículo;  

b) no caso de alteração dos serviços registrados no DAV-OS emitir novo DAV-OS indicando 
também o numero dos DAV-OS anteriores;  

c) emitir o Cupom Fiscal após o fechamento do DAV-OS, discriminando as mercadorias 
comercializadas e utilizadas no conserto;  

d) consignar no Cupom Fiscal o número do DAV-OS respectivo, da seguinte forma, conforme o 
modelo de ECF:  

d1) no campo "informações suplementares", a partir do primeiro caracter ou a partir do caracter 
imediatamente seguinte ao registro do PV"N" ou dos registros previstos no requisito XXXVI,1, 
a, quando for o caso, com o seguinte formato: DAV-OS"N", onde N representa o número do 



 

Documento Auxiliar de Venda - Ordem de Serviço;  

d2) no campo "mensagens promocionais", a partir do primeiro caracter imediatamente seguinte à 
identificação prevista no requisito IX ou a partir do caracter imediatamente seguinte aosregistros 
do PV"N" ou dos registros previstos no requisito XXXVI, 1, a, quando for o caso, com o 
seguinte formato: DAV-OS"N", onde N representa o número do Documento Auxiliar de Venda - 
Ordem de Serviço.  

e) emitir, automaticamente e imediatamente antes ou imediatamente após a emissão da Redução 
Z, conforme o comando tenha sido realizado até ou após às 02:00h do dia seguinte 
aomovimento, Relatório Gerencial no ECF, denominado "DAV-OS EMITIDOS", contendo o 
número e o valor total de cada DAV-OS emitido no dia.  

XLI-A  

1  

Em todos os documentos, relatórios, arquivos e comandos previstos neste anexo, a expressão 
DAV-OS pode ser substituída pelo termo Conta(s) de Cliente(s), aplicando-se, neste caso, 
oscontroles descritos neste requisito referentes a parte do controle de mesa praticado no ramo de 
restaurantes, bares e similares.  

2  atribuir o status de "Conta de Cliente Aberta" quando do registro do primeiro item na Conta de 
Cliente.  

3  

controlar o fornecimento de cada item, considerando a quantidade, o preço unitário e a Conta de 
Cliente, mantendo no banco de dados os respectivos arquivos até a emissão do Cupom 
Fiscalrespectivo, não podendo, até a emissão deste documento, realizar controle contábil ou 
financeiro referente aos itens fornecidos, podendo, no entanto, efetuar reserva de mercadoria no 
controlede estoque.  

4  
os itens registrados para uma Conta de Cliente somente poderão ser excluídos após a emissão do 
Cupom Fiscal respectivo ou, quando da ocorrência prevista no requisito XVII, após a emissãoda 
Nota Fiscal por PED ou após o registro das informações da Nota Fiscal emitida manualmente.  

5  

possibilitar a impressão, comandada pelo usuário, dos seguintes Relatórios Gerenciais, no 
ECF:  
a) "Conta de Clientes Abertas", onde serão impressas todas as contas, individuais ou 
coletivas, de todos os consumos cujos Cupons Fiscais ainda não foram impressos até o 
momento da emissãodo Relatório Gerencial, informando a data e horário de abertura de 
cada Conta de Cliente.  
b) "Conferência de Conta de Cliente", no qual deverão constar a expressão "AGUARDE A 
EMISSÃO DO CUPOM FISCAL" e todos os itens fornecidos, especificando a quantidade, o 
preçounitário, o preço total do item ou mercadoria e o total da conta.  

6  

no caso de discordância do consumidor com algum item ou mercadoria constante no 
Relatório Gerencial - Conferência de Conta de Cliente, outro Relatório Gerencial - 
Conferência de Contade Cliente deverá ser emitido, com os ajustes pertinentes solicitados 
pelo consumidor, devendo permanecer gravados todos os itens anteriores, e, se for o caso, 
a impressão do item a ser cancelado, seguido da expressão "cancelado".  

7  

possibilitar a emissão do Cupom Fiscal respectivo, após a verificação pelo consumidor do 
Relatório Gerencial - Conferência de Conta de Cliente, nele consignando todos os itens 
impressosno Relatório Gerencial - Conferência de Conta de Cliente, inclusive os itens 
marcados para cancelamento seguidos imediatamente de seu cancelamento no Cupom 
Fiscal.  

8  
possibilitar a emissão do Cupom Fiscal , nele consignando todos os itens registrados na 
respectiva "Conta de Cliente Aberta", inclusive os itens marcados para cancelamento 
seguidosimediatamente de seu cancelamento no Cupom Fiscal.  

9  

no Cupom Fiscal a que se refere os itens 7 e 8 deste requisito, tratando-se de ECF que 
imprima o campo "informações suplementares", imprimir neste campo, a partir do 
primeiro caracter,a seguinte informação:  
a) ECF: nnn - Conferência de Conta de Cliente - CER nº xxxxxx - COO nº yyyyyy, onde "nnn" 
é o número seqüencial do ECF atribuído pelo usuário onde foi emitido o Conferência de 
Conta de Cliente, "xxxxxx" é o número do Contador Específico de Relatório Gerencial(CER) 
e "yyyyyy" é o número do Contador de Ordem de Operação (COO) do Relatório Gerencial - 



 

Conferência de Conta de Cliente, quando for o caso de impressão da Conferência de 
Contade Cliente.  
b) Conta de Cliente N - SEM EMISSÃO DE CONFERÊNCIA DE CONTA DE CLIENTE, onde xxx é 
o número da "Conta de Cliente Aberta".  

10  

no Cupom Fiscal a que se refere os itens 7 e 8 deste requisito, tratando-se de ECF que 
imprima o campo "mensagens promocionais", imprimir neste campo, a partir do primeiro 
caracterimediatamente seguinte à identificação prevista no requisito IX a seguinte 
informação:  
a) ECF: nnn -Conferência de Conta de Cliente -COO nº yyyyyy, onde "nnn" é o número 
seqüencial do ECF atribuído pelo usuário onde foi emitido o Conferência de Conta de 
Cliente e"yyyyyy" é o número do Contador de Ordem de Operação (COO) do Relatório 
Gerencial - Conferência de Conta de Cliente.  
b) Conta de Cliente N - SEM EMISSÃO DE CONFERÊNCIA DE CONTA DE CLIENTE, onde xxx é 
o número da "Conta de Cliente Aberta".  

11  

N representa o número de identificação da Conta de Cliente, devendo ser adotado sistema 
de numeração sequencial única com controle centralizado por estabelecimento, com no 
mínimo 10(dez) e no máximo 13 (treze) caracteres, iniciada em 0000000001 a 9999999999 
e reiniciada quando atingido o limite, podendo os 4 (quatro) primeiros dígitos ser utilizados 
para distinção de série ou codificação de interesse do estabelecimento usuário, não sendo 
admitida a utilização de número já utilizado,ainda que na hipótese de cancelamento do 
documento.  

12  A quantidade de cada item registrado não pode ser alterada.  

13  

até que ocorra a emissão do Cupom Fiscal respectivo, deve ser atribuído a esta Conta de 
Cliente o status de "Conta de Cliente Aberta", devendo o PAF-ECF, quando do envio de 
comando paraa emissão da Redução Z, enviar, antes e automaticamente, comando de 
impressão do Relatório Gerencial "Contas de Clientes Abertas" a que se refere o item 5a 
deste requisito, reabrindo automaticamente depois da Redução Z as Contas de Clientesnele 
constantes.  

REQUISITOS ESPECÍFICOS DO PAF-ECF PARA TRANSPORTE DE PASSAGEIROS  

REQ.  ITEM  DESCRIÇÃO  

XLII  1  

O PAF-ECF que funcione com ECF que emita Cupom Fiscal - Bilhete de Passagem deve 
possuir funções que possibilitem o registro, o controle e a emissão dos seguintes 
documentos:  
a) Manifesto Fiscal de Viagem, impresso no ECF por meio de relatório gerencial e, 
concomitantemente, gerado em arquivo eletrônico especificado no ANEXO VII-A, que 
conterá as seguintesinformações referentes às respectivas linhas, datas e horários:  
a1) identificação do órgão de delegação do transporte;  
a2) identificação da empresa do serviço de transporte;  
a3) número do CNPJ da empresa do serviço de transporte;  
a4) código e local de emissão do manifesto fiscal de viagem;  
a5) identificação da viagem contendo:  
a5.1) número de identificação do registro da linha;  
a5.2) descrição da linha, identificando o itinerário;  
a5.3) data e horário previsto de partida;  
a5.4) tipo de viagem  
a6) quanto a cada Cupom Fiscal - Bilhete de Passagem emitido:  
a6.1) identificação da marca e do número de fabricação do ECF onde foi emitido;  
a6.2) número do Contador de Cupom Fiscal (CCF) e Contador de Ordem de Operação 
(COO);  
a6.3) código e descrição da origem da prestação do serviço de transporte;  
a6.4) código e descrição do destino da prestação do serviço de transporte;  
a6.5) valor total da prestação do serviço de transporte;  
a6.6) situação tributária;  
a6.7) tipo de serviço;  
a6.8) número da poltrona;  



 

a7) para cada tipo de serviço:  
a7.1) nome do tipo de serviço;  
a7.2) total de bilhetes de passagem emitidos;  
a8) REVOGADO;  
b) Leitura do Movimento Diário, conforme arquivo eletrônico especificado no ANEXO VII, 
que conterá as seguintes informações referentes aos documentos emitidos:  
b1) tipo do documento, sendo:  
b1a) 15, para bilhete de passagem;  
b1b) 13, para documento que acoberte o transporte de excesso de bagagem;  
b1c) ECF, para documento emitido por ECF;  
b2) série do bilhete de passagem;  
b3) número do bilhete inicial;  
b4) número do bilhete final;  
b5) número de fabricação do ECF e número do CRZ;  
b6) valor contábil;  
b7) CFOP;  
b8) base de cálculo;  
b9) alíquota;  
b10) valor do imposto;  
b11) valor de isentas;  
b12) valor de outras.  
c) CUPOM DE EMBARQUE, impresso no ECF por meio de relatório gerencial vinculado ao 
Cupom Fiscal - Bilhete de passagem e conterá as seguintes informações referentes aos 
documentos emitidos:  
c1) Razão Social da empresa do serviço de transporte;  
c2) Endereço da empresa do serviço de transporte;  
c3) Número do CNPJ da empresa do serviço de transporte;  
c4) IE - Inscrição Estadual da empresa do serviço de transporte;  
c5) IM - Inscrição Municipal da empresa do serviço de transporte;  
c6) identificação da marca e do número de fabricação do ECF onde foi emitido;  
c7) Número do Contador de Cupom Fiscal (CCF);  
c8) Contador de Ordem de Operação (COO);  
c9) Data e hora de emissão do bilhete de passagem;  
c10) Código modalidade do transporte ;  
c11) Categoria do transporte ;  
c12) Número de identificação do registro da linha;  
c13) Descrição da linha, identificando o itinerário;  
c14) Código e descrição da origem da viagem;  
c15) UF da origem da viagem ;  
c16) Código e descrição do destino da viagem ;  
c17) UF do destino da viagem ;  
c18) Tipo de serviço ;  
c20) Tipo de viagem;  
c21) Número da poltrona;  
c22) Motivo do desconto;  
c23) Valor da tarifa;  
c24) Alíquota do ICMS;  
c25) Valor do pedágio;  
c26) Taxa de embarque;  
c27) Plataforma de embarque;  
c28) Valor total;  
c29) Forma de pagamento;  
c30) Valor pago;  
c31) Nome do passageiro;  
c32) Número de documento de identificação de fé pública com foto do passageiro;  
c33) Número do Serviço de Atendimento ao Cliente (SAC) da empresa do serviço de 
transporte;  
c34) Razão social da agência emissora do bilhete;  
c35) Código de barras unidimensional composto exclusivamente por números, com o 
seguinte formato e ordenado da esquerda para direita: os 6 últimos dígitos do nº de série 



 

do ECF, os 6dígitos do COO e os 6 dígitos do CCF.  
d) Leitura do Movimento Diário de Cupom de Embarque, gerado em arquivo eletrônico 
especificado no ANEXO VII-B.  
e) Cupom de Embarque Gratuidade, impresso no ECF por meio de relatório gerencial e 
conterá as seguintes informações referentes ao documento emitido:  
e1) Razão Social da empresa do serviço de transporte;e2) Endereço da empresa do serviço 
de transporte;  
e3) Número do CNPJ da empresa do serviço de transporte;  
e4) IE - Inscrição Estadual da empresa do serviço de transporte;  
e5) IM - Inscrição Municipal da empresa do serviço de transporte;  
e6) Identificação da marca e do número de fabricação do ECF onde foi emitido;  
e7) Contador Geral de Operação Não Fiscal;e8) Contador Geral de Relatório Gerencial;  
e9) Contador de Ordem de Operação (COO); e10) Data e hora de emissão do bilhete de 
passagem;  
e11) Código modalidade do transporte ;  
e12) Categoria do transporte ;  
e13) Número de identificação do registro da linha;  
e14) Descrição da linha, identificando o itinerário;  
e15) Código e descrição da origem da viagem;  
e16) UF da origem da viagem ;  
e17) Código e descrição do destino da viagem;  
e18) UF do destino da viagem ;  
e19) Tipo de serviço ;  
e20) Data e hora prevista da viagem;  
e21) Tipo de viagem;  
e22) Número da poltrona;  
e23) Motivo do desconto;  
e24) Valor da tarifa;  
e25) Valor do pedágio;  
e26) Taxa de embarque;  
e27) Plataforma de embarque;  
e28) Valor total;  
e29) Forma de pagamento;  
e30) Valor pago;  
e31) Nome do passageiro;  
e32) Número de documento de identificação de fé pública com foto do passageiro;  
e33) Número do Serviço de Atendimento ao Cliente (SAC) da empresa do serviço de 
transporte;  
e34) Razão social da agência emissora do bilhete;  
e35) Código de barras unidimensional composto exclusivamente por números, com o 
seguinte formato e ordenado da esquerda para direita: os 6 últimos dígitos do nº de série 
do ECF, os 6dígitos do COO e os 6 dígitos do CCF.  
f) Leitura do Movimento Diário de Cupom de Embarque Gratuidade, gerado em arquivo 
eletrônico especificado no ANEXO VII-C.  

XLII-A  1  

O PAF-ECF que funcione com ECF que emita Cupom Fiscal - Bilhete de Passagem relativo à 
viagem de retorno (venda de passagem ida-e-volta) deve possuir função que emita 
RelatórioGerencial pelo ECF conforme item 24 do Requisito VII (Menu Fiscal) contendo a 
identificação da sigla da UF associada a cada Totalizador Parcial de tributação do ICMS -
nnTnn,nn%(UF)Exemplos:  
01T18,00% (ES)  
02T18,00% (MG)  
03T12,00% (SC)  
04T15,00% (RS)  

REQUISITO ESPECÍFICO PARA IDENTIFICAR A EMPRESA DESENVOLVEDORA DO PAF-ECF  

REQ.  ITEM  DESCRIÇÃO  

XLIII  1  O PAF-ECF deve disponibilizar função que permita a impressão, pelo ECF, de Relatório 
Gerencial, denominado "IDENTIFICAÇÃO DO PAF-ECF", contendo as seguintes informações:  



 

a) Nº do Laudo, que deverá ser extraído do Laudo de Análise Funcional do PAF-ECF;  
b) Identificação da empresa desenvolvedora, contendo:  
b1) CNPJ;  
b2) Razão Social;  
b3) Endereço;  
b4) Telefone;  
b5) Contato;  
c) Identificação do PAF-ECF, contendo:  
c1) Nome comercial, que deverá ser extraído do Laudo de Análise Funcional do PAF-ECF:  
c2) Versão do PAF-ECF, que deverá ser a que está instalada no contribuinte e emitiu este 
Relatório Gerencial;  
c3) Nome do principal arquivo executável, que deverá ser o instalado no PAF-ECF que 
emitiu este Relatório Gerencial, e seu respectivo código MD-5;  
c4) Nome dos demais arquivos que executam funções a que se refere a alínea "a" do item 1 
do Requisito IX e os respectivos códigos MD-5;  
c5) Nome do arquivo texto que contém a lista de arquivos autenticados, a que se refere a 
alínea "b" do item 1 do Requisito IX e o seu respectivo código MD-5 gravado no arquivo 
auxiliarcriptografado conforme a alínea "c" do item 1 do Requisito IX;  
c6) Versão da ER PAF-ECF (Especificação de Requisitos) atendida pela Versão do PAF-ECF a 
que se refere a alínea c2;  
d) Relação contendo número de fabricação dos ECF autorizados para funcionar com este 
PAF-ECF, cadastrados no arquivo auxiliar de que trata o item 4 do requisito XXII.  

REQUISITOS ESPECÍFICOS DO PAF-ECF PARA POSTO DE PEDÁGIO  

REQ.  ITEM  DESCRIÇÃO  

XLIV  1  

O PAF-ECF para uso por posto de pedágio deve:  
a) disponibilizar função, executada conforme item 22 do requisito VII (Menu Fiscal), que 
permita realizar a gravação de arquivo eletrônico do tipo texto (TXT), em conformidade 
com o leiautee com as especificações estabelecidas no Anexo XI;  
b) Comandar automaticamente a emissão de cupom fiscal ao ser liberada a passagem para 
veículos que possuem dispositivo de livre passagem.  

 
ATO COTEPE/ICMS Nº 6, DE 13 DE MARÇO DE 2012-DOU de 22/03/2012 (nº 57, 
Seção 1, pág. 19) 
Dispõe sobre o registro do modelo do equipamento Sistema de Autenticação e 
Transmissão de Cupom Fiscal Eletrônico (SAT) e do software de autenticação e transmissão 
do Cupom Fiscal Eletrônico - SAT (CF-eSAT), conforme previsto nos §§ 1º e 3º da cláusula 
segunda do Ajuste SINIEF 11/10. 
O Secretário-Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o art. 12, XIII, do Regimento da Comissão Técnica Permanente do ICMS - 
COTEPE/ICMS, de 12 de dezembro de 1997, por este ato, torna público que a Comissão, na sua 148ª 
reunião ordinária realizada nos dias 12 a 14 de março de 2012 em Brasília, DF, decidiu: 
Art. 1º - Fica aprovado o Manual de Registro de Modelo de Equipamento SAT, para fins de 
estabelecer a disciplina para: 
I - registro, perante o Fisco, de: 
a) modelo do equipamento (Hardware) do SAT, de que trata o inciso I do § 1º da cláusula segunda do 
Ajuste SINIEF 11/10, de 24 de setembro de 2010; 
b) versão do programa (Software básico) de autenticação e transmissão do CF-e-SAT, instalado no 
equipamento SAT, de que trata o inciso I do § 3º da cláusula segunda do Ajuste SINIEF 11 / 1 0 ; 
II - credenciamento, pelo Fisco, de órgão técnico para análise técnica de SAT, necessária para o 
registro a que se refere o inciso I. 
Parágrafo único - O manual estará disponível no site do Confaz, endereço eletrônico 
www.fazenda.gov.br/confaz, identificado como Manual_Registro_Modelo_Equipamento_SAT_v_ 
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RM_1_1_0.pdf e terá como chave de codificação digital a sequência 
24B87300C0FEEE4B6DCC69CAD6131DF2, obtida com a aplicação do algoritmo MD5 - "Message 
Digest" 5. 
Art. 2º - O Roteiro de Análise do SAT, referido no Manual de Registro de Modelo de Equipamento 
SAT de que trata o art.1º, será publicado mediante despacho da Secretaria Executiva do Confaz, e 
disponibilizado em meio eletrônico no site do Confaz. 
Parágrafo único - As atualizações do roteiro, identificadas pelo nome e versão e acompanhadas da 
respectiva chave de codificação digital, serão publicadas mediante despacho da Secretaria Executiva 
do Confaz, e disponibilizadas em meio eletrônico no site do Confaz. 
Art. 3º - Este ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
 
ATO COTEPE/ICMS Nº 7, DE 13 DE MARÇO DE 2012-DOU de 22/03/2012 (nº 57, 
Seção 1, pág. 20) 
Altera o Ato COTEPE/ICMS 33/11, que dispõe sobre o leiaute do Cupom Fiscal Eletrônico - 
SAT (CF-e-SAT) e sobre as especificações técnicas para fabricação e desenvolvimento do 
Sistema de Autenticação e Transmissão de Cupom Fiscal Eletrônico (SAT), conforme 
previsto no § 4º da cláusula segunda do Ajuste SINIEF 11 / 1 0 .  
O Secretário-Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o art. 12, XIII, do Regimento da Comissão Técnica Permanente do ICMS - 
COTEPE/ICMS, de 12 de dezembro de 1997, por este ato, torna público que a Comissão, na sua 148ª 
reunião ordinária, realizada nos dias 12 a 14 de março de 2012, em Brasília, DF, decidiu: 
Art 1º - O parágrafo único do art. 1º do Ato COTEPE/ICMS 33, de 14 de setembro de 2011, passa a 
vigorar com a seguinte redação:  
"Parágrafo único. A referida especificação estará disponível no site do CONFAZ, endereço eletrônico 
www.fazenda.gov.br/confaz, identificada como Especificacao_SAT_v_ER_2_1_0.pdf e terá como 
chave de codificação digital a sequência FED3093B2071C460EF067C5083E1F10F, obtida com a 
aplicação do algoritmo MD5 - "Message Digest" 5.".  
Art 2º - Este ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
 
ATO COTEPE/ICMS Nº 8, DE 13 DE MARÇO DE 2012-DOU de 22/03/2012 (nº 57, Seção 
1, pág. 20) 
Altera o Ato COTEPE/ICMS 32/11, que dispõe sobre o Manual de Orientação do Sistema de 
Autenticação e Transmissão de Cupom Fiscal Eletrônico (SAT), que estabelece a disciplina 
geral e as especificações técnicas básicas do SAT, conforme previsto no § 4º da cláusula 
segunda, no § 2º da cláusula quarta e na cláusula sexta, todos do Ajuste SINIEF 11/10.  
 
O Secretário-Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o art. 12, XIII, do Regimento da Comissão Técnica Permanente do ICMS - 
COTEPE/ICMS, de 12 de dezembro de 1997,.por este ato, torna público que a Comissão, na sua 148ª 
reunião ordinária, realizada nos dias 12 a 14 de março de 2012, em Brasília, DF, decidiu:  
Art 1º - O parágrafo único do art. 1º do Ato COTEPE/ICMS 32, de 14 de setembro de 2011, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
Parágrafo único - O documento estará disponível no site do CONFAZ, endereço eletrônico 
www.fazenda.gov.br/confaz, identificado como Manual_Orientacao_SAT_v_MO_2_1_3.pdf e terá 
como chave de codificação digital a sequência A98446FDD3B876EF71ADE46D7345917C, obtida com 
a aplicação do algoritmo MD5 - "Message Digest" 5.  
Art 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.  
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ATO COTEPE/ICMS Nº 9, DE 13 DE MARÇO DE 2012-DOU de 22/03/2012 (nº 57, 
Seção 1, pág. 20) 
Estabelece a disciplina relativa à utilização pelo contribuinte do Sistema de Autenticação e 
Transmissão de Cupom Fiscal Eletrônico (SAT) para fins de emissão do Cupom Fiscal 
Eletrônico SAT (CF-e-SAT), nos termos do Ajuste SINIEF 11/10. 
O Secretário-Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o art. 12, XIII, do Regimento da Comissão Técnica Permanente do ICMS 
COTEPE/ICMS, de 12 de dezembro de 1997, por este ato, torna público que a Comissão, na sua 148ª 
reunião ordinária, realizada nos dias 12 a 14 de março de 2012, em Brasília, DF, decidiu aprovar as 
seguintes disposições para o contribuinte usuário de equipamento Sistema de Autenticação e 
Transmissão de Cupom Fiscal Eletrônico SAT (SAT). 
CAPÍTULO I  
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
Art 1º - Para fins de emissão do Cupom Fiscal Eletrônico SAT (CF-e-SAT) por meio do Sistema de 
Autenticação e Transmissão de Cupom Fiscal Eletrônico (SAT), o contribuinte deverá, além de 
observar o disposto no Ajuste SINIEF 11/10, de 24 de setembro de 2010: 
I - relativamente à utilização e à ativação do SAT, à impressão do extrato do CF-e-SAT e ao 
cancelamento de CF-e-SAT emitido, observar a disciplina estabelecida: 
a) neste ato; 
b) na legislação estadual; 
II - utilizar: 
a) equipamento do SAT, no qual já deverá estar instalado o programa (software básico) de 
autenticação e transmissão do CF-e- SAT, observado o disposto no artigo 12; 
b) programa Aplicativo Comercial (AC) compatível com utilização com o equipamento do SAT; 
c) equipamento de processamento de dados com porta "Universal Serial Bus" (USB); 
d) rede local com acesso à internet; 
e) impressora comum, a qual poderá ser compartilhada entre diferentes equipamentos SAT. 
§ 1º - O contribuinte deverá utilizar um equipamento SAT, um programa AC e um equipamento de 
processamento de dados, conforme descritos nas alíneas "a" a "c" do inciso II do caput, de forma 
exclusiva para cada caixa destinada a registrar operações relativas à circulação de mercadorias 
existente no ambiente de atendimento ao público do seu estabelecimento, § 2º O equipamento SAT 
deverá ser instalado em local que seja facilmente visível pela fiscalização. 
§ 3º - Excepcionalmente, o contribuinte poderá utilizar os equipamentos e programa descritos nas 
alíneas "a" a "c" do inciso II do caput de forma compartilhada para duas ou mais caixas registradoras, 
desde que essa possibilidade esteja prevista na Especificação Técnica de Requisitos do Equipamento 
SAT e na legislação estadual. 
CAPÍTULO II 
DA ATIVAÇÃO E DA DESATIVAÇÃO DO SAT 
Art. 2º - O contribuinte deverá, previamente à utilização do SAT, acessar o ambiente de 
processamento de dados do fisco da unidade federada onde se localize o estabelecimento no qual o 
SAT será utilizado, com o objetivo de: 
I - certificar-se de que o modelo do equipamento do SAT está registrado perante aquele fisco; 
II - promover a ativação do referido equipamento. 
Art. 3º - A ativação do SAT deverá ser efetuada conforme o seguinte conjunto de procedimentos 
sequenciais: 
I - vinculação do SAT ao número de inscrição do seu estabelecimento no qual o SAT será utilizado no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) da Receita Federal do Brasil (RFB); 
II - instalação e configuração das conexões de comunicação do SAT; 
III - execução do programa de ativação do SAT fornecido pelo fabricante por meio do qual serão: 
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a) gravados no SAT, nos termos do § 2º, os dados do certificado digital de que trata o § 1º; 
b) estabelecidos os parâmetros de funcionamento do SAT; 
c) realizado teste da cadeia de comunicação entre o Aplicativo Comercial (AC), o SAT e o ambiente de 
processamento de dados do fisco; 
IV vinculação do AC ao SAT. 
§ 1º - Para fins do cumprimento do disposto no inciso I, o contribuinte deverá informar: 
I - o número de série do equipamento do SAT; 
II - o tipo de certificado digital a ser utilizado no SAT, que poderá ser emitido: 
a) por autoridade certificadora credenciada pelo fisco (ACSAT) da unidade federada onde se localize 
o estabelecimento no qual o SAT será utilizado; 
b) por outra autoridade certificadora credenciada sob a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira 
(AC-ICP-Brasil), hipótese em que, salvo disposição em contrário, o contribuinte arcará com os custos 
de emissão e renovação do certificado. 
§ 2º - Para fins do cumprimento do disposto no inciso III, o contribuinte deverá: 
I - inserir no SAT os dados constantes do Anexo Único por meio do software de ativação, caso tenha 
optado por utilizar certificado digital emitido por AC-SAT; 
II - na hipótese de ter optado pela utilização de certificado emitido por AC-ICP-Brasil: 
a) copiar em formato digital o CSR (Certificate Sign Request) exibido em tela pelo software de 
ativação; 
b) solicitar a emissão de certificado digital à respectiva autoridade certificadora, mediante 
apresentação do CSR; 
c) informar, ao fisco, os dados do certificado digital que deverão ficar gravados no SAT. 
§ 3º - Para fins do cumprimento do disposto no inciso IV, o contribuinte deverá: 
I - obter, junto ao desenvolvedor do AC, o Código de Vinculação, composto pela combinação do CNPJ 
do desenvolvedor do AC e do CNPJ do estabelecimento no qual o SAT será utilizado, gerado e 
assinado pelo desenvolvedor do AC mediante utilização de certificado digital emitido por AC-ICP-
Brasil; 
II - transmitir, ao ambiente de processamento de dados do fisco, o Código de Vinculação do AC ao 
SAT mediante utilização do AC, do programa de ativação fornecido pelo fabricante ou de outro 
programa capaz de executar tal rotina de processamento de dados. 
§ 4º - O contribuinte também deverá vincular ao SAT, observado o disposto no § 3º, AC, 
disponibilizado por outro desenvolvedor, que substitua o AC anteriormente vinculado ao SAT. 
Art. 4º - O contribuinte deverá desativar o SAT, nas hipóteses de: 
I - encerramento de atividade do estabelecimento; 
II - transferência do SAT entre estabelecimentos do mesmo contribuinte; 
III - transferência da posse do SAT, em caráter temporário ou permanente, a outro contribuinte. 
Parágrafo único - O contribuinte deverá, mediante acesso ao ambiente de processamento de dados 
do fisco da unidade federada na qual o SAT estiver em uso e mantendo a comunicação do 
equipamento, efetuar a desativação de que trata este artigo adotando as seguintes etapas 
sequencialmente: 
I - indicar o equipamento a ser desativado; 
II - mediante uso do AC, acionar o bloqueio do equipamento SAT; 
III acionar o botão de reset do equipamento SAT por 10(dez) segundos. 
CAPÍTULO III 
DA UTILIZAÇÃO DO SAT 
Seção I 
Da Emissão, do Cancelamento e da Guarda do Cf-e-Sat 
Art. 5º - O contribuinte deverá, para fins da emissão do CF-e-SAT, registrar no SAT, por meio do AC, 
os dados da operação relativa à circulação de mercadorias, incluindo o CPF ou CNPJ do adquirente 
que assim solicitar. 



 

Art. 6º - O contribuinte deverá manter a conectividade do SAT com o ambiente de processamento de 
dados do fisco, conforme periodicidade estabelecida na legislação estadual. 
§ 1º - A geração dos arquivos de CF-e-SAT pelo equipamento SAT ficará, a critério da unidade 
federada, inoperante enquanto o estabelecimento do contribuinte obrigado à emissão do CF-e-SAT 
permanecer em situação cadastral irregular perante o respectivo fisco. 
§ 2º - A geração dos arquivos de CF-e-SAT pelo equipamento SAT poderá ficar automaticamente 
inoperante por tempo indeterminado na hipótese do não atendimento da periodicidade definida no 
caput. 
§ 3º - Em caso de erros ou alertas ocorridos durante o processo de emissão do CF-e-SAT, o 
contribuinte deverá observar o procedimento estabelecido por meio da legislação estadual. 
Art. 7º - Após a emissão do CF-e SAT, o contribuinte deverá verificar se a cópia de segurança do 
arquivo digital do CF-e-SAT foi transmitida ao AC. 
Parágrafo único - A cópia de segurança do arquivo digital do CF-e-SAT deverá ser conservada pelo 
prazo de 5 (cinco) anos, e, quando relativos a operações ou prestações objeto de processo pendente, 
até sua decisão definitiva, ainda que esta seja proferida após aquele prazo. 
Art. 8º - O contribuinte deverá, imediatamente após a emissão do CF-e SAT, providenciar a impressão 
do extrato deste, observados os leiautes definidos no Manual de Orientação do SAT, aprovado por 
meio de Ato COTEPE/ICMS. 
Parágrafo único - O extrato do CF-e-SAT de que trata este artigo: 
I - não substituirá, para fins fiscais, o CF-e-SAT nele identificado, não se confundindo com esse 
documento fiscal; 
II - conterá apenas os dados básicos da operação praticada e dos tributos sobre ela incidentes, bem 
como aqueles necessários à identificação do respectivo CF-e-SAT emitido; 
III - poderá ser impresso mediante utilização de qualquer equipamento de impressão, conforme item 
"e" do inciso II do artigo 1º; 
IV - poderá, por opção do adquirente da mercadoria: 
a) deixar de ser impresso, quando tal hipótese estiver prevista na legislação estadual; 
b) ser impresso de forma resumida, observado o seu respectivo leiaute. 
Art. 9º - O CF-e-SAT poderá ser cancelado no prazo 30 (trinta) minutos após o horário de sua emissão 
desde que, nesse período, não tenha sido emitido outro CF-e-SAT por meio do mesmo SAT. 
Parágrafo único - O cancelamento de CF-e-SAT emitido deverá ser efetuado mediante a emissão de 
outro CF-e-SAT exclusivamente para esse fim. 
Seção II 
Dos Procedimentos de Contingência 
Art. 10 - Quando a rotina de transmissão automática dos arquivos digitais do CF-e-SAT ao ambiente 
de processamento de dados do fisco não for concluída com sucesso pelo SAT na periodicidade 
mínima definida na legislação estadual, o contribuinte deverá: 
I - compactar as cópias de segurança dos arquivos digitais de CF-e-SAT, armazenadas no AC, em um 
único arquivo, sem subpastas; 
II - transmitir o arquivo compactado nos termos do inciso I ao ambiente de processamento de dados 
do fisco. 
§ 1º - As cópias de segurança dos arquivos digitais de CF-e- SAT cuja emissão tenha sido efetuada 
para fins de cancelamento de CF-e-SAT previamente emitidos deverão ser compactadas em arquivo 
único distinto daquele no qual forem compactados os arquivos digitais dos demais CF-e-SAT. 
§ 2º - O fisco da unidade federada do contribuinte poderá estabelecer outros procedimentos para 
fins do cumprimento do disposto neste artigo. 
Art. 11 - A Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), modelo 55, deverá ser emitida, em substituição à emissão do 
CF-e-SAT, quando o SAT ficar inoperante nas hipóteses: 
I - do § 2º do artigo 6º; 



 

II - de caso fortuito ou de força maior que impeça a utilização do SAT para fins de emissão do CF-e-
SAT. 
Parágrafo único - A legislação estadual poderá estabelecer a possibilidade de emissão da Nota Fiscal, 
modelo 1 ou 1-A, em substituição à emissão da NF-e, nas hipóteses referidas neste artigo. 
Seção III 
Da Ativação de Nova Versão do Programa (Software Básico)no SAT 
Art. 12 - A ativação de nova versão do programa (software básico) no SAT será efetuada 
remotamente pelo fisco da unidade federada onde se localize o estabelecimento no qual o SAT se 
encontre em uso. 
§ 1º - O contribuinte receberá aviso expedido pelo fisco para permitir que este efetue, dentro do 
prazo indicado no respectivo aviso, a ativação de que trata este artigo mediante acesso remoto ao 
seu ambiente de processamento de dados. 
§ 2º - Após decorrido o prazo indicado no aviso, o fisco efetuará a ativação de que trata este artigo 
independentemente da permissão do contribuinte. 
CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
Art. 13 - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
ANEXO ÚNICO 
Informações a serem inseridas no SAT, conforme o § 2º do artigo 3º 

Informação  Tipo  Tamanho  Descrição  

Unidade da federação do 
estabelecimento  Numérico  2  

Conforme codificação:  
11 - Rondônia  
12-Acre  
13-Amazonas  
14-Roraima  
15-Pará  
16-Amapá  
1 7 - Tocantins  
21-Maranhão  
22-Piauí  
23-Ceará  
24-Rio Grande do Norte  
25-Paraíba  
26-Pernambuco  
27-Alagoas  
2 8 - Sergipe  
29-Bahia  
31-Minas Gerais  
32-Espírito Santo  
33-Rio de Janeiro  
35-São Paulo  
41-Paraná  
42-Santa Catarina  
43-Rio Grande do Sul  
50-Mato Grosso do Sul  
51-Mato Grosso  
52-Goiás  
53-Distrito Federal  

CNPJ do estabelecimento  Numérico  14  CNPJ do estabelecimento comercial 
que fará uso do Equipamento do SAT  

Código de ativação do 
equipamento do SAT  Alfanumérico  6 a 32  Senha definida pelo contribuinte no 

software de ativação  

Confirmação do código de Alfanumérico  6 a 32    



 

ativação do equipamento do 
SAT  

Tipo de Certificado Digital  Numérico  1  0 (ZERO) - para AC-SAT1 (UM) - para 
ICP-Brasil  

 
ATO COTEPE/ICMS Nº 10, DE 13 DE MARÇO DE 2012-DOU de 22/03/2012 (nº 57, 
Seção 1, pág. 21) 
 
Altera o Ato COTEPE 02/12 que dispõe sobre as especificações técnicas do Conhecimento 
de Transporte Eletrônico - CT-e, e dos Pedidos de Concessão de Uso, Cancelamento, 
Inutilização e Consulta a Cadastro, via WebServices, conforme disposto no Ajuste SINIEF 
09/07. 
 
O Secretário-Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o art. 12, XIII, do Regimento da Comissão Técnica Permanente do ICMS - 
COTEPE/ICMS, de 12 de dezembro de 1997, por este ato, torna público que a Comissão Técnica 
Permanente do ICMS - COTEPE/ICMS, na sua 148ª reunião ordinária, realizada nos dias 12 a 14 de 
março de 2012, decidiu: 
 
Art. 1º - O art. 3º do Ato COTEPE 2/12, de 19 de janeiro de 2012, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
 
"Art. 3º - Fica revogado, a partir de 2 de maio de 2012, o Ato COTEPE/ICMS 30/09, de 10 de 
setembro de 2009. 
 
Parágrafo único - O contribuinte poderá utilizar as disposições técnicas estabelecidas pelo Manual de 
Integração do Contribuinte do Conhecimento de Transporte Eletrônico - CT-e, Versão 1.0.3, até o dia 
1º de maio de 2012." 
 
Art 2º - Este ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União 
 

 
ATO COTEPE/ICMS Nº 11, DE 13 DE MARÇO DE 2012-DOU de 22/03/2012 (nº 57, 
Seção 1, pág. 21) 
 
Dispõe sobre as especificações técnicas da Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, do Documento 
Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica - DANFE e da utilização de WebServices, conforme 
disposto no Ajuste SINIEF 07/05. 
 
O Secretário-Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o art. 12, XIII, do Regimento da Comissão Técnica Permanente do ICMS - 
COTEPE/ICMS, de 12 de dezembro de 1997, por este ato, torna público que a Comissão, na sua 148ª 
reunião ordinária, realizada nos dias 12 a 14 de março de 2012, em Brasília, DF, decidiu: 
 
Art. 1º - Fica aprovado o Manual de Orientação do Contribuinte, Versão 5.0, em substituição ao 
Manual de Integração Contribuinte - NF-e, Versão 4.01, aprovado através do Ato COTE-PE/ICMS 49, 
de 27.11.2009. 



 

 
§ 1º - O Manual de Orientação do Contribuinte, Versão 5.0 consolida todas as alterações técnicas 
contidas nas Notas Técnicas 2009/006, NT 2010/001, 2010/002, 2010/004, 2010/005, 2010/007, 
2010/010, 2011/001, 2011/002, 2011/003 e 2011/004. 
 
§ 2º - O Manual de Orientação referido no caput estará disponível na página do CONFAZ 
(www.fazenda.gov.br/confaz) identificado como "Manual Orientação do Contribuinte, Versão 5.0" e 
terá como chave de codificação digital a sequência "e6a6cbf537af0313b21d53ac941f15d7", obtida 
com a aplicação do algoritmo MD5 - "Message Digest" 5. 
 
Art. 2º - Fica revogado o Ato COTEPE/ICMS 49/09, de 27 de novembro de 2009. 
 
Art. 3º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
 
ATO COTEPE/ICMS Nº 12, DE 13 DE MARÇO DE 2012-DOU de 23/03/2012 (nº 58, Seção 
1, pág. 15) 
Altera o Ato COTEPE ICMS 16/09, que dispõe sobre a Especificação Técnica de Requisitos 
do Emissor de Cupom Fiscal (ERT-ECF). 
O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o art. 12, XIII, do Regimento da Comissão Técnica Permanente do ICMS - 
COTEPE/ICMS, de 12 de dezembro de 1997, por este ato, torna público a Comissão, na sua 148ª 
reunião ordinária, realizada nos dias 12 a 14 de março de 2012, em Brasília, DF, tendo em vista o 
disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), 
decidiu: 
Art. 1º - Os Anexos I e V do Ato COTEPE ICMS 16/09, de 19 de março de 2009, passam a vigorar com 
a seguinte redação: 

 Nota Editoria  
 

Conversão das tabelas em andamento. 

 
 
Art. 2º - Acrescentar o Anexo VIII do Ato Cotepe/ICMS 16/09 que passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

 Nota Editoria  
 

Conversão das tabelas em andamento. 

 
 
Art. 3º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
 
5.00 ASSUNTOS DIVERSOS 
5.01 ASSUNTOS SOCIAIS 
Relatório de Aniversariantes       
Mês: ABRIL     
     
DIA       ASSOCIADO    
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01        ANTONIO JOSE DE OLIVEIRA  
02        RAFAEL LAVADO MARTINS FILHO  
03        CARLOS ALBERTO GARCIA COVELLI  
03        EDMUNDO JOSE DOS SANTOS   
03        SERGIO DE LUCCA   
03        SERGIO RICARDO OS   
03        SONIA REGINA DO NASCIMENTO MARTIN  
04        DIRCE VIEIRA DE SOUZA ALMEIDA  
04        EDSON MORENO RIGONATI   
04        ELIO EDSON LUIZ PORTA   
04        JURANDI JOAO DA CRUZ   
04        ROBERTO C BARRETO B DE SOUZA  
05        CLAUDIO SAVINO   
05        LOURIVAL ALVES   
05        MARIA DA GRACA NUNES   
05        VICENTE FARINA FILHO   
06        FERNANDO CORREIA DA SILVA  
06        GERALDO CARLOS LIMA   
06        JOSE DE SOUZA ROCHA POCO  
06        MAURO DUARTE DIAS   
06        ROBSON CONCEICAO   
06        ROSEMEIRE AUXILIADORA M. RICARDO  
07        ALEXANDRE GOMES MARQUES   
07        EDMILSON NUNES CHAVES   
07        MANOEL DE OLIVEIRA SANTOS  
08        CICERO CARLOS DE AZEVEDO  
08        DANIEL FRANCISCO DOS SANTOS  
08        DANIEL MOREIRA DA SILVA   
08        OTAVIANO QUIRINO DE SOUZA FILHO  
09        MARIA LANZA    
09        ROGERIO MESQUITA   
09        WILANA CANDIDO DE ANDRADE  
10        GISELE PAULINO DE SANT ANNA  
10        ONIAS SOARES DE OLIVEIRA  
11        AERCIO GONCALVES FERREIRA  
11        REINALDO INOCENCIO ALVES  
12        EDNA SICARI AIACHE   
12        JOAO BRAZ MACHADO   
12        JOSE MARTINS DOS SANTOS   
12        MARIA APARECIDA ARAUJO DA SILVA  
12        NELSON CARLOS BREDIKS   
13        ROGERIO INACIO DE OLIVEIRA  
13        RUBENITA DIAS DA SILVA   
14        ANTONIO RAMOS SOARES   
14        EDSON DE OLIVEIRA FAUSTINO  
14        NIVALDO SIMONETTI NORBERTO  
15        ANTONIO LINS DOS SANTOS   
15        MANOEL DA PAIXAO SILVA SANTANA  
15        MARCELO ROBERTO DOS SANTOS  
15        OSWALDO VIEIRA   
16        CARLOS ALBERTO BAPTISTAO  
16        JOSE FERREIRA GONCALVES   
16        OSVALDO NARCISO RIBEIRO   
17        JOSE APARECIDO DA SILVA   
17        VALTER ROBERTO MENDES   
17        WALTER MOREIRA DE OLIVEIRA  
17        YVONE TOMIE SUZUKI   
18        GERSON DINIZ BRANCO   
19        FELISBERTO DE OLIVEIRA ALVES  
19        LUIS CARLOS MARTINS DE SOUZA  
19        LUIZ ALBERTO AYLLON FUENTES  
19        MARCIO DA SILVA   
19        MARINA EMI TANIGUTI   
20        NORBERTO PAHAOR   
20        VICTOR DOMINGOS GALLORO   
21        CARLOS ROBERTO SIMOES   
21        ROBERTO DA ANUNCIACAO   
22        EDINICE DA SILVA COSTA   
22        JOSE CARLOS PEREIRA   
22        SEBASTIAO ERIBERTO MUNIZ  
23        DARCILIO DA SILVA MENDES  
23        JOSE WILSON SOARES   
23        LAISE MARIA DA SILVA   



 

23        MARILENE ROLDAO   
23        PLINIO VENTURA   
24        FRANCISCO ERNANE RAMALHO GOMES  
24        JOSE FERNANDES DE SOUZA   
24        MARIA DE LOURDES CARVALHO COUTO  
24        MITSUKO KANASHIRO DA COSTA  
25        CLAUDIO DA SILVA   
25        FERNANDO NEWTON COUTINHO  
25        JOSE MANUEL HENRIQUE   
25        JOSIAS ANTONIO JANUARIO FILHO  
26        ANTONIO CARLOS FERNANDES DE MELLO  
26        MARCIO AUGUSTO DIAS LONGO  
26        SONIA MARIA VERISSIMO DE CARVALHO  
27        BRAULINO JOSE DOS SANTOS  
27        BRUNO EDUARDO RODRIGUES CIRINO  
27        IVETE SOUZA HENNA CORAZZA  
27        JOAO CARLOS OLIVEIRA RODRIGUES  
27        JORGE DOS SANTOS   
27        JUVENAL HIDEKI NISHIGASAKO  
27        UBIRAJARA FERRAS   
28        DIRLEI WLAUDETE WEBER   
29        CELSO BUENO DE CAMARGO   
29        MARIA PRISCILA SANTA BARBARA  
29        NOEMIA REGINA DA CONCEICAO GOMES  
29        SETSUAKI KOYAMA   
29        VERA LUCIA ZANUTTI GOMES  
30        ENOCH LISBOA DA SILVA   
30        MONICA BUGLIONI DE PAULA LIMA  

     
5.02 COMUNICADOS 
 
Atendimento Médico, Psicológico e Odontológico 
 

Atendimento médico, psicológico e odontológico, sem ônus, 
aos associados do SINDCONT-SP e seus familiares, 

na sede social da Entidade 
 

Atendimento médico (cardiologia e clínica geral) 
Dr. João Alberto R. Oliveira 4as feiras das 14h às 15h30 

 
Atendimento psicológico 

Dra Elza Salvaterra 
4as feiras das 15h às 17h 
5as feiras das 10h às 12h 

 
Dra Silvia Cristina Arcari de M. Pinto 

3as feiras das 09h às 12h 
6as feiras das 09h às 12h 

 
As consultas deverão ser previamente agendadas pelo telefone 3224-5100. 

 
Somando esforços, o êxito é certo! 

Usufrua das vantagens, serviços e benefícios que em conjunto conquistamos. 
 
6.02 CURSOS CEPAEC 
 

PROGRAMAÇÃO DE CURSOS  



 

MARÇO/2012 
                      

DATA DESCRIÇÃO HORÁRIO  SÓCIO   NÃO 
SÓCIO  C/H PROFESSOR 

30 sexta Declaração de Ajuste Anual 
das Pessoas Físicas 09h30 às 18h30 R$ 190,00 R$ 340,00 8 Wagner Mendes 

PROGRAMAÇÃO DE CURSOS  

ABRIL/2012 

                      

DATA DESCRIÇÃO HORÁRIO  SÓCIO   NÃO 
SÓCIO  C/H PROFESSOR 

02 segunda   Imposto de Renda da Pessoa 
Fisica 09h30 às 13h30 R$ 125,00 R$ 220,00 4 Braulino José dos 

Santos 

02 segunda SPED PIS/COFINS 09h30 às 18h30 R$ 190,00 R$ 340,00 8 Antonio Sergio de 
Oliveira 

02 e 03 segunda 
e terça 

Como motivar e liderar 
equipes para obter 

desempenhos de alta 
performance  

09h30 às 18h30 R$270,00  R$485,00  16 Sergio Lopes 

03, 04, 
10 e 11 

terça e 
quarta SEFIP - versão 8.4 13h às 17h R$270,00  R$485,00  16 Valeria de Souza 

Telles 

05 e 12 quinta Demonstração do Fluxo de 
Caixa (DFC) 18h às 22h R$190,00  R$340,00  8 Custodio de 

Santana 

09 segunda Abertura de Empresas - 
informatizado 09h30 às 18h30 R$ 190,00 R$ 340,00 8 Francisco Mota 

11 quarta Transforme seu Escritório em 
Consultoria  09h30 às 18h30 R$ 190,00 R$ 340,00 8 Luciano Perrone 

12 e 13 quinta e 
sexta 

Contabilidade de Custos com 
ênfase no exame do CRC 18h às 22h R$ 190,00 R$ 340,00 8 Braulino José dos 

Santos 

13 sexta Custos para Decisão e 
Formação de Preço 09h30 às 18h30 R$ 190,00 R$ 340,00 8 Braulino José dos 

Santos 

13 sexta Encerramento de Empresas - 
Informatizado 09h30 às 18h30 R$ 190,00 R$ 340,00 8 Francisco Mota 

16 segunda Alteração Contrtual - 
Informatizado 09h30 às 18h30 R$ 190,00 R$ 340,00 8 Francisco Mota 

16 segunda Imobilizado e Arrendamento 
conforme IFRS  09h30 às 18h30 R$ 190,00 R$ 340,00 8 Luciano Perrone 

19 quinta Declaração de Ajuste Anual 
das Pessoas Físicas 09h30 às 18h30 R$ 190,00 R$ 340,00 8 Wagner Mendes 

19 quinta SPED ICMS 09h30 às 18h30 R$ 190,00 R$ 340,00 8 Antonio Sergio de 
Oliveira 

19 e 26 quinta Pronunciamentos CPC e 
Normas Internacionais IFRS 18h às 22h R$ 190,00 R$ 340,00 8 Custodio de 

Santana 

www.SINDCONTSP.org.br 

(11) 3224-5124 / 3224-5125  
cursos2@sindcontsp.org.br / cursos3@sindcontsp.org.br 

           

http://www.sindcontsp.org.br/


 

 
6.04 GRUPO DE ESTUDOS 
CENTRO DE ESTUDOS VIRTUAL 
Manual do Centro de Estudos Virtual 
Visando facilitar o dia a dia dos usuários do Centro de Estudos Virtual, o Sindicato dos 
Contabilistas de São Paulo desenvolveu o Manual do Centro de Estudos, com os principais 
passos para o acesso e utilização do fórum. 
Acessem e confiram: 

• http://www.sindcontsp.org.br/dinamico/download/centro_de_estudos_virtual.pdf 
Todas as novas ideias e sugestões são muito bem vindas. 
Entrem em contato conosco: 
Fernanda Paz 
Departamento de Comunicação 
SINDCONT-SP 
(11) 3224-5116 

 

 
 
 
GRUPO ICMS 
Às Terças Feiras:  
Das 19h às 21h, no Salão Nobre “Frederico Hermann Júnior”, na sede social do SINDCONT-SP, 
localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – Centro de São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 
 
GRUP0  IRFS 
Às Quintas Feiras:  
Das 19h às 21h, no Salão Nobre “Frederico Hermann Júnior”, na sede social do SINDCONT-SP, 
localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – Centro de São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 
 
 

http://www.sindcontsp.org.br/centrodeestudosvirtual/viewtopic.php?f=13&t=115#p206
http://www.sindcontsp.org.br/dinamico/download/centro_de_estudos_virtual.pdf
http://www.sindcontsp.org.br/view/paginas.php?id=261
http://www.sindcontsp.org.br/view/paginas.php?id=261
http://www.sindcontsp.org.br/view/paginas.php?id=261
http://www.sindcontsp.org.br/view/paginas.php?id=261
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